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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 430, de 05 de outubro de 2012, 
que autoriza à Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Marília, Estado 
de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 5;:t; 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acomp,anhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado dac; Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxingó - PI; 

2- Portaria no. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia- PA; 

3 - Portaria n2 3 8, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do rnhacorá- RS; 

4- Portaria n2 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária. de Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5 - Portaria n2 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6 - Portaria n11 172, de 2 t de março de 2012 - Associação Comunitária Escola 
Viva, no municipio de João Pinheiro - MG; 

7- Portaria n2 178, de 27 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria n11 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9 - Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteue11se de 
Radiodifusão Comunitária - ATRC, no município de Nova Timboteua - P A; 

, 10- Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012 -Associação Comunitária Rádio 
Itati; no município de ltati- RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junl1o de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n2 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15- Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012- Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17- Portaria n2 373, de 28 de agosto de 2012- Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MO; 

18 • Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri- SP; 

19- Portaria n2 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - P A; 

20 • Portaria n2 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012- Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas- MG; 

22 · Portaria n2 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunicãção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23- Portaria n2 431, de 5 de outubro de 2012- Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de hnaruí - SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 12 de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí- PI; 

25 - Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 -- Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria li, no município de Várzea Grande­
MT; 

27- Portaria nQ 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria n2 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n2 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n12 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 1 O de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura- AGC, no município de Garibaldi- RS; 

32- Portaria nº 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul - MG; . 

33- Portaria nº 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros/RN, no município de Tour9s- RN; 

34- Portaria n!! 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guarujá, no 
município de Guarujá do Sul - SC; 
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35- Portaria n2 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36- Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37 • Portaria n2 250, de 7 de agosto de 2013 -- Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria na 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha - SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 -Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MO; 

40- Portaria nº 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura- ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins- TO; 

41 - Portaria nº 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantinia- TO; 

42- Portaria nº 287, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata - BA; 

43 • Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no município de Jraquara - BA; 

44- Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de julho de 2014. 



EM nº 00276/2012 MC 

Brasília, .23 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília, no Município de Marília, Estado · de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.006415/2009 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicame11te por: Paulo Bemardo Silva 



PORTARIA Nº' 430 , DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,_ de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.006415/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Cultura da 
Corimnidade de Marília, com sede na Av. Doutor Durval de Menezes, n° 377, Núcleo 
Habitacional Nova Marília, Município de Marília, Estado de São Paulo, para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9. 612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22° 15' 12" S e longitude em 49° 55' 56" W, 
utilizando a frequência de 105,90 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter defmitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

QJL_~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicaço 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

. (.../ 
'< ~ ,_ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta d[ :S 
a.t; a:;::. 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ :r.:: 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiat·ias nllli 128, de 2005; 17, ~r,?. 
38, 118, 167, 172, 178, 265, 270, 275, 278, 280, 282, 343, 344, 372! 373, 375, 384, 385, 428, ~~.11.:~ 
430,431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168,204,207,235,243, 247~ 248,\~49, 250,260,261, .,_ 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · 

Atenciosamente, 

·, 

! /t1 ~ /(J '-'--v 
. &\LO ·ZIO MERCA ANTE 

Mini~tro de Estado Chefl da Casa Civil 
da Presidência da 
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INTERESSADO: ~ 
,...,go'~ PROCESSO N°53000.006415/2009-08 

ASSUNTO: 
ASSOC. DE COMUNIC. E CULT. DA COMUNID. L .~~· ri 

DE MARÍLIA 

MARÍLIAJSP -OUTROS DADOS: l~?[) c ~ 

MOVIMENT~ÇÕES 
SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

01 1 J 37 

02 1 1 38 

03 1 1 39 

04 I I 40 

05 I I 41 

06 I I 42 

07 I I 43 

08 I I 44 

09 1 _L 45 

10 LSE1 rV!ÇCªOJ~ 46 r 

l 

11 .. Prt~ df"_ CeM,/~ 47 

12 u. !"'" t.•'lt . ... .I ·r~,., 48 

13 
'l n ltiti.T ? ~1? 49 

14 .. " ,., v, .. , .-
50 

15 l-1 '1-' I 51 

16 I..:: :::- I 52 

17 r_ j_ 53 

18 1 j_ 54 

19 I j_ 55 

20 I I 56 

21 I I 57 
-

22 I I 58 

23 I I 59 

24 I I 60 

25 I I 61 

26 j_ 1 62 

27 1 1 63 

28 I I 64 

-
29 I I 65 

30 I I 66 

31 - I I 67 

32 I I 68 

33 I I 69 

34 J I 70 

35 1 J 71 

36 I 1 72 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.006415/2009-08 

Localidade: MARÍLIA/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA 

COMUNIDADE DE MARÍLIA, na localidade de Marília no Estado de São Paulo, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Rochelle Brito Pereira 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

RBPV/DOS/SSCE-MC 

Brasília, O·~ de abril de 2009. 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DÓ0 ·..-.t· _:i.')r)'J 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília, Inscrita no CNPJ sob o 

~ 10.619.137/0001-82, com sede na Rua: José Ferreira de Menezes, 201, Jardim Domingos de Léo, 

na cidade de Marília, Estado São Paulo, CEP: 17523-002, telefone (014) 9765-0904, correio 

eletrônico: mariliafml05@gmail.com , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos 

termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar seu interesse em 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I Km, 

com centro localizado na Rua: José Ferreira de Menezes, 201, Jardim Domingos de Léo, na cidade de 

Marília, Estado São Paulo, CEP: 17523-002, de coordenadas geográficas 22° 15' 4I" (S) de latitude e 

49° 55' 48" (W) de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 

designação de canal para a execução do Serviço, caso ainda não haja canal aberto 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 

dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 

Marília, I O de fevereiro de 2009. 

Nome do representante da entidade: Adna Siméia de Souza 
CPF: 339.098.288-41 

Endereço para correspondência, Rua: José Ferreira de Menezes, 20I, Jardim Domingos de Léo, na 
cidade de Marília, Estado São Paulo, CEP: I7523-002; 

Telefone para contato: 014- 9765-0904; 

Correio eletrônico (e-mail): mariliafm105@gmail.com 
\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 11\ , ,7~ yt· 
SECRET~~:!i;~i~o;:~~T~~~~~~~!~~~~~RÔNICA ~~· /\;; _?.i _ •. [:~s, 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n: 30GG /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .2 3 de julho de 2009. 

A Senhora 
Adna Siméia de Souza 
Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Rua José Ferreira de Menezes, 201- Jardim Domingos de Léo 
17.523-002- Marília/SP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA na localidade de Marília no Estado de São 
Paulo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.006415/09. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização S iço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de A viso de Ha ncaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu p~~m 

rádio comunitária, quer em caráter experimental, temp 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

•bp,/DOSJSSCEIMC ~-



) 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de ·seleção de uma · rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

~~~ 

rbpv!RADCOM/DOS/SSCEIMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

2 9 ~1012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,·:/ ·S' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,{ fl b 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS o:_) Vi ~~- ,'.;; 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900 - Brasillil/'DF:.~ ~~- ... n 
. ·) \:~ · .. ·· .. 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61)3311-6617 -''· ·,\'';{ ·· ·· 

Oficio n~ 300f· /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ..2 .3 de julho de 2009. 

A Senhora 
Adna Siméia de Souza 
Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Rua José Ferreira de Menezes, 201 -Jardim Domingos de Léo 
17.523-002- Marília/SP 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA na localidade de Marília no Estado de São 
Paulo, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.006415/09. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Informamos ainda, que o cadastramento é r=c=....:.=...=;:,=== 
da entidade não era ual uer direito à autoriza ã 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, te 

ntidades int ressadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização para execução deste tipo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um documento em que informe 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação da entidade e seu CNPJ. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para tanto e observar se existe 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC promove a publicação, por 
meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para participarem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

//} 
rbpv/DOS/SSCE/MC ~ 
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2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que ~etermina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade" , por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 1 O Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

//~~ 

rbpv/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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PREENCHER COM LETRA OE FORMA . AR 
r;:- ----

· oURAZÃ< 
..::'-:-\c.. a ;;:ô,-:;~J· -

Of. 3066 /2008//RADCOM/DOS/SSCE- MC ' f í/1 / I 

ENDEREÇO/, Processo : 53000.006415/2009 ' UI ''\i_ '. ~ ,.' . 

Arlna Siméia rle Souza . 
li ..... 

;~,-·· 

Assoe. de Comunicação e Cultural da Comunidad~ de Manlh~ rS~- - ·• ~ _ ... · 
~--:.-. ~-\: r.· ' 

CEP I CODE POS' Rua Jose Fen·eira de Menezes , 201 - Jardim Dommgos de Leo DAYS 
:: •·.' 

"ifi ' 

17523-002 Marilha I SP 

I I I I I . I I I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOI 
I • 
E~AAçAo D' on,rroon ''"'"mA ""'"'~çAD) 1 D""''""'"'DN D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

I 
I f ., 

I 

·' I 
t! 

I ., 
i 
' 

0EMS 

D SEGURADO I VALEU R DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

I NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE ou RÉCEPTEUR 

_j_j_ 
BUREAU DE DESTINATION 

I 
' N' DOCUMENTO DE _IDENTIFICAÇÃO DO R-UBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RFGEBEDOR I ORGAO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

r - ' ' 

I --
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS L 

75 240203-0 FC0463116 114x 186 mrr. 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de>~, .. · ~.-q(~:, 
Marília (~ / () ~;, .. : .. ; 

CNPJ N° 10.619.137/0001-82 '~:: .. , ,:. :1 / ') 
"b· \:.. ~··· ... · 

Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília -\_SPY~ · ') 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 

) Marília, inscrita no CNPJ sob o nQ 10.619.137/0001-82, com sede na 

rua José Ferreira de Menezes, 201, Jardim Domingos de Leo, na 

cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP 17.523-002, Telefone 

O 14(9611-7737), correio eletrônico: Marília .fm@hotmail.com, 

entidade sem fins legalmente constituída e devidamente 

rli~~(R\i~~~~~peitosamente à presença 

Habilitação no 01/2010, 

01 
rata o item 7 da Norma n~ 

do erviço de Radiodifusão 

MC no 103, de 23 de janeiro de 

2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseq{tem!en.u. 8 CiJMuf·nco ,-"'~E « 
üR.~ BfLL!: ... DF= •. .. ·-

Marília ,18 de março de 2010. 

Nome da representante da entidade: Adna Siméia de Souza 
CPF: n° 339.098.288-41 

I - RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

----

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional Sim Não 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF rx 

•-•nn~-~~•n~••~~ 

DOCUMENTO /\N[;\/',',::·0 
NESTA DATA 

_ /O_) _/!..5 ..!4?.112.:. _ç: ·»\fi-
·) 



~\ ~l:'· 
O' . · .. ,:.,; .... ~ 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de -~~ f/ { •-c~. 
, • . (!J -c~· rr: Manha f, '· •c'· , -'"-~ 

CNPJ N° 10.619.137/0001-82 ~v- J'~Y") 
Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

i>< .... 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

IX 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente Sim Não 
registrada X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados 
pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

[X 

6 - Prova de que seus dir'-"~">oi!'~-nllf.à'r:'fr'~~~u 
naturalizados há mais de dez ano 

Não 

) 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, Sim Não 
especificando o endereço completo da sede da entidade IX 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que Sim Não 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser IX atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme 
o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, Sim Não 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas IX: estabelecidas para o Serviço 



) 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília 

CNPJ N° 10.619.137/0001-82 
Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que Sim Não 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço XJ 
de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

t4-~~--r 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, Sim Não 
constando a denominação de fantasia da emissora, se houver X 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que Sim Não 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 

r>< possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2. 7 .1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

te legal, de que 
a entidade apresentará Projeto Téc ico - acordo om as 

~ d C I - 72- 04 dados Sim Não disposiçoes a Norma omp ementar nQ e com 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às Sim Não 
despesas de cadastramento rx 

li - MANIFESTAÇOES DE APOIO 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o Sim Não 

número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o X Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do 
declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
. 

s 



) 

,p 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília 

CNPJ N° 10.619.137/ 0001-82 
Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP 

2 -:-- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma Sim 
de abaixo-assinado, contendo o nome, o número da ident idade, X o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações ~o091 de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado--

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades Sim 
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante leqal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

Não 

Não 

L 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade Sim Não 
requerente comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convo e te para 
manifestar apoio à iniciativa de re uene ão para 
execu ão do Servi o de Radiodifusão 

4.1 - Soma das assinaturas 
Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma Sim 

área de serviço, a requerente declara que concorda em associar-
se às demais entidades. 

OBS: Nossa Entidade tem como objetivo prestar serviços a 
comunidade do bairro, conforme descreve nosso Estatuto, e 
observar os preceitos da Lei n°. 9.612/98, e normas 
relacionadas, porém há outras entidades interessadas em 
executar radiodifusão comunitárias, mas com outros intuitos, 
como o de proselitismo religioso por exemplo, prova disto é 
que uma delas possui um Pastor na presidência e vários fiéis 
envolvidos. Por esse motivo, não há interesse da nossa 
Associação juntar-se com essa Entidade uma vez que tem 
objetivos diferentes dos nossos. 

Não 

i X 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de ~::· t ~( -~:,·; 
Marília c~) ,,~i :.' . ::::; 

CNPJ N° 10.619.137/0001-82 
Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo à 
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 
da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

ADNA IMEIA DE SOUZA 

Nome do representante da entidade: Adna Simeia de Souza 
CPF: n° 339.098.288-41 

Indicar abaixo os endereços para corre~~Ml"rllf&:lrrn 
irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e . r cesso. 

Endereço para correspondência: 

Rua Nobor Imamura, 405, CEP 17522-540, 

Núcleo Habitacional Nova Marília- Marília- E 

ccw:tFiE C('lU I) QIW',tH, 

·;,-v .. 

) Telefone para contato: OX:X- (14) 9611 -7737 

Correio eletrônico ( e-mail): marHiafm1 05@gmail.com 

Endereço do sistema irradiante da sua estação: 

Avenida Doutor Durval de Menezes, 377, Núcleo Habitacional Nova 

Marília, CEP: 17.523- 161 - Marília - SP. 

Coordenadas geográficas: 

22o 15' 16" S de latit ude e 49° 55' 57" W de longitude. 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marílij~t·':·"~s:~:.'~~~, · 
CNPJ NO 10.619.137/0001-82 (~5~ f&! ~~-

Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SPI.l]'r, ·' \\ /~~-

REQUERIMENTO PARA 
- -AUTORIZAÇAO E EXECUÇAO DO 

-SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

COUMITARIA 

(MODELO-A-

-~T 1011 

Endereço para correspondência: 

Rua Nobor Imamura, 405, CEP 17522-540, 
Núcleo Habitacional Nova Marília- Marília- SP. 
Telefone para contato: OXX- (14) 9611-7737 

...... -~y- ~· -;:; .'l 

Correio eletrônico (e-mail): arirafm 5@gma~Lcom 
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~ssociação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Maríl~ (~ / ~:, 
CNPJ N° 10.619.137/0001-82 ~ . ;(:i F c-, 

Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília- SP $~F,'\1:~:5}·· 

-COMPRO V ANTE DE INSCRIÇAO DO 

CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA CNPJ/MF 
5ERW;C ~ FEDtH. 
~flt!liln <.'t:. ~ ... 

C()Ç[J;cr ~"!'\.• c ()IW;tNr 

1fT 1011 



1provante de Inscrição e de Situação Cadastral 

nprovante de lnscriçãiJ e de ~Situação Cadastral 

tribuinte, 

fira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
. a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I MERO DE INSCRIÇÃO 

1.619.137/0001-82 
ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/01/2009 

lME EMPRESARIAL 

SSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

rULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

lDir I)ESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

Lt \ -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

)DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

ão informada 

)DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

19-9- OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I COMPLEMENTO IGRADOURO 

JOSE FERREIRA DE MENEZES 

;p 
7.523-002 

TUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM DOMINGOS DE LEO 

JTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

TUAÇÃO ESPECIAL 

I MUNICÍPIO . 
MA RI LIA 

)Vario pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
) 

tido "J dia 2/10/2009 às 5:28:26 PM (data e hora de Brasília) . 

_Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2009 

OUT ZOlZ 

.FB agradece a sua visita. Para informações sobre políticà de privacidade e uso, clique aqui. 
aliz:e sua páginÇl 

':1 /wvvw.receita.fazenda. gov. br/PessoaJ uridica/CNP J I cnpj reva/Cnpjreva Comprovante.asp 10/02/2009 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília .. ~<~:;\ . <-.1 çô;:;;;i' 

CNPJ NO 10.619.137/ 0001-82 T (~ ( ~ (\"~ ~ 
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ESTATUTO SOCIAL . .-.:· ··:a.,. .. . (" :ro () :::t, 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLJ1~~ 1/}!;,! 

N r,~;:j • ~~! !;~ . (~;:~ 
I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS í"/ . , ·" 

Art.1 o- A Assocüw~~de Com_!.lnicaç}!P e_ Cultl!ra_dª Comunidade de Marília é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão 
cõilli.í.nitária,-composúi por nú;,ero ilimitadode associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade a tendida, . .rara fin~ã_o ~con{>micqs, do Município de 
Marília, Estado de São Paulo, com sede, na Rua José Ferreira de Menezes, n° 201, Bairro Nova 
Marília li. · · · _ .. __ ----- -- --

Parágrafo Único - A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília utilizará 
como denominação fantasia MaríliaFm e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília tem por objetivo 
E~CQTAR SERVIÇO DE RADIODIFl}~ÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do dir'f' ·~~~l<~IDfh~!.ói~"r:~&K. 

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: ZOJZ 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, formativa em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na co da integra ão dos membros da 

comunidade atendida; 
c) ré$peito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação pai 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Co, unitária . 

~0 },· 
I t 
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u t!/ ' . . - ~ - . . . . - !,o .. 
Art. 3° - Os dmgentes e associados nao responderao, nem_mesmo substdtanarn_tmte, Qelas Qbng~~oes , ~t\ ,!;; 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigeptes respcm_d~rão_p_or ~ompJQ_V~1,1 .. &. t. -;\·) 
-culpa no desempenho de suas funções. - rf · '" 

Art.4°- A receita da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de S_!.Ias finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes-pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus assoCiadosÜU di! igentes. 
- - - - ------- - ---

11- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas gue tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, éom residência ou sede nest-e Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília será composta pelas 
seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
11 - Contribuintes ou Efetivos - são todas pessoas fisicas e jurídicas que participarem diretamente 
das atividades da Associação e contribuírem com a mensalidade, se for o caso. 
111 - Colaboradores ou Honorários - pessoas fisicas ou jurídicas que prestarem relevantes serviços 
ou contribuição/doação para a Associação e ou que venham a receber este título em razão de 
relevante serviços prestados a comunidade. 

Art. 7° - As contribuições do~associados serão regulada_s_ em_~~embléia Geral. 

Art. 8° - São ~direitos e devere~tlos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser vo1.,.,."'iih·fml 

atendam ao-disposto no §2° do art. li; -
b) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela 
c) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Ass 

administrativas, regimentos internos e estatutários; 
d) Pautar sua conduta pessoal e/ou profissional dentro dos pri 

s disposições 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
j4sta causa, os -associadas quej_nf~:(ng!rerp. esti estatuto_, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa d~ssoc~ado em questão. 

oK 
ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São orgãos da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília: 
a) Assembléia Geral ; \ 
b) Diretoria ; I '

1 

c) Conselho Comunitário ij 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de Comunicação e 
Cultura da Comunidade de Marília será composta por seus associados e ocorrerá no primeiro 
trimestre ordinariamente a cada ano, _p~a avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, Qcoqer a cada 4 (quatro) 
anos, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá sr 
convocada para destituição doS dirigentes e aiteração estatutária, respeitan ' o-se o disposto no §I 0 • ~ _ 
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§ l o A AG d ' d d. . 1 . . d d' . (:~~·d tC ~j ( : - po era ser convoca a extraor manamente pe a matona a tretona, por um terço .. ~. os (: y, 
associados fundadores ou, no mínimo, um g_ujnto dos associa@~(colaboradores ou efetivos), P'ár:,~:: ,,· ·:· .:··~~,-, 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a ·· 
destituição de dirigentes ou alter<!ção estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à-Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas . ./ 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 o. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada -com trinta dias-de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia, com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Presidente, Diretor Presidente Adjunto, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato~/ 
4 (quatro) anos, permitida a reeleição. . / 

§ 1 o - A Diretoria da Associação de Comunicação e Culturàstl~~ô!IMJ~J<M~ie 

substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências ejam 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercí~t~·~!le-'m 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

arília poderá ser 
o em Assembléia 

e l.Q_(dez) anos e 
da comúnidade 

que lhes assegure 

c) Representar a Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília em atos públicos 
ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Comunicação e Cultura da 
Comunidade de Marília 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 

t) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

~ 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçã/So e desenvob.ámentos das finalidades da 
entidade; 

. ' 
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i) Alienar, decidir sobre aqulslçao e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

autorização da Assembléia Geral; 

. -- r: nc "~ medmnte · ·' 01~:~,. ,c.: ,, 
"· 1 ç t! ' ? i 

() l 1;,, g 
II) De cada dirigente: '1~., ,,! 8- r ·, 

a) ~o Diretor Presidente compete: representar a Associação de Comunicação e Cultur~-t> di:i!v· - -;) .. 
Comunidade de Marília, passiva e-àtiva-:Jlidicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões aa airetoria; , assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária con}ünta da entidade 'com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Presidente Adjunto compete: auxiliar o Diretor Presidente no Desempenho de suas 
funções e nas atividades que lhe for confiada, substituí-lo em suas faltas, im_pedimentos e no caso 

_,_Çlevacânciado cargo; ------------ · 
---- -- -~ -- --

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindo ~ .sob rma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo ~ 5 er do no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promov · t::gmã~ .,m nidade com o 
serviço prestado; 

ZDIZ 
Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Ger para ·ato igual o da Diretoria, 

) será composto por, no mínimo, cinco pessoª s repr~sentap.jes d entidad ª-- da_çomuni ade loc...al , _tais 
como associações de classe, . beneméritas, religiosas ou de ""'in-iãdores, desde ue legalme~te 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 
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§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a .... 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por ceh}.O · d:,~ó~'-l 
dos_ v,o:os validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será deci'8~a "// ~~- ··r·, 

no mtc1o da AG. 1!/l ~ , , c,-:; 
(·~, ]~ ~ .. ~. ,· :-:·.í 

...._. ..... ... .. l 

V- DA PROGRAMAÇÃO ·rv - ·· 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília será composto pelas contribuições sociais-definidãs- -ela Assembléia -Geral, pelas oações, 
àuxíllos e subvenções, pelos -oens móveis - Õu imóveis, pelas rendas e juros de de ósitos bancários e 
apficação financeira~ pelos saldos de exercícios financeiros anteri-ores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII- DA REFORMA DO EST'A;I;.Y+Itl.JB UÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no t 
Geral Extraordinária, especialmente convocada par 
terços dos presentes à Assembléia, nãó podendo 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo meno 

·~"'""15tl.JEK,r eliberação da Assembléia 
~>1'1i~Jr:IIJ. l('·AtsJ........,...,~i\igi o o voto concorde de dois , . . -

em pr e1ra convocaçao, sem a 

'. ' 
conv cações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da Associação de Co nicação e Cultura a Comunidade de Marília 
ocorrerá segundo_ deci_são de Ass~J!!bléiª- Geral, e man scente de s u patrimônio líquido, será 
destin~do a entidade de fins não econômicos cong~~ere, definida na Assem..!ilifut. 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 -O presente estatuto foi aprovado na AG de 07 de janeiro de 2009 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

fõii;Ía1 RIQ. Cl•ille Tab. 
L!!~ · Vai• Cruz • S? 

Marília, 07 de janeiro de 2009 

Wnr;c L ú'c. ct ~· 
ADNA SIMEIA DE SOUZA 

DIRETOR PRESIDENTE 

I v 
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Bel. Sandro f.litoshi Mamkawa 
Escrevimte 

Emerson Sanchez de Ar.drad~ 
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-ATA DE CONSTITUIÇAO E DE 
-ELEIÇAO DA DIRETORIA EM 



Ata da Assembléia Geral de Constituição 

Aos 12 (doze) dias do mês de janeiro de 2009, às 20:00 horas, reuniram-se na Rua: José 

Ferreira de Menezes, 201, Jardim Domingos de Léo, Marília- SP, Cep: 17523-002. 

Lideranças interessadas em construir a Associação de Comunicação e Cultura da 

Comunidade de Marília. O nome da entidade foi sugerido pelo vice presidente Edcarlos Antunes 

da Silva e acatado por todos demais membros presentes na Assembléia. Ficando defmido como: 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília. 

Na mesma ocasião foi eleita e registrada a diretoria executiva da associação que ficou 

definida da seguinte forma: 

DIRETOR PRESIDENTE 

ADNA SIMEIA DE SOUZA -BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, PORTADORA DO 
RG N°: 42.442.397-2, CPF N°: 339.098.288-41, RESIDENTE A RUA: JOSE FERREIRA DE 
MENEZES, 201, JARDIM DOMINGOS DE LÉO, CEP: 17523-002, NA CIDADE DE 
MARILIA - SP. 

DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO 

DIRETORADMINISTRAT O 

MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ, BRASILE ADA, CO RCIARIA, 
PORTADORA DO RG N°: 29.781.560-X, CPE N°: 281.676.768-63, RESIDENTE A RUA 

) NOBOR IMAMURA,386, NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17522-540, 
MARILIA-SP. 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

SU.,AS MARQUES RIBEffiO. BRASILEIRO, CASADO, INSTRUTOR, PORTADOR DO 
RG No 40.394.911-7, CPF N° 330.505.218.05, RESIDENTE RUA: NOBOR IMAMURA, 405, 
NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17522-540, MARILIA- SP. 

RELACÃODOSFUNDADORES 

ADNA SIMEIA DE SOUZA -BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, PORTADORA DO 
RG N°: 42.442.397-2, CPF N°: 339.098.288-41, RESIDENTE A RUA: JOSE FERREIRA DE 
MENEZES, 201, JARDIM DOMINGOS DE LÉO, CEP: 17523-002, NA CIDADE DE 
MARILIA- SP. 
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EDCARLOS ANTUNES DA Sll.NA, BRASILEIRO, CASADO, ATENDENTE DE .o ·v~:'' :{-·: 
SERVIÇOS, PORTADOR DO RG N°: 30 826 091-0, CPF N° 294 444 938-90, RESIDENTE A 
RUA JOAO MARCASSA., 414, NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP:17522-
760, MARILIA- SP. 

MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ, BRASILEIRA, CASADA, COMERCIARIA, 
PORTADORA DO RG N°: 29.781.560-X, CPF N°: 281.676.768-63, RESIDENTE A RUA 
NOBOR IMAMURA,386, NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA., CEP: 17522-540, 
MARILIA-SP. 

Sll.AS MARQUES RIBEIRO. BRASILEIRO, CASADO, INSTRUTOR, PORTADOR DO 
RG N° 40.394.911-7, CPF No 330.505.218.0{ RESIDENTE RUA: NOBOR IMAMURA, 405, 
NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17522-540, MARILIA- SP. 

E ainda ficou acertado entre os membros da Diretoria que no momento oportuno, através 

de Assembléia extraordinária, ou na próxima Assembléia Geral ordinária será instituído o 

Conselho Comunitário da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília de 

acordo com a Lei 9.612/98 e Decreto 2.615/98 que Regulamenta o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. - · 5EP'VÇC PúelJCC ~ 
Corno a associação não tem recursos, as despesas 

.. 
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próprios associados, e a arrecadação de recursos será fei através de campanh s e apoios 

d. d d d d. h . 2,9 OUT z d tversos para o pagamento as espesas, e to o m e1 o sera r. e 1 o na compra e 

equipamentos, e do local de trabalho na manutenção dos mes ~-

Depois de acertada a diretoria, o Sr. presidente leu o Estatuto da Associação, o qual foi 

aprovado por urna unanimidade dos membros, em seguida deu por encerrados os trabalhos e 

pediu a mim secretário que lavrasse a presente ata para que fosse assinada pelo Sr. Presidente e 

surta os efeitos legais. 

A presente trata-se da transcrição de cópias do livro de atas n. 0 01, transcrita em doze dias 

do mês de janeiro de dois mil e nove, e a mesma confere na integra com o original. 

Oficl>l Rog. Glvll o T>b. 
Nota • Vm Cruz • SP 

ADNA SIMEIA DE SOUZA 
DIRETOR PRESIDENTE 
CPF N°: 339.098.288-41 

Luiz Heladio · · o 
OAB/SP 126.727 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília ... · :a.--. 

, CNPJ N° 10.619.137/0001-82 f:/·' 1 , .. St. 
Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP~ 1 0~ ,.~ 

~) '.t;~~ f ·•:: ·:);:::·· 

MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

COLETIVA- APRESENTADAS SOB 

ADO 



~ 

MANJ 'TAÇÃO DE APOIO COLE't'IVA (abah:, ;sinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MÃlRÍLIA, inscrita sob o CNPJ N° 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda_gue os endereços, abaixo if19icados_estão situado~n_a _área pretendida parª--ª--2_restação do serv1ço. 
NOME LEGIVEL , I IDENTIDADE I ENDEREÇO __A~SSINATURA CEP 
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MANl -- TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abah isinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que terrí por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão_situados na área pretendida para a prestação do ~ery1ço . 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ASSINATURA CEP 
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MAN~'-' TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai. )sinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa,r no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serv1ço . 
NOME LEGIVEL IDENTIDADE I ENDEREÇO ASSINATURA CEP 
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MAN~ _, TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiÀ_. ~-,inado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2LJv4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo inslicados estão situé:l_dos na área pret_endicl.a para a prestação do serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ASSINATURA CEP 
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MANi'-- TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai ~sinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa,r no l/2UU4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos aindaque os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a presta_f~o_do serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ASSINATURA 
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MAN:.. _ TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai:._ ;sinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
NOME LEGIVEL IDENl'IDADE ENDEREÇO ASSINATURA CEP 
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MANF~"TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix, ~sinado) 
Nós, abaixo-~ssinados, nos termo de que trata os:.-- ..:m 7.2.4 da Norma Complementar no l/20G , ..... emonstram.os o nosso total apoio à injciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radio:fusão Comunitária 

Afrrmamos ainda que os endereçosL~l>ªL-xq_ iJ~icadas estão situados na área pretendida para a prestação do servtço. 
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MA~~ _,..STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab~ ·-:tssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o suoitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/_ J4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ Na 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ~SSINA TURA I CEP 
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MAr ...,STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab2 ~assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o s ... ,JÍtem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/. J4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · -

Afirmamos ainda aue os endereces, abaixo indicados estão situados na área 
NOMJE LEGIVEL I IDENTIDADE CEP 
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MAl'!-' ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab~ ·-assinado) . 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o ., ... oitem 7.2.4 da Norma Complementar no L_J04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do servico. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ASSINATURA CEP 
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MA.,. -~.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab: ~ -~ssina.do) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata 0-.:s\..._.tem 7.2.4 da Norma Complementar no t r:" A, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida [para a prestação do serviço . 
~OME LEGJYEL . _L_!D~NTIQADE I ENDEREÇO I c---. ASSINATURA 
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MAN.t _./ STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abah ,ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o suoitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida parª--ª'j)_I"_estação do servtço. . . . , 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I END:EREÇO I ASS~~'\J.'URA I CEP 
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MAN''-" )TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai ·ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ N° 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os ~n-~ereços, abaixo indicados_e_stão situados na área pretendida para a prestação do serv1ço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ASSINATURA I CEP 
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MAN ITAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda_gue os endereços, abaixo indicados estão situados na ár~a_pretendida para a prestação do servtço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ASSINATURA CEP 
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MAN TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no l/LU04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ N° 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MAN~ 3TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abat 1ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ASSINATURA I CEP 
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MANT ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abail ssinado) -~-
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o su:-.cem 7.2.4 da Norma Complementar no l/L.~.rJ4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem.por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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MAN ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai ssinado) 
Nú:::. . <~ baixo-assinados, nos termo de que trata o sl::i"brtem 7.2.4 da Norma Complementar no l/Lv04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para ~re_?tação do serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO [ ASS~ATURA CEP "· - :· -- ' ~-. In .) /\( r.:-1·-- h-\ -r\1 ~r, - ~ . .- n._ ~)T / I ~ ~ 

-'...CG>.\ I ·?\\~-~ I."-\ \.._ :')'n u ~:-L.) í u \J\ C'N\\ .Y\1 .. Ü"_-:1 . I u J ~:> ·-.. v--- __...-_\!:,L .......... / i 

(_) ----- (ri l?.fJE 7-l:x-~ ~- I 2,0 . I .t:$ 6 '. i-~; -?·;.- ~ --IV, ciQ:s-, ·p, Pr::..,~rA . ;~ b;;; ~- i 

f., : '--\\ - - -~-- - ' . ··;> . ~ 'f··'---~' - - -... -. ---: ;-_...., ( -. ~) .• · C' C-,- .• ; V . )' f .··· ·'-/'-- A •''I • " ., ~ - (··. c. ·~ -- --- .:: -· I _ ._ , _ ._· ~ ----'------.........,. /• ... /--, , ~ .\ ~ . _ .... ~ "' - "" 

·;-t<.,:v.S·.ü. -rf'O_,,_i_~.:;~·- --.=-:C2cê13~"~ 1 E,;_, Ds/ ' · · ·~ 1 ~ 1-' _~)J,~,..,,_--, - .,.,.~\. i),~~·r;; · ~~;_} ::, I /Jt2!u -yf' --r-- '~· _. ~- (c:, 
-- f) - 1/- · - .. ;., r., .--·1 ·2 ,-;,. ·)' _,;..._ L.. .• ~ --- (...-~· , , ' -. -=t .R .., . .. , -. ' ' .,,. ~.-' ., .-"' ., r. I ?'• . .. ~ '-' ' -_, ] . , ,.),, J • - \ ' 1\-,. -.,... . ~.-,-, r 1(' \n,_)· , I . ' '• ......... ,-._4,.·.'-"'"'· ,~..:..~ I-·--.) . ··I· .y,,,,, "--·· · ·~-- ·· · \" ~'"'-"\-' 1·...- - ~, ' • ·-- · ., ..... . ' ~d·-- . - • ·- - f/ . 

- _, , .·- ~ .... .-J> ·,:...-_-~;\ ~ , · . ~ · .. -r- - C1 fC... ,.-//- -~ C c--e.--- - , ... . ·~)- n . ,., . -'j -- . ..-, - , ' - - " / "' _,. .., • , """ ~ !" ~ r .... - ·-, -; . .. -, 
i_(--:-,\(\1-~ ';--\-\\1\ >l\ \.\ \\I-:_;J 1?-~ ' --il~;:}-(f.-·· I I·)-, i10,\fl,:, ·'·'---" ~r::<...t:l-1:- ) -;-; lk:-\1 \.H0, F-r,; i•I'J-''-''''·-'·r-· ,-r-:· -vl-;l< .. }'-~ 

,.JJ ( , \_~·· ,--.. (' . \'i\( \0.(\\.~ \)§f~Yfl I~ ~- oJ./\.c 28 ~l () '+ 'I 4 ·· :! I I / 1 ..t{ 1-~ (-~ (GJ>.;\J\- f r / , 
. :-; 11 ., - i • ' - t - · 1 · ' I, t-' ç' ··.;.·---- · --1.---- -~ -- · · · -- I~' I ,;; - ---\_\1\;. _ _L_k"<·r(l V ·':. \.,r;,~; rt.l''- c.;.,_, (~, r _ _ ,._ , _ / _/_ c_ ~ _\)__l___!___._:c'"\_- ,r, ;-: (_ ,_._ t: ,\._\;-"'"";'"·- '~'k •-1 J 0 -~ .. _ 'Jr,r-:~:!;.;.,.;~6-~- · L~~-) --~-.;, ::,~=.;~-

L\(h\;(5;1,'""-·r \- -,c- n(,~:,, · r~~~J\,\i-rc: I b1 ~ 0.p~·-+ lC I I 1 -<\L_2__j~ ~I ~1W.~ r~ I \ 
s~ J.l~·\G' :iH\ (f .-I C VI(~_)((' _) dcíf2J}l.'d \ '"h {_\ Ç-',h+~h1----=; ( ,. ( :<.; . .:t c;__ r -------r!Y:..., ,- _, I I 
· -~ r r) \ - - · - t ' --\ · •· .( --) c - . ' - - lf t.KJ ,.(/ ( - 1--j-!t t z.::..-.: r-\ , {-,\ ~1~ J\ i- Ç: , _lrr-'-..r:~, - -t-f.~;(Q -).....~-, /(" "'·-( r) {r.. /P0· .;_;:r -.. , .?'--:> ·· . ·IA:- -: 
'•K \ . ·\ I \1 l i ' )"1- . . .. I • ~ . '... l I f!( - ' LL ,. ) ·"? ' . c - ,c.,~.ç;, _Q~{·().- ··\·1-' t.n,D ,).._;.,' ." ( ;_ .)<, t "'-·v'~y,'(!(:--:-,r\J _ ___ 1( o _ _ c.n I·( . ---'>r.:1i-.-t-,J'~ )_ ~~r !7_, ---; (C · j , 

\.\ - I' . f. -,!: ~ c \ I ' I - c- '71-- - f ,, ! ( ~ f_ ~I ] -- (, T-ITT . ' \{l~j\l r . ) ( ((-_:.-;,, (r i (Vc uo '; . ..-~ --... ,·){..-;, f ] IC 12.- ':"f-1- I ~ i _ _ . --~ ' \{ .--J - Cl I nnfl !._t~. , r 
./-i[~i-~ .. 7-vvi.?f1-;-; --,wi?/.~l--o I t/ U ~-~-_;_ç] ç~SI ;/ . ~ :.i~'SI [fr:.~ -i - lW-U.t I 7 

G\~~~:ó'y--._l ·(, r~MJ((--, ~-::(6.- , ·vv,(.et~-\(F:d() I~ \~?ÓCC&~t I I ~~ <J! i! ~·/! (c- T (i+.N~C-, &C~vV05) / 

.JY·n"7-. ( íf·J '• - ~._r;; ,r ; , 1 / 1-St'J \ (! t -1( :·.,q?, f( 

(~,c .:,r~;·o. ff~ \-:2.- .,·_ ( cl~~----Q>~;J~i--,~G \Rt,_±JQ-(1 ! _ _:__; __ i 
~\tt"--~~X \)(""-t)_}~-·- ---~ j _ C( k· ·~Jrz; ~d J ~ I \. '/ - - / iJ,i__n ~f((\(. I f-v~~J W~ç;:.-v r,--,_ 

~~'''L?). --\'flt..,J~lrvl_~lr: f;t;{l)/,1, _J·~S (Õhloo·1i;) '=l I 1 I - / • ' .i----j b ·5 I ~ 
1 

{ \ 
.-\' ...l- 't\ ( I ~ · n :1 111k •'-.J,)t , . . ~ -~--- !.-.'/ - 1 ,.., o 

/ 11 ~ ')A,\AlvÓf, -'./.}-l /\IÍ.I h"''·J li'\n/. _h..._. ~«.~~ . ' Jf :--1 --)''( ,.., " ) . 7 r_· C x\ A..Ç"'-J cf-...J (; . '-.·y<L< ) i ~ 
'Ai r I r - ~- -1-- - \ · >v:- ' -~ · I V -·· /:~l.l.~p:;\ l..-c-'j.,.' .. -... >, n_ 1t IZ 1-i/- 7 l~ o() ~l t..l Çt:; 4./~:L f4'~:.,.;, I t _) [ J·~~ ,_,,. 

1\" -\ I • > ~ r -' . ~. I --/~ • 

:"',\ t ~ ......... ; r,) \ ' r-. I i ê).(J >--i•:;; "( ·"\ v'\ -Zj qy(.)~ ' . \ -.:: (Y::::, I ' -::: ·-
-: / - · - .: À • .- ...... .--. , - I ' - ~ - , ) ~- I 
!0-<:--.--.-._·., r· .. 'L'-------"-:-··1·'. . -,) l . ·;L/... - -,'\ ! ( ~ l · ( ·,_ ~n- \ \ r' .. 

1\ ''\'\ - . -~f - . - c· I l I -- - r-?' -- -- ., r;u.... ) I r"} - · •o _.-, •. 
. \(í)(.~ IJ ''í ( (J_,(lt_ --::;:: . \ ':!· -~ q;'\ [) _') \ L ' )C-) "l"il --pj~Vf'./~A...C c;~- ··::-. 

·•- .--, _ 1 /, . ')Í )i ,l- c_ i. ), :1. . . -- " 0.::: 1, I 1 f{ I f/ ·? :1 , _ , · .n _ .,_ "'t'- - ·;.-, 
r ·,l .~ ·. _/1 1 \.~/......;. /~ L.á;-/t, ..... :, {/.,.( /~ r;·:... Y. r- ,.. 1-, . \~ ; ,.•..!. · ' t1' f; fVl / I -· ~ .. "~....-b-: ... ....-...;:a, "~ 
\ I. - ' I . . V r- J Jf ') " ' I ' 1 1 1 \., !I I · - ~-- - ,_ "' 

l 1\7, _ ?,/L\. . ./\./\ , ,· .-" !Í 1 :--\ '1 .~ / ,.., , :':__ 'f> V, i I o? "/ L I ' · 1 /, ~'j ;;,:_JA_ :· v 11/l./Vf ·"----- 1 , \ \' ~,- ;-ir.'1-"-':" ?~ 
\' ~r\ .· r .1 A \f .. :0 ('- ·. !f ' f/(;;· J Vl"l ~· .. , ' · __ " " ·) .~ t.t."/ ,lv ·í"' -i ~,-- , D ., _, r ' /I ) 1 · á)'' 
,J;lq-,'-!.~\Jiw._; , ); ,J,/, -'1-J r J.:..t'> I '-<í' (.,';(LI.-; ·-~ . :.1 r-- {:- -'- /IJ i \4.i!l?'i -,7'\tr--4\/ >.L-'\ L I' v~.~ -~ ,. _ _. .. --, . ..:;:" 
Avé'v·(\J-~_v:JreBiflv,J'v.,._~ ',j ::__1.-f 2 r :1· . (jf(i-j'.-L 0\e;JYY\/vY\ Ç.{) (},::~·Çr, /V (, .:1 o !úl:l~;./--~ ,>-- - 1'9 -5 ) ·.; I tY0 

v ,.)· /I .. IV,,,/. , " • r , . ..\ ., ,-, I í .....-- ';-;- ' ., I ,· r=- ("' '-'Ub 
- -J.n .J. ;_ t.}v,_( ,._, l-'f.U<·~{~ )'-:., ~~,"'i-,\ ; --<~· I·.;- \ .!"':'--·-,, ' () r r, )).. ( ) 'l (: .' _.q_.. L., ---r I lt ) - , /.~tuC>V-<... l \ ~ 

~ 



...>..> 
·~ 

MAN'í ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaix .ssinado) 
Nós, abaixo-~ssinados, nos termo de_ que trata o subttem 7.2.4 da Norma Complementa! no l/2v04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem. por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do servtço. 
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MAN: ,TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abah Jsinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ·r ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~ 

Afirmamos ainda _gt.t_e _ _<:>s endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serv1ço. 
,, NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ~'' ASSINATURA CEP 
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MAl\ __, :nAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai. .ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da N orma Complementar no l!L.004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ N° 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicaqos estã9 sitmtdos_na cirea pretendjdª-Pat"_a a prestação do serv1ço. 
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MA' ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab: assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o:-' _~item 7.2.4 da Norma Complementar no '-: _,J4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 
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MAl . -STAÇÃO DE A_llOIO COLETIVA (aba. _tssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem. por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MAr ...,'iTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba --ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o s .... ~.wm 7.2.4 da Norma Complementar no L A, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MAI ,.,~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abl '\sinado) _ 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o'-C~ ... em 7.2.4 da Norma Complementar no L . . v4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ Nu 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ~----.c. ==--=-

Afirmamos ainda_g_u_e os endereços, abaixo indicados estão ~ituados. na_ª-rea pretendida para a prestação do serv1ço. 
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MANi. ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abah- ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, al?aixo indicados estão si!_u_ados na áreapretendida pant---ªJ)restação do serv1ço. , .. ,- 1 I , 
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MA~ , ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba1. 'lssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na áreapret~ndicia para a prestação do serv1ço. 
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MAN1 :TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abah. ·ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.61 9. 137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

o 
Afirmamos ainda aue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida oara a 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ASSINATURA I CEP 
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MAN_-- !TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaL. ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa,r no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MAR.aiA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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1147MA~_., ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abh_,_ 1ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subnem 7.2.4 da Norma Complementar no l/2~vv4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO ASSINATURA CEP 
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1147MA_...- :STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab.._ 1ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112vv4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviÇO. 
NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I E~DEREÇO ASSINATURA CEP 

--- ------ ---

((~ -H~ .~;.o A':<r'•.>~ n1- ID 1-1"E2f.:>~t- ·=t-:::.-~ .cr L·L;>v-,Q..-, kC) \Qq..-roe~· . ..,'YIO.t:q~' ·0 ·~ J 5' I 'tf .... ,.,..,.·- l:...·.·-'~ ,.L::- /J.mo.·~cuZ l.t7 52::; cc-o 
T -- --- ~ , r ' - I . - ., ,.. .. -,. I _, . - ' r• ·' :•, - ' · . . .- ' l J . . . . -, I --:- ~ . ·:;- / _,. ' ~\\~ r_,/.(.;...., :) .._.. .rJ r~~ ;("...!;_;, ·-v~....:_:: .;f ,.-(. ,7 . ·, _ · - / ( ._ .. ~_ 7 .. !.:._ /t .. ~. ~~ .,d..__. /.-- L- L-' --r \ .. ~ \ / ·.( ~ -:_<...._. l..( '=;· '}0~-=---<--·\ (·~.. ~ . ,_ / _,. ~ -- '_ ..:. f_ ~ 

--!.~ ,1'/íl'í ,d ..??~ -)~~~-;Z-,TJL.?L r:, 3c_/t u- I )~~~~;;;,-;::JJ9it dr_!zf~d-l-.; /-7 _ J~"" h~J ~J7q,fir-~ 
,l;,M·/.fn-T;.~J.n ti-1\Jh Jd<).íd~IJ í ~)- r ~-Y~o 1. 1?nA.lLL]l JrL"K1frÃ2BA~ID.~nlTÁÁ~;iu[Jl;r7 Jhf'J MnrdiAZ?'7 
ií141 .. i0~-~-;-1-f>;c .lr~~-~o I ~ "fu •SJ~ tYé-d I ;p_ c~ .. k:'.r -~óÚ9___Lci}~~~,- 09 I fJ{};,;lEL_L: .. ;O_z ~Jé,~vu;~_ 1 A2/\.._~-1l7 

I' 

- ( 
\ -

) 
. '.!.· 

. \ '!"'"i 

.. . ) -- ··' c;,,tz,':!.( 

?O 
\ ~ ,\; 



0) 

MANL ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai~ ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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~:-MA~. ~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba, •assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o ., ... vitem 7.2.4 da Nonna Complementar no L_ ... 04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
NOMIE LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO I ASSINATURA CEP 
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MAr """STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba ·assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o :::n..toitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1'7:' J4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ N° 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida [para a prestação do serv!_S:_o . 
NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO AS..S~ATURA I CEP 
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1147MA-' :STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab._,_ 1ssinado) 
t'~ ú:; _ ubaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112UV4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem. por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço. 
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MAN. ~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai: 'Ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa! no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MAN, 1TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaL -ssinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementai no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que_os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do serviço . 
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MAI ""'.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab~ 'issinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o s~...vítem 7.2.4 da Norma Complementar no D. J4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ N° 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que o~ endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do s~rviço. 
NOME LEG;í:'f\EL I .f]) ENTIDADE I ENDEREÇO . ., q \} ASSINA TUM{ . I CE:P 
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MANL.,.-' TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai2..- sinado) 
Nú :.; _ ubaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2u04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.61 9.137/0001-82 que te~ por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A fi . d d baixo indicad c d did - d 
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1147MA,.. !:STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abc. assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2vv4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MAlRÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que terp por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi . d d baixo indicad 'tuad :tendid - d 
- f . ' ·-
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-ih, k~ e~ -""' . 1\ 1 • z .. •:::t b '<:.'-(L-/ ~, r Cl..A...Já...t-"\/1 --· .-l !..t /\c.. r ....... " ..f..o I c;; C. l~~ I Ol5_2 ..:3 :> O {_ 

~.~ --~~~ 1Uru.fk. lS o$ 1 ~ 1 ~ (AJ.--J:.~~ .. r"<~" } ~ 4- tY'.Jc:f' ~ .) v -.::: r-- " i 4- o~5 e o C7J 
OJ-tLtcro V<.9r S (?--1J_JJ Of r / 6 'C(-.Jo .:;;)R_ .. Jo :;e di Ll2Pflr':.::?es_, ~~? Jj_//_ .-c. j.·t't . 

< v v ----

IJ n u. ,, 
:(f~ 

I'~~ ~~8, 
'- ~ · 8~~· - ~5'61 

c:::. 
~:;:;: ,:::::; 

~f. é .. • 

..... ::-.s Co_.~, 
-., ~ '·:.-

' ~~ .... 'f-~ ( 

• , .. · ... y ' ... 

' t: 
-.-o ·'s - .,, ~ 



<S~ 

r 

1147MA_ '!:STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab~ assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no l/2vV4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANl -- TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abai~ -,sinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementa; no 1/2U04, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MALRILIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANi TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abah - ~ sinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termo de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2uu4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ No 10.619.137/0001-82 que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília 

CNPJ N° 10.619. 137/0001-82 
Rua Jose Ferrei ra de Menezes 201 CEP 17.523-002 

RELAÇÃO CONTENDO OS NOMES DE TODOS OS 
ASSSOCIADOS- PESSOAS NATURAIS 

1) ADNA SI MEIA DE SOUZA, BRASILEIRA, SOL TE IRA, ESTUDANTE, 
PORTADORA DO RG N° 42.442.397-2, CPF N° 339.228-41, 
RESIDENTE A RUA: JOSE FERREiRA DE MENEZES, 201 , JARDIM 

1 DOMINGOS DE LÉO, CEP: 17523-002, NA CIDADE DE MARILIA- SP. 

2) EDCARLOS ANTUNES DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO, 
ATENDENTE DE SERVIÇOS, PORTADOR DO RG N° 30.826.091-
0,CPF N° 294.444.938-90, RESIDENTE A RUA JOAO MARCASSA, 
414, NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17522-760, 
MARILIA- SP. 

3) MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ, BRASILEIRA, CASADA, 
COMERCIARIA, PORTADORA DO RG N° 29.781.560-X, CPF N° 
281.676.768-63, RESIDENTE A RUA NOBOR IMAMURA, 386, 
NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17.522-540, MARILIA 
- SP. 

l,;:.:. 
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PROVA DE QUE SEUS DIRETORES 

SÃO BRASILEIROS NATOS E MAIORES 
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ESTADO DE SAO PAULO_ . . 

SECRETARIA.D.<i SEGURA ÇA PÚBLiCA 

. ''.;.fi,~nuc~.: 
mf' n or 

'REGISTRO' 3 o. 8 2 r o 91. o DATA DE 2--4 I A-B. R;· ? rfo·6 . 
GERAL • O • - EXPEDIÇÃO < \ 1 (';êf'"'·Ci 
NOME EDCARLos ANTUNES DA riLJ-À. ~ ~\-, 

FILIAÇÃO JoÃo cARDos o . DA s-ILVA o vl l . 
-- · ·~) ' . ~- :: 

VERA REGINA ANTUNES DA S-I~LVA -: . . ·. ·;, 

~~TMO:· NJ~:1E~~~ . 
11 I JUL I 1 9 7 5 · 

E 

NATuRALIDADE 

.MARILIA -SP 

DOC ORIGEM MJI.RILIA-SP. • -
MARILIA .·· , • . . 
CN:LV.Al14IFLS.0168IN. 120~51 
449 8190 PIS 12392457664 

{ 

.-l I I . 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Maríliéf::. ~ <r·. 
· CNPJ N° 10.619.137/0001-82 eS ~ f \) ~-') 
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Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP ~~~:- ,;\ ~~,. ·· .t"'' 1~ 

-DECLARAÇAO ASSINADA POR TODOS 

OS DIRETORES COMPROMETENDO­

SE AO FIEL CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS 

= fOUT 1011 
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·Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marín~··:~... ~~ ''t .. ~:;o 
CNPJ N° 10.619.137/0001-82 .... , .il;:; .... i' 

Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP 

ANEXO 4- MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Confirma os diretores, conforme assinado abaixo, de que todos são brasileiros natos e maiores 
de 18 anos, em anexo documentos comprobatórios de cada uma deles. 

C_cka. i~ de ~aJO--
DIRETOR PRESIDENTE <.P(J 
ADNA SIMEIA DE SOUZA 

CPF: 339.098.288-41 

. 1. ,, L,. 
·)vvOJ?,W.. (n1iA:!VIIÃ (aJt~ de 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ 

CPF: 281.676.768-63 

Endereço para correspondência: 

~ ~vzA,t) cb )ik\ 
DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO 
EDCARLOSANTUNESDAS~VA 

CPF: 294.444.938-90 

:5-ítfl:s '1114!(&v8' Kt.Bé;t?o 
DIRETOR DE OPERAÇÕES 

SILAS MARQUES RIBEIRO 
CPF: 330.505.218.05 

Rua Nobor Imamura, 405, CEP 17522-540, 

Núcleo Habitacional Nova Marília- Marília- SP. 

-f OUT 1C11 

Telefone para contato: OXX- (14) 9611-7737 

Coneio eletrônico (e-mail): mariliafm105@gmail.com 
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DEMAIS DECLARAÇÕES ASSINADA 

PELO DIRETOR PRESIDENT.E DA 

ASSOCIA SE --~ ~ :;:; l 
COHrERE ('.OU O IJI'_...!H. 

- ~ ~Ul 1011 
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CNPJ N° 10.619.137/0001-82 ~) ~: ·;;~: ,g) 

Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP ·~;~{ C· 

ANEXO 3 
DECLARAÇÕES ABAIXO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍ LIA 

Adna Siméia de Souza, inscrita no Cadastro de Pessoas 

Físicas n° 339.098.288-41, RG. no 42.442.397-2, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO DE COMU NICAÇÃO E CULTURA DA 

COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ n° 10.619.137/ 0001-82, 

declaro para os devidos fins que: 

1 - O endereço completo da sede da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, Rua José Ferreira de Menezes, 

201, Jardim Domingos de Léo, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP: 

17.523-002; 

2 - Todos os dirigentes da ASSOCIAÇÃO Qli~~~n.~~~ÃI 

DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, resid unidade a ser 

atendida pela estação. 

3 - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE 

DE MARÍLIA não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

) radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados; 

4 - O nome fantasia da Entidade, se este for utilizado, será MaríliaFm . 

5 - o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 

Complementar n~ 1/2004. 
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-Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marí~~ j lr //;' 
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Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília - SP 

6 - As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 

são: (22) 0 S (15)' (16)" de latitude e (49) 0 W (55)' (57)" de 

longitude e o endereço proposto para instalação do 

7 - Sistema irradiante é: Avenida Doutor Durval de Menezes, 377, Núcleo 

Habitacional Nova Marília, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, CEP: 

17 .523-161; 

8 - A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE 

DE MARÍLIA apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 

da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 

requerimento, caso seja selecionada; 

9 - Outrossim, a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA 

COMUNIDADE DE MARÍLIA requ~nte..n,ã.o..possu· qualquer vínculo de 
1 ~ "'OLICO ,.~~ 

subordinação ou que a sujeite à ger rfl · • · fi~· · · tr ção, ao domínio, ao 
CONFERE ~ O --~IN. 

comando ou a orientação de qual uer outra entid de, em respeito ao 

disposto no a rt. 11 da lei 9612/98. - ~ fT 
101

1' 

Marília, 16 de março de 2010. 

Adna Siméia de Souza 
Diretor Presidente 

Endereço para correspondência: 

Rua Nobor Imamura, 405, CEP 17522-540, Marília - Estado de São Paulo. 

Telefone para contato: OXX- (14) 9611 -7737 

Con eio eletrônico (e-mail): mariliafm105@gmail.com 
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COMPRO V ANTE DE RECOLHIMENTO 

DA TAXA -RELATIVA AS DESPESAS 

DECADAST 
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r CARIMBO 

~L) MANDOU, CHEGOU. 
SK 70560911 5 BR 

1trônica do 

l- 300, 

) 

[lade de Marília 

~CLU$1VO DOS CORREIOS 

11Ud1JU·Se 

:ecu~.1do 

tes,onhecido 

lão procurado 

ndr!reço insuficiente 

J 

FONE 

-· SERVIÇO MUCO t-Eil:.t 
Wtnistlri:l das C'.enlJ ._ 
CONF'E~E c~ o ()lltr.tPl 

2 9 OUT ZOlZ · 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1": _1_1_ às __ h. 

2•: _!_!_ às __ h. 

ão existe o número indicadn 

U\J os (especificar) 3": _I _ _ às __ h. 

UNIDADE DE POSTAGEM 

UF 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

, do responsável ____________ Visto ________ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S1516 22S1250 Distância A:B 4.71 
(IBGE) 

Longitude 49W5557 49W5645 

I 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Dr. Durval Menezes,377, Núcleo Habitacional Nova Marília 

2.1 . Endereço do Studio 

Av. Dr. Durval Menezes,377, Núcleo Habitacional Nova Marília 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.015042/1 o 250,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 400 
ifRVIC(' IIÚW .. ~tt -

Lote Processo Município ~~c. . Cr.t re~stÊ ncia 

16 53830.000912/02 Marilia rtl nm 7011 3
"
09 ,00 

I 4 53830.002384/98 Marilia ~ ~ 3.87 ,00 

-5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municíp io de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua José Ferreira de Menezes , n° 201, jardim Domingos de Léo 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

Sim 

Status 

ARQ 

ARQ 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

Indeterminado 

09/07/201 o Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

12. I conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

~. v . 

**** Tem concorrentes 

r 

09/07/201 o 

11 

11 L !~ 
RegY?iiAparecida Monteiro . 

I (Analista) 

,} -L ~~ ~!_~ ·~ 
SERVIÇO PÚ8UCO f-~~H. 
~IS1ério ~ Ccrrtl ~ 

CONFERE . 0 Qlltlf111t 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~'"'<'; d" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.006415/2009-08 
LOCALIDADE: Marília/SP 
ENTIDADE: Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

VESP ACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

1) Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, já que o Processo no 
53000015042/2010-91, da Associação Comunitária Ebenezer de Marília, foi indeferido por não apresentar 
parte dos documentos necessários para a pré-análise. 

Brasília, 12 de julho de 2010. 

- : 9~ 1011 .. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo n° 53000.006415/2009-08 - Local: Marília/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Página 1 O a 13 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de SeNiço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

Estatuto: Página 20 a 24 
Ata de eleição e fundação: 26 e 27. Data: 12/01/2009. Mandato de quatro anos 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do SeNiço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

Página 81 . MaríliaFM - . ... 
~~~-~U- ~I:Utl'\ 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os di lg• ie~-. Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, con ~Ato~ O OQ~t~ 

Página 81 

Dool•mção, '"'"''' polo "'"""''""'"'''· do'"'' eotld•d• oão é''"" "'do tJ,,~,~~~~''' '' 
SeNiço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer seNiço de distri uição de c nal éle televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de r; eus quadros e sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade d ~a ~e out rga para a exec ção 
de qualquer dos seNiços mencionados? 

Página 81 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Página 18 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 12/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Adna Simeia de Souza 
339.098.288-41 Diretor 

Presidente 
Sim Sim Sim 

294.444.938-90 Diretor 
- ~ 

Edcarlós AnJunes da Silva - Sim sim - Sim -
Presidente -=· 

-~- . " _ Adj~~~-- ____ -----"-~ -· _. ; - ~ 
--

- --- ~ ~~--~ -- ~- -~- ~---- -- __::_,_ --- -- - -- --~-~-

-::....___ ______ ,;_._ _____ ,_ 
~------ -----

Maria Cristina Cardoso de Sá 
281.676.768-63 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

c. 
330.505.218-05 Diretor de -

- Silas Marques Ribeiro Sim sim - Sim 
Operações - ~ -

12/07/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Relaçãos dos associados- Página 74 
Endereço da sede- Página 81 
Documentos dos dirigentes - Página 76 e 77 
Declaração de Fiel Cumprimento- Página 79 
Comprovante de PaQamento - PáQina 15 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído /·;7 ...., 
./ / ......, 

( t~-~f í{(flf /;(/~ 

l' 
( Claudiomar Filho 

(Analista) 

) --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília. 
Localidade: Marília. UF: SP. 

Processo: 53000.006415/2009 

Em atendimento à Cota n° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR.-MC/AGU, anexada à 
folha 91 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 (cinco) anos, em que constem razão social, CNP J, denominação de fantasia, endereço 
ou coordenadas da entidade supracitada, bem como nome CfE ou R de seus dirigentes, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da . · ~ ~oEl,l.ot 

Brasília, 03 de janeiro de 2010. 

~das~ .... 
wn~Ec o~"~ 

- ~~11011". 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha /Siape: 1787956 
Peáro [IIÜ 'FJmto 'Vianna 'R.ocf}a 

!1!2;:-:Í n." 1787~ú 
i1f1E::~·s Ttcnic o -Admir.i~trE!, ·,·o 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · . ~dd / 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICÇ>S DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA r~ 1'

1 

COTA N9 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ·, -' 1 1 1
/ 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiQdif_us~.o Çqmw_oi~~ri?, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidad,f;.5i educativas, artfsticas, culturais e ~ 
informativas, respeitando valores éticos ·e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d,? livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. · 

CONSIDERANDO . que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personarr.----

SERVIÇO ~'iõ .. W:~ 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidad ~ffiri~fltes e tidades 
assocja~i<vfs que pretendem executar serviço de radiodifusão ~fáá': ; O oq~ll\ 

I ; • • 

1. Utilizo-me do presente para solicitC:Jr a Vossa S 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirige 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão co 

p~ e ·aa ataras 
idades qu forem 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe;t qu(i\ restitu~ os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ~ão ormunitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o El t~ônica, I' ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após,a. a~ ' ção as medida sugeridas. 

-. ' ::t:raSTiia, 27 de setembro d~. ~0~0. 

c ~./"'-__..../ -'\.- ""~ '-"""~ .. DAl· fâ EREIRA DEl F· AN.!:P-::-~· -~__.....,....... 
Adv 'gado da ynião , Coor~enad. o r-Gera 1 de . Ssunios juridicr de Comunicação Eletrônica 

-~ _. .. ; I \ . ; 
. Esplanada dos Ministérios, wloco "f" - sala 92~ CEP 70.044-900 Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \.Fax: (Gl} 3r11-6602 Em.ail: conjur@mc.gov.br 

1 .-· .r-1 I I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Sobrestamento de Processo. 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado pela Associação de Comunicação e 
Cultural da Comunidade de Marília, por meio do Processo Administrativo n° 
53000.006415/2009, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Marília I SP, esclarecemos que, dentre elas, a Associação Comunitária Ebenezer 
de Marília, Processo no 53000.015042/2010, entrou com Recurso Administrativo que se 
encontra na Consultoria Jurídica deste Ministério, impossibilitando o andamento dos demais 
processos da localidade, ensejando o sobrestamento dos mesmos . 

2. Face ao exposto, comunicamo .._fi ará sobrestado, assim como 
e do recurso. os demais processos da localidade, até que haj Jl t<J"\I.lft~ 

À consideração superior. 
191) zon -

C r B sília, 31 de agosto de 2011. 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituta. 

pr/CGRC 

Brasília, 3.0 
~--- - '( 1 

..... :,_ L~.t~J,AJ<j~,oJ) 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 



De acordo com o Despacho. Proceda-se o sobrestamento. 

Brasília, B J de o.,q~-N.:r de 2011. 

pr/53000.006415/2009/CGRC 

SIBELA LEÁNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

~' . .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no 5.2 ~ 5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, vj de o_o~~y de 2011. 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Rua Nobor Imanmra, no 405 - Núcleo Habitacional Nova Marília 
17.522-540 Marília- SP 

Assunto: Sobrestamento de Processo I Processo no 53000.00641512009 

Senhora Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento fmmalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.00641512009, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Marília I SP, esclarecemos que, dentre elas, a Associação Comunitária Ebenezer 
de Marília entrou com Recurso Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste 
Müústé1io, impossibilitando o andamento dos demais processos da localidade. 

S[RVIÇO Q."i() .: 
2. Face ao exposto, comurucamos que os demai ....,, ... -~.id de ficarão 
sobrestados até que haja a apreciação do referido recurso. CONf'E~E ~O ~W";fl\ 

CGRC 

Atenciosamente, Z ~T 
r·- , .íJ -·- l 
\ ~~- . 

SIBELA LE~mry-~~1ELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

ZOlZ · · 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° 5.2 .2 5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ;3j de o_o\y.i(;()-' de 2011. 
·' 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Rua Nobor Imamura, n° 405 -Núcleo Habitacional Nova Marília 
17.522-540 Marília- SP 

Assunto: Sobrestamento de Processo I Processo n° 53000.006415/2009 

Senhora Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
no 53000.006415/2009, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Marília I SP, esclarecemos que, dentre elas, a Associação Comunitária Ebenezer 
de Marília entrou com Recurso Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste 
Ministério, impossibilitando o andamento dos demais processop.J14.<tY>P.A'ü 

2. 

CGRC 

Atenciosamente, 

__ your 1011 

r-( . 
' I i\ 

SIBELA 'LJ~ill\~'11ELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

ade ficarão 
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CJ ENDEREÇO INSUFICIENTE' 
0 NÃO EXISTE O N° INDICADO 
CJ ÍNF. ESC. SINDICOIPORTEIRO 
CJ CEP INCORRETO 
O RECUSADO 
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PREENCHER COM LETRA m: ""'",. 
AD 

; ...... 

i€t '-"Vf;J 
Nc . '';>U RAZÃO SOCI1 

N ~-
Of. 5225 /2011/ CGRC/IDEOC/SCE- MC •... : qc; j '<?..-
53000.006415/09 

_.;,R,. s 
I I I I '~Iotj( r ICjl I ·s.r 

ENDEREÇO/ADRE ADNA SllvfÉIA DE SOUZA ... ~: #j.<}/' 
Ass. de Com. e Cultura da Comunidade de Marília -C>g~ ~ 
Rua Nobor Imamura, n° 405- Núcleo Habitacional Nova Marília ·-I . I 

CEP I CODE POSTAL 17.522-540 Marilia- SP 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
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_)_) 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE OU RÉ.CEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
RE;r-y DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 

,...., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/U F: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MAR I LIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal : 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

Página 10 a 13 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Art. 2° 

4 . 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? "~~ 0,!. ~~ 
~~--_.--------------------------------------------------------~~~~~~H9~~Hr--~--------------__, a) Estatuto Social, datado de 07/01/2009, registrado no Livro A (fls. 20 a 24); -· ·~ v· " '"' "" 

b) Ata de Fundação, datada de 12/01/2009, registrada no Livro A (fls. 26 e 27). 

OBS: O registro da Ata de Fundação se encontra no verso da fi. 24 (a última folha do Estai to Soci; l)_g p.W}~l~ co~pr vado pelo número de 
[protocolo oelo aual foi aoontad&A 

5. 

6. 

7 . 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunsCrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 29 a 72 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Página 81 . MaríliaFM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi . 81 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadorà de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 9~ q.anais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante· de seús quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fi . 81 - Relativa à diretoria eleita na Ala de Fundação 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

fi . 18- N° 10.619.137/0001-82- Atividades econômicas e natureza jurídica compatíveis com o serviço pleiteado. 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 12/01/2013 

Nome do Dirigente 

Adna Simeia de Souza \ \ I Q-JI Cf.v.c) 
I 

" . I 
- -

Edcarlos Antunes da Silva 
-

., 
-

-- --- --- -~-- - -----

25/10/2011 

CPF Cargo 

339.098.288-41 Diretor 
Presidente 

294.444.938-90 Diretor 
- Presidente 

__ - -__ - ___ · ~-
Adjunto 

RadCom 

_-

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

- sfm-

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim 
o ~ 

- Sim 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldéntifiçaÇão do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

.., r.. 1 «J ~o 

?-1:> \ •E_-!b. ' 
Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 

Emancipação 

Maria Cristina Cardoso de Sá 
111 .111 .111-11 Diretor 

Sim Sim 
Administrativo 

Silas Marques Ribeiro 
330~505.218-05 Diretor de 

Sim Sim ,.. 
Operações - ~ 

a) Relaçãos dos associados- fi. 74- a ser esclarecida 
b) Declaração de Endereço da sede- fl. 81 -a confirmar 
c) Provas de Maioridade e de Nascionalidade - fl. 76 e 77; 
d) Declaração de Fiel Cumprimento -fi. 79; 
e) Comprovante de Pagamento- fl . 15; 
f) Despacho de Consulta ao RADPiR: fl . 90; ~ 
g) Certidões Criminais Federais: fls . - - r 1 --. 

h) Certidões Criminais Estaduais: fls . -- 1 1 - - -

i) Declaracão de ausência de vínculo: fl. 82 

13. I Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Sim 

A entidade deverá esclarecer o real endereço de sede. O bairro da sede declarado à fi. 81 (Jardim Domingos do Léo) diverge daquele constante do 
- Estatuto Social (Nova Marília 11). A entidade deverá providenciar a adequação pertinente. 

A relação de associados encaminhada conta apenas com os quatro dirigentes. Tendo em vista que as entidades comunitárias, para efeitos da 
Norma 01/2004, são aquelas que expressam projeto de construção coletiva (subitem 8.2, alínea "e"), o que implica na existência de outros 
associados que não apenas os diretores, será solicitado a entidade que encaminhe relação de todos os seus associados, e não só dos dirigentes, 
visando comprovar seu caráter comunitário. 

Será solicitada cópia do CPF da Diretora Administrativa, que não consta do processo. Destacamos que o n° de CPF da dirigente informado na Ata 
de Fundação não pôde ser confirmado na página da Receita Federal na Internet. 

É o relatório 
A consideração superior 

... ·, 

25/10/2011 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 
(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 3 I I -6 I 77 

Ofício n° Gi-,=l-Q 12011/CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, .3(, de~e 2011. 

À Senhora 
ADNA SIMEIA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação ~~t:Q:rlª-\!:~rP~rllilJ 
Rua José Ferreira de Menezes, n° 201, Jardim Domintt.'-'li~~~~ 
17.523-002 Marília- SP 

T ZOlZ · 
Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n 5300 . 641512009. 

Senhora Representante Legal, 

de de Marília 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.00641512009, na 
localidade de Marília I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Cópia do CPF da Sra. Maria Cristina Cardoso de Sá, diretora administrativa 
da entidade. Informamos que o número de CPF da diretora constante da Ata de Fundação da 
entidade (281.676.768-63) não pôde ser confirmado na página da Receita Federal na Internet, 
motivo pelo qual faz necessário o envio de cópia do referido documento. 

II. Mediante análise da documentação encanlinhada, constataram-se 
divergências quanto ao endereço da sede administrativa da associação, particulam1ente no 
tocante ao bain·o em que a entidade estaria sediada, o qual, dependendo do documento analisado, 
figura como bairro "Jardim DonlÍngos de Léo" (Declaração datada de 1610312010 e CNPJ) ou 
como baino "Nova Marília li" (Estatuto Social, art. 1 °). Dessa fonna, a entidade deverá, por 
meio de declaração firmada pelo representante legal, esclarecer em qual bairro está efetivamente 
sediada, providenciando a adequação dos demais documentos em que constar endereço diverso. 

III. A relação de associados apresentada conta apenas com os quatro membros 
da diretoria da entidade, o que não supre a exigência do subitem 7.1, alínea "d", da Norma 
Complementar nó O 112004, uma vez que deverão ser relacionados todos os associados, e não 
apenas os membros da diretoria. Dessa forma, visando comprovar seu caráter comunitário, 
solicitamos que seja encaminhada relação discriminando os nomes de todos os associados 
pessoas naturais, com os números de CPF, números de documento de identidade e órgão 
expedidor e endereços de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
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jurídicas, com os números de CNPJ, números de registro no órgão competente e endereços da 
sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d", da Nom1a Complementar n° 01/2004. 

2. O presente ofício está sendo remetido para o endereço da sede administrativa, uma 
vez que o último ofício encaminhado para o endereço de corr-espondência fornecido pela 
entidade, "Rua Nobor Imamura, no 405- Núcleo Habitacional Nova Marília- Cep: 17.522-540 
-Marília I SP", foi devolvido pelos corr-eios com a seguinte justificativa: "Mudou-se". Caso a 
requerente deseje receber corr-espondências em outro endereço que não o de sua sede 
administrativa, favor informá-lo a esta Coordenação Geral, em declaração devidamente assinada 
pelo representante legal. 

3. Para fins de conhecimento, informamos que o oficio devolvido pelos corr-eios 
(ofício n° 5225, datado de 31/08/2011, em anexo), tratava do sobrestamento do processo no 
53000.006415/2009, de interesse desta requerente, em virtude de interposição de Recurso 
Administrativo de uma de suas concmTentes, o qual impedia o andamento dos demais processos 
na localidade. Informamos ainda que, tendo o Ministro de Estado das Comunicações decidido 
pelo não provimento do recurso da concorr-ente, os processos da localidade voltam a ter 
andamento normal, motivo pelo qual convocamos esta associação a sanar as pendências 
constatadas na documentação que instrui seu processo, conforme exposto acima. 

4. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de 'acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorr-ido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorr-ogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorr-ência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorr-ogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

6. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 

( 61) 3 311-6177 

Ofício n° Gi.,=l-(J I20IIICGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, .acç deou:l:u.b:cde 2011. . 
À Senhora 
ADNA SIMEIA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Rua José Feneira de Menezes, n° 201, Jardim Domingos de Léo 
17.523-002 Marília- SP 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 5 

Senhora Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.00641512009, na 
localidade de Marília I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

L Cópia do CPF da Sra. Maria Cristina Cardoso de Sá, diretora administrativa 
) da entidade. Informamos que o número de CPF da diretora constante da Ata de Fundação da 

entidade (281.676.768-63) não pôde ser confirmado na página da Receita Federal na Internet, 
motivo pelo qual faz necessário o envio de cópia do referido documento. 

II. Mediante análise da documentação encaminhada, constataram-se 
divergências quanto ao endereço da sede administrativa da associação, particularmente no 
tocante ao bairro em que a entidade estaria sediada, o qual, dependendo do documento analisado, 
figura como bairro "Jardim Domingos de Léo" (Declaração datada de 1610312010 e CNPJ) ou 
como bairro "Nova Marília II" (Estatuto Social, art. I 0 ). Dessa forma, a entidade deverá, por 
meio de declaração firmada pelo representante legal, esclarecer em qual bairro está efetivamente 
sediada, providenciando a adequação dos demais documentos em que constar endereço diverso. 

III. A relação de associados apresentada conta apenas com os quatro membros 
da diretoria da entidade, o que não supre a exigência do subitem 7.1, alínea "d", da Norma 
Complementar n° 0112004, uma vez que deverão ser relacionados todos os associados, e não 
apenas os membros da diretoria. Dessa fmma, visando comprovar seu caráter comunitário, 
solicitamos que seja encaminhada relação discriminando os nomes de todos os associados 
pessoas naturais, com os números de CPF, números de documento de identidade e órgão 
expedidor e endereços de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas 
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jurídicas, com os números de CNPJ, números de registro no órgão competente e endereços da 
sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d", da Norma Complementar n° 01/2004. 

2. O presente ofício está sendo remetido para o endereço da sede administrativa, uma 
vez que o último ofício encaminhado para o endereço de correspondência fomecido pela 
entidade, "Rua Nobor Imamura, n° 405 -Núcleo Habitacional Nova Marília- Cep: 17.522-540 
-Marília I SP", foi devolvido pelos correios com a seguinte justificativa: "Mudou-se". Caso a 
requerente deseje receber correspondências em outro endereço que não o de sua sede 
administrativa, favor informá-lo a esta Coordenação Geral, em declaração devidamente assinada 
pelo representante legal. 

3. Para fms de conhecimento, informamos que o ofício devolvido pelos correios 
(ofício n° 5225, datado de 31/08/2011, em anexo), tratava do sobrestamento do processo n° 
53000.006415/2009, de interesse desta requerente, em virtude de interposição de Recurso 
Administrativo de uma de suas concorrentes, o qual impedia o andamento dos demais processos 
na localidade. Informamos ainda que, tendo o Ministro de Estado das Comunicações decidido 
pelo não provimento do recurso da concorrente, os processos da localidade voltam a ter 
andamento normal, motivo pelo qual convocamos esta associação a sanar as pendências 
constatadas na documentação que instrui seu processo, conforme exposto acima. 

4. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício. de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a .documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

6. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 5<2 . ..2. 5 12011/CGRCIDEOCISCE-MC 

Brasília, 8J de Q_ü-,B-& de 2011. 
J 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Rua Nobor Imamura, no 405- Núcleo Habitacional Nova 'Jia--- . - · 
17.522-540 Marília- SP = 'd:-~!:: 

CONfERE toA O •tr.tft\ 

Assunto: Sobrestamento de Processo I Processo no 53000 00641 

Senhora Representante Legal, 

1. Em atenção ao Requerimento formalizado por meio do Processo Administrativo 
n° 53000.00641512009, e considerando as outras entidades interessadas em executar o serviço na 
localidade de Marília I SP, esclarecemos que, dentre elas, a Associação Comunitária Ebenezer 
de Marília entrou com Recurso Administrativo que se encontra na Consultoria Jurídica deste 
Ministério, impossibilitando o andamento dos demais processos da localidade. 

) 
L r 2. Face ao exposto, comunicamos que os demais processos da localidade ficarão 

sobrestados até que haja a apreciação do referido recurso. 

rrmr 

Atenciosamente, 

-~ 
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SIBELA ~~~~~_l?~~RiELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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, Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
CNPJ NO 10.619.137/0001-82 

Marília - SP 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

A/C: Dr. Octavio Penna Pieranti 

Localidade 
Assunto 
Processo n° 
Ofício n° 

: Marília - SP 
:RadCom / 
: 53.000.006.415/2009 
: 6470/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

h !f·~ 18Tt R! O D.1J. 8 C: O f:~ i.) Ni C.i!. ç: !5 E:; 
8 R.iz. 8fLLU . .. DF 

A Associação de Comunicação e . Cultura da 
Comunidade de Marília, neste ato representado por sua Diretora Presidenta, Adna Siméia de 
Souza Marques, abaixo assinado, vem respeitosamente, conforme Ofício N° 
6470/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, responder os itens 1.1; :. ~ .. êatt 

~~ em c._..,_, a#/> 
1.1)- Quanto ao ~ e~&~~a rode pessoa 

física da Sra. Maria Cristina Cardoso é CPF/MF N°. 281. 6.768-03! uve erro d. digitação na 
ocasião de redigir a ata de Constituição, desta forma, corn indo é~ ' o 

1 
rr10m nto presente, 

conforme lista completa dos membros da diretoria e dem is assoc1a os efetivos oc. 01 ), em 
anexo, bem como cópia do CPF/MF da Sra. Maria Cristi a Cardoso Ainda, seg e em anexo, 
copia autenticada do RG e documento CPF/MF da Direto esidente Adna Simeia de Souza 
Marques, pois mudou seu nome para nome de casada. (doc. 02), tudo conforme solicitado pelo 
Ministério das Comunicações; 

1. 11) - Quanto a divergência do nome do bairro de sede 
da Associação, no Estatuto consta como bairro "Nova Marília 11" e na Declaração consta como 
"Jardim Domingos de Léo", conforme pronunciamento de vários membros, isso é comum ocorrer, 
pois o endereço da Associação, atualmente, está na linha limítrofe de um bairro e outro, por isso 
há divergências. Mas de acordo com pesquisa no site dos correios, o nome do Bairro é: "Jardim 
Domingos de Léo", conforme declaração da Presidenta, em anexo. (doc. 3). 

Outrossim, é oportuno esclarecer que os membros da 
diretoria, em assembleia extraordinária, decidiram por unanimidade alterar o endereço da sede 
da Associação, pois neste novo endereço a Associação ficará melhor localizada e facilitará 
sobremaneira os trabalhos da Associação, também foi aprovado tal alteração com intuito de 
unificar o endereço sede da Associação com o endereço das futuras transmissões. Já foi 
providenciada a mudança no Artigo 1 o do Estatuto, que ficou da seguinte forma: "Art. 1° - A 
Associação de comunicação e Cultura da Comunidade de Marília é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, 



) 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
CNPJ N° 10.619.137/0001-82 

Marília- SP 

do Município de Marília, Estado de São Paulo, com sede, na Av. Doutor Durval de Menezes, 1 \ 

377, Núcleo Habitacional Nova Marília, Marília - SP", tudo conforme Ata e Estatuto ~ 

regularmente registrado em Cartório, (doc. 04), também já foi solicitado junto a Receita Federal ' 
~ \ ( .I I • ~.· 

do Brasil proceder a alteração do endereço no Cadastro de Pessoas Jurídica, a qual poderá ser 
consultada no seguinte endereço: (Prazo estimado 60 dias). 
'http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva solicitacao.asp' ' r .... . 

i .. 'r;.' ,'' '_.' 

.,, 

Ademais, considerando a alteração algumas alterações de endereço de domicilio e residência ~ , .J. ,. , , 
dos dirigentes, (doc. 01), de acordo com as Norma Complementar 01/2004 e solicitações do 
Ministério das Comunicações, bem como a declaração assinada pela Presidenta, em anexo 
(doc. 03). 

1. 111) - Quando a esse item, a Presidenta ressaltou a importância em atender o subitem 7.1, 
alínea "d", da Norma Complementar 01/2004, como também de fortalecer a entidade apreciando 
e aprovando a inclusão de novos associados efetivos, em breves palavras foi feita uma 
explicação dos princípios estatutários da associação, esclarecendo seus principais objetivos, 
logo em seguida, todos novos associados efetivos concordaram como todo conteúdo do 
Estatuto, declarando terem lido e que estão de acordo com o Estatuto Social da entidade, 
conforme lista de presença, em anexo, (doc. 05). _ . 

. SE,R\1~ ,...(,( t-Wt,lo( 

Nosso processo, 53.000. 06l:M161Q@~ , aA n ssa 
competente Secretaria há quase 3 (três) anos, por essa r ~ REMOS, om 
fundamento no Artigo 5°, inciso, LXXVIII, da Constituição federal, a tr'»l1-!t~~ ~o is cé re 
do nosso processo, pois conforme prevê a norma constitucional, odas pes~as, inclusive no 
âmbito administrativo, são assegurados uma razoável duração do preces · uma forma de 
tramitação que lhes garantam maior brevidade na solução do noss ..QLQCe.ss o que não v m 
ocorrendo. 

Em suma, com intuito de contribuir com o bom 
andamento dos trabalhos e colaborar para obtermos nossa AUTORIZAÇÃO com maior 
celeridade, segue anexo nosso Projeto Técnico, já de acordo com as novas normas pertinentes 
a Radiodifusão Comunitária. (doc. 06). Evitando assim novo envio de carta solicitando a nossa 
entidade a elaboração do Projeto Técnico. 

Nesses termos 

Marília, 06 de dezembro de 2011. 

ADNA ~'(MEIA DE SOUZA MARQUES 
CPF: 339.098.288-41 
Diretor Presidente 



) 

.,, UV\s. • 3 
Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília ó~ .~ 

CNPJ N° 10.619.137/0001-82 ~· r;~ 
Marília - SP r Rs)C G 

\;1 ,l 
RELAÇÃO DE TODOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA " -a~Q 

COMUNIDADE DE MARILIA 

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO: 

DIRETOR PRESIDENTE· ADNA SIMEIA DE SOUZA MARQUES, BRASILEIRA, COORDENADORA, PORTADORA DO RG N° 42.442.397-2, 

CPF N° 339.098.288-41 , RESIDENTE A RUA: JOSE FERREIRA DE MENEZES, 201 , JARDIM DOMINGOS DE LÉO, CEP: 17523-002, NA 

CIDADE DE MARILIA - SP; DIRETOR PRESIDENTE ADJUNTO • EDCARLOS ANTUNES DA SILVA, BRASILEIRO, ATENDENTE DE 

SERVIÇOS, PORTADOR DO RG N° 30.826.091-0,CPF N° 294.444.938-90, RESIDENTE A RUA EZIO BANZATO, 436, NUCLEO 

HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17.522-380, MARILIA - SP; DIRETOR ADMINISTRATIVO • MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ, 

BRASILEIRA, COMERCIARIA, PORTADORA DO RG N° 29.781.560-X, CPF N° 281.676.768-03, RESIDENTE A RUA JOSE FROIO, 576, 

NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17.522-370, MARILIA - SP; DIRETOR DE OPERAÇÕES - SILAS MARQUES RIBEIRO, 

BRASILEIRO, INSTRUTOR, PORTADOR DO RG N° 40.394.911 -7, CPF No 330.505.218-05, RESIDENTE NA AVENIDA, DURVAL DE MENEZE 

416, NUCLEO HABITACIONAL NOVA MARILIA, CEP: 17.523-161 , MARILIA- SP. 
- -S(R\IIÇO ~~ ~talt 

.,-.n:stéric 35 ~·-­
CONfti\E c~ c ~~"' LISTA DE ASSOCIADOS EFETIVOS: 

ELAINE SILVA RAMOS RUA BENEDITO MENDES FARIA 248FDS SP, CPF: 258.7 47.718-24, RG: 28.907.9 E I 

NAIR COSTA DO AMARAL, RUA MANOEL LOPES SAES 400 SP, CPF: 191.464.658-47, RG: 22.733.053-5, SP/S .._ 

SIDNEY C SERENO, RUA JOÃO DE FREITAS CAYES 192 SP, CPF: 275.729.486-3, RG: 29.336.696-9, SSP · · 

u1 1nn 

MARIA EURICE MAGALHÃES LIMA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 353 SP, CPF: 056.735.058-41 , RG: 17.022.428, SSP/SP 

ADRIANA LIMA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 353 SP, CPF: 261 .309.098-70, RG: 32.140.910-3, SSP/SP 

MARIA ROSA PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 255 SP, CPF: 315.490.748-30, RG: 45.242.911-6, SSP/SP 

MARINA IZALTINA FRANCISCO, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265FDS SP, CPF: 217.215.498-97, RG: 36.139.322-2, SSP/SP 

LUZIA CRISTINA PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265 SP, CPF: 103.542.678-17, RG: 20.817 .. 935-5, SSP/SP 

MOISES CARLOS PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265 SP, CPF: 257.596.238-26, RG: 22.931.878-2, SSP/SP 

NATALINO JOSE PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 255FDS SP, CPF: 170.389.538-00, RG: 27.239.479, SSP/SP 

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265FDS SP, CPF: 406.670.448-41 , RG: 48.860.489-8, SSP/SP 

ALINE CRISTINA DA SILVA, RUA JOÃO MARCASSA 464 SP, CPF: 318.811.418-45, RG: 32.185.765-3, SSP/SP 

VANIA DA SILVA APRIGIO, RUA ANITA GARIBALDI174A SP, CPF: 303.339.238-55, RG: 41 .100.550-9, SSP/SP 

ANDREIA PEREIRA DA SILVA, RUA JOÃO MARCASSA 414 SP, CPF: 280.451 .618-09, RG: 30.826.727-8, SSP/SP 

ANDERSON AVELINO DA SILVA, RUA JOÃO MARCASSA 464 SP, CPF: 346.319.888-60, RG: 32.185.746, SSP/SP 

MARIO HENRIQUE AVELINO DA SILVA, RUA JOÃO MARCASSA 464 SP, CPF: 390.896.798-80, RG: 40.91 4.791 -6, SSP/SP 

ANA PAULA P PINTO, RUA NILO C CABRAL 32 SP, CPF: 108.293.142-88, RG: 15.558.985, SSP/SP 

NILZA DE FATIMA B GUIMAROS, AV ANTARTICA 1137 SP, CPF: 293.904.768-5, RG: 17.378.751-1, SSP/SP 
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MARIA DILZA PEREIRA PORTO, RUA JOAQUIM DIAS 63 SP, CPF: 443.381.985-91, RG: 43.159.11 , SSP/SP ~j ~ 

REGINA C E LIA THOMAZ DOS SANTOS, RUA JOÃO MAR CASSA 414 SP, CPF: 272.558.298-99, RG: 32.718.428-0, SSP/.SP ~' • s <3QT) 

IZABEL DE FATIMA SILVA SAONCELLA, RUA PADRE ROMA 132 SP, CPF: 015.458.118-65, RG: 16.546.028-3, SSP/SP 

JAIR ANTONIO DA COSTA, RUA JOAO GATO 57 SP, CPF: 360.591 .96-34, RG: 14.570.372, SSP/SP 

ADILSON JOSE FARIA, RUA OLIVIO LUZIA 464 SP, CPF: 120.130.918-26, RG: 17.651.781, SSP/SP 

LUCIA HELENA SHIASSO, RUA OLIVIO LUZIA 404 SP, CPF: 082.233.148-94, RG: 12.330.043, SSP/SP 

LAIS FERNANDA DA CRUZ, RUA MAJOR SIMOES 53 SP, CPF: 402.192.818-90, RG: 35.366.372-4, SSP/SP 

ORLENE ROSSI DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 121 SP, CPF: 144.330.988-50, RG: 5.780.679, SSP/SP 

VALTER NASCIMENTO, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 31 SP, CPF: 799.226.788-53, RG: 890.265-0, SSP/SP 

MARISTELA DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 121 SP, CPF: 348.109.678-08, RG: 17.923.241,SSP/SP 

ELVIS ROSSI DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 121 SP, CPF: 281 .521 .218-86, RG: 29.425.91 0, SSP/SP 

FABIANA SOARES PEREIRA, RUA NILO C CABRAL 102 SP, CPF: 263.845.488-52, RG: 26.246.274-6, SSP/SP 

FRANCISCO JOAO FERREIRA, RUA STELLA FASSINA 175 SP, CPF: 180.915.568-10, RG: 36.709.943, SSP/SP 

OFELIA APARECIDA STIGLIANO MENIN, RUA JOAO BAPHTISTA MARINHO 107 SP, CPF: 096.370.218-17, RG : 16.542.249, SSP/SP 

WILSON MONTEIRO, RUA OUVIA LUZIA 343 SP, CPF: 021 .804.548-48, RG: 10.647.951 , SSP/SP 

ALEX PEREIRA DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 265F SP, CPF: 377.554.658-88, RG: 41.159.184-8, SSP/SP 

DION E DA SILVA RODRIGUES, RUA ROMEU FERRAZ , 91 SP, CPF: 319.625.078-40, RG: 41.100.401-3, SSP/SP - • 

Adn,Simeia de Souza Marques 

Diretor Presidente 

SER\IlÇ{' MUCO ·~Lk~ 
.a~~Y.Stt.rc das Cnr\1. ~ 
C()HftRE C().A O ~I(';U\ 

Marílía, 26 de novembro de 2011. 
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Busca CEP 

Faça suas consultas individuais de CEP, destinadas a endereçamentos de objetos de correspondênciás a serem 

postadas nos Correios. 

1 Logradouro(s) 
Logradouro 
Rua José Ferreira de Menezes 

Bairro 

Jardim Domingos de Léo 
Localidade 

Marilia 

Para mais Informações, clique no registro desejado. 273 

UF CEP 

SP 17523-002 

http://www.buscacep.coneios.corn.br/servicos/dnec/consultaLogradouroAction.do 
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1)0(. 3 
Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 

CNPJ NO 10.619.137/0001-82 
Marília - SP ~ 

~·ôü~ 
Reiterando , ~)\!- 5 

DECLARAÇÕES ABAIXO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO DE ~~;w ,.,.(rf 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA - s "' 

Adna Siméia de Souza Marques, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas n° 

339.098.288-41, RG. n° 42.442.397-2, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, inscrita sob o CNPJ n° 

10.619.137/0001·82, declaro para os devidos fins que: 

) - Quanto a divergência do nome do bairro de sede da Associação, no Estatuto consta como bairro 

"Nova Marília li" e na Declaração consta como "Jardim Domingos de Léo", isso é 'comum ocorrer, pois 

o endereço da Associação, estava na linha limítrofe de um bairro e outro, por isso há divergências. Mas 

conforme pesquisa no site dos correios, esse endereço consta como Bairro "Jardim Domingos de Léo". 

Ocorre entretanto, que foi feita uma alteração relatada em ata e estatuto devidamente registrados no 

cartório de registro, e a partir de 12 de dezembro de 2011, o novo endereço da sede da Associação, 

bem como o endereço das futuras transmissões, conforme projeto técnico, ficará sendo na: Av. Doutor 

Durval de Menezes, 377, Núcleo Habitacional Nova Marília, Marília - SP, ", de acordo com o artigo 

primeiro do Estatuto Social da Entidade. 

2 - Todos os dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CU 

MARÍLIA, residem na área de cobertura da comunidade a ser atendida ela e t ç- 2011 
) 3 - O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atenl!t · ento do disp to no 

subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

4 -As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: (22)0 S (15)' (16)" de 

latitude e (49)0 W (55)' (57)" de longitude e o endereço proposto para instalação de acordo com a 

Norma Complementar 01/2004. 

5 - O local do sistema irradiante é: :Av. Doutor Durval de Menezes, 377, Núcleo Habitacional Nova 

Marília, Marília- Estado de São Paulo, CEP: 17.523·161. 

Marília, 06 de dezembro de 2011. 

Aqfla Sim~ia de Souza Marques 
Diretor Presidente 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunida~:d~ Marin~; ;;:0 cc, 
CNPJ NO 10.619.137/0001-82 . I Ftt.)~?; '% 

. Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília-~~l?!IMN J· 
ATA .DA ASSEMBl,É.IA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICA~~ÔYJe.ed5 

E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA 

Aos Yintc e seis dias do mês de novembro de dois mil e onze, às dez horas, .na sede da Associação 
Comunitária de ComunicaÇão e- Cultu11l da-Comuniaade de Marília, reuniram-se em primeira convocução, 
os a:ssocíauos que apuseram suas assinaturas na lista de presença, a sçr a.tlxada em !i vro próprio. neste ato 
dotado de total responsabilidade civil, atendendo ao edital de convocação. A Diretora Presidenta Sra. 
ADNA SfMEfA DE SOUZA MARQUES, declarou aberta a Assembléia e abrindo os trabalhos convídou o 
Sra. MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ, ,para secretariar a seção. solicitando a leitura do Edital de 
Convocação, com o seguinte teor: 1) Atender exigências do Ministério das Comunicações; 2) Mudança do 
endereç.o da sede Associação de Comunicação e Cultura da Comwlidade de Marilia; 3) Inclusão de novos 
sócios._A_Fresidenta deu a informação sobre o Ofício No 6470/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC, envíado 
pelo l'vlinistétio- ·das Conmriicações, que so[icitaalgm1s tlocumentos e esclarecitnenlos a respeito du 
Entidade, lendo-o na integralidade, foi destacado que: quanto ao primeiro item, o número correto do 
cadastro de pessoa física da Sra. Maria Cristina Cardoso é CPF: 281.676.768-03, houve erro de digitação 
11J.l ocasíão de redigir a ata de Constituição desta forma, corrigindo este erro no mon1ento presente, também 
enviaremos cópia do referido documento confonne soUcitado pelo Ministério das Comunicações, quanto n 
divergência do nome do baino de sede da Associação, no Estatuto consta como bairro "Nova Marília Jl'' e 
na Declaração constn como HJardim Domingos de Léo"; conforme pronunciamento de vários membros. 
isso é comum ocorrer, pois o endereço da Associação, .atualmente, está na linha limitrofe de nm bairro e 
outro, por isso há ~ivergências. Mas confonne pesquisa uo si te dos correios, e).)'Se .e~1dereço atual é uonsta 
como Bairro "Jardim Domingos de Léo'\ conforme declaração da Presidente. Quanto ao segundo item, os 
membros da diretoria decidiram por unanimidade alterar o endereço da sede da Associação. com o no vo 
endereço ficará melhor localizada e facilitará sobremaneira os trabalhos da Associação, t:m1bém com 
.inluíto de unificar o endereço da sede da Associação com o endereço das futuras transmissões . Sendo 
assim, fi curá o Artigo l o do Estatuto da seguinte forma: "Art. i'' - A Associaçlio ele EJILJ?J.!nicaç_: ~úu:.LL 
da Comunidade de Marília e uma entidade civil de direito privad ,sE · -· ____!!_ __ ~, e duração 
inJeterminada, de caráter cultural e .meia/, de gestcio com1mitária,, o -~ , ~J ' i 'mitado de 
assOciados a cons!iluida pela união dn;wradores e representantes-de--~ · a ~ atendida. 
pmvflns não econômicos, do Municípío-de-..?yfarílitt;-Estàdo te-São Pau o, cõms ii. nâ-fh-.:.1.-....!D"'-'o~,_=-..... 
d~zes, 3 77, Núcleo HabiLacional Nova Marília, Marília- SP_ '': Q anto 1 1 eiro, 
Pre::ddenta a impo1:tância de cumprir as exígênc.ias doMiT1isfeno, oe1 como de fortalecer entidade 
apreciando e aprovando a inclusão de novos associados efetivos, e 1 brev palavras f()i feita uma 
explicação dos princípios estatutários da Associação, esclarecendo· s rínCipais objetivos, logo em 
seguida, pediu que fosse anotado os nomes, CPF e RG e endereço dos interessados em se nsso.:i ar u 
entidade, dessa forma seguem logo abaixo digitados a relação da diretoria atual da Entidade bem como o · 
novos associados efetivos: 
RJ<~LAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO CO!\l QUALIFICAÇÃO ATUALIZADA: 
DlRETOR PRESIDENTE- ADNA SLI\1EJA DE SOUZA MARQUES, BRASfLElRA, COORDENADORA, PORTADORA 
DO RG N" 42.442.397-2,ffl:-;3391f98.2!rs:4T:RES1DENTE A RUA: JOSE FF.RREJRA DE MENEZES. 201 , .JARDIM 
DOtvUNGOS DE LÉO, CEP: 17523-002, NA CIDADE DE !v!ARJLIA - SP; DIRETOR PRESIDENTE AH. IUNTO­
EDCARLOS ANTUNES DA SILVA, BRASILEIRO, ATEND'ENTE DE SERVIÇOS. PORTADOR DO RG N" 30 826 ,09 1 ~ 
O,CPF N° 294.444.938-90, RESIDENTE A RUA EZIO BAl\IZA'TO, 436, NUCLEO FLABITACIONAL NOVA MARli.! ;\, 
CEP: 17.522-380, MARJUA - SP; DIRETOR ADMlNISTRATIVO - MAR IA CRISTINA CARDOSO DE SÁ. 
13RASLLElRA, COMERCIARIA, PORTADORA DO RG N° 29,781.560-X, CPF W 281.676.76R-03, RESIDENTE A RUA 
JOSE FROIO, 576, NUCLEO HABITACIONAL NOVA MABIUÕ\ t.Ctil?: ~&1-.;"r~(;í),cl\M.Rú.UA - SP: OlRETOR D.E 
OPERAÇÕES- STLAS MARQUES RIBEIRO, BRASILElRCff'fN@ ~·!Jbé1f1g;~100 RCr N" 403 94 .911-7, CPF / 
N" 330.505.218-05, RESIDENTE NA AVENlDA, DURVALJf.Jf..n .. ?te ;-·,"fr~- f'; ~l;fnf.? HABJTACI.ONAL NOVA, 
MARlUA, CEP: 17.523-161, f\1ARILI.i\ - SP, o ongir. a • •nres un< .. dc·. do•-' t~> . / 
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LISTA DE NOVOS ASSOCIADOS EFETIVOS: 
ELAINE SILVA RAMOS RUA BENEDITO MENDES FARIA 248FDS SP, CPF: 258.747.718-24, RG: 28.907.975-5, SSP/SP 

NAIR COSTA DO AMARAL, RUA l\oiANOEL LOPES SAES 400 SP, CPF: 191.464.658-47, RG: 22.733.053-5, SSP/SP 

SIDNEY C SERENO, RUA JOÃO DE FREITAS CAYES 192 SP, CPF: 275.729.486-3, RG: 29.336.696-9, SSP/SP 

MARIA EURICE MAGALHÃES LIMA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 353 SP, CPF: 056.735.058-41, RG: 17.022.428, SSP/SP 

ADRIANA LIMA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 353 SP, CPF: 261.309.098-70, RG: 32.140.910-3, SSP/SP 

MARIA ROSA PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 255 SP, CPF: 315.490.748-30, RG: 45.242.911-6, SSP/SP 

!\!AlUNA IZALTINA FRANCISCO, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265FDS SP, CPF: 217.215.498-97, RG: 36.139.322-2, SSP/SP 

LUZIA CRISTINA PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265 SP, CPF: 103.542.678-17, RG: 20.817 .. 935-5, SSP/SP 

i\IOISES CARLOS PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265 SP, CPF: 257.596.238-26, RG: 22.931.878-2, SSP/SP 

NATALINO JOSE PEREIRA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 255FDS SP, CPF: 170.389.538-00, RG: 27.239.479, SSP/SP 

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA, RUA ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 265FDS SP, CPF: 406.670.448-41, RG: 48.860.489-8, SSP/SP 

f-I NE CRISTINA DA SILVA, RUA JOÃO MAR CASSA 464 SP, CPF: 318.811.418-45, RG: 32.185.765-3, SSP/SP 
1 

, ANIA DA SILVA APRIGIO, RUA ANITA GARIBALDI 174A SP, CPF: 303.339.238-55, RG: 41.100.550-9, SSP/SP 

ANDREIA PEREIRA DA SILVA, RUA JOÃO MARCASSA 414 SP, CPF: 280.451.618-09, RG: 30.826.727-8, SSP/SP 

ANDERSON AVELINO DA SILVA, RUA JOÃO l\oiARCASSA 464 SP, CPF: 346.319.888-60, RG: 32.185.746, SSP/SP 

MARIO HENRIQUE AVELINO DA SILVA, RUA JOÃO MARCASSA 464 SP, CPF: 390.896.798-80, RG: 40.914.791-6, SSP/SP 

ANA PAULA P I' INTO, RUA NILO C CABRAL 32 SP, CPF: 108.293.142-88, RG: 15.558.985, SSP/SP 

NILZA DE FATIMA B GUIMAROS, AV ANTARTICA 1137 SP, CPF: 293.904.768-5, RG: 17.378.751-1, SSP/SP 

MARIA DILZA PEREIRA PORTO, RUA JOAQUIM DIAS 63 SP, CPF: 443.381.985-91, RG: 43.159.11, SSP/SP 

REGINA CELIA THOMAZ DOS SANTOS, RUA JOÃO MARCASSA 414 SP, CPI' : 272.558.298-99, RG: 32.718.428-0, SSP/SP 

IZABEL DE FATIMA SILVA SAONCELLA, RUA PADRE ROMA 132 SP, CPF: 015.458.118-65, RG: 16.546.028-3, SSP/SP 

.JAIR ANTONIO DA COSTA, RUA JOAO GATO 57 SP, CPF: 360.591.96-34, RG: 14.570.372, SSP/SP 

- -ADILSON JOSE FARIA, RUA OLIVIO LUZIA 464 SP, CPF: 120.130.918-26, RG: 17.651.781, SSP/SP 

LUCIA HELENA SHIASSO, RUA OLIVIO LUZIA 404 SP, CPF: 082.233.148-94, RG: 12.330.043, SSP/SP 

LAIS FERNANDA DA CHUZ, RUA l\·IAJOR SIMOES 53 SP, CPF: 402.192.818-90, RG: 35.366.372-4, SSP/SP 

SERVIÇO PúiLICO ~~I( 
Wintstéro das Con1! . ._ 

COHF'ERf C().l o ~l(',tN, 

ORLENE ROSSI DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 121 SP, CPF: 144.330.988-50, RG: 5.780.6 , SSP/SP 

VALTER NASCIMENTO, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 31 SP, CPF: 799.226.788-53, RG: 890.265-0, SP/SP Z 12012 
i\IARISTELA DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 121 SP, CPF: 348.109.678-08, RG: 17.923.241 , SP/SP 

) LVIS ROSSI DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 121 SP, CPF: 281.521.218-86, RG: 29.425.910 SSP/SP 
.. . - ·-

FABIANA SOARES PEREIRA, RUA NILO C CABRAL 102 SP, CPF: 263.845.488-52, RG: 26.246.274-6, SSP/S 

FRANCISCO JOAO FERREIRA, RUA STELLA F ASSINA 175 SP, CPF: 180.915.568-10, RG: 36.709.943, SSP/SP 

OFELIA AI'AHECIDA STIGLIANO MENIN, RUA JOAO BAPHTISTA i\IARINHO 107 SP, CPF: 096.370.218-17, RG: 16.542.249, SSP/SP 

WILSON MONTEIRO, RUA OLIVIA LUZIA 343 SP, CPF: 021.804.548-48, RG: 10.647.951, SSP/SP 

ALEX PEREIRA DA SILVA, RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA 265F SP, CPF: 377.554.658-88, RG: 41.159.184-8, SSP/SP 

ime ê' Souza Marques 
Diretor Presidente 
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. _ ESTATUTO SOCIAL . - . . ;~"){~ % 
Válido somente c! selo de autenticidade W~ § 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA\ li -,lJ" 
. .. gG<l 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art. I o Art. 1 o - A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília é uma entidade 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Marília, Estado de São Paulo, com sede, na Av. Doutor Durval de Menezes, 377, 
Núcleo Habitaciorial Nova Marília, Marília- SP. 

Parágrafo Único - A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília utilizará 
como denominação fantasia MaríliaFm e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. · 

Art.2°- A Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atua ão_jos jon~alista e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; ~ ~ICO .. futtt 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito d . ss~ ~fO' a 1 ais acessível 

possível. ~r COl-A C fYl# ~" 

Il- respeitar e atender aos segt.,Üntes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

desenvolvimento g~ral da comunidade; 

2 
enefício do 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias pqlêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opmwes sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 
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A11. 3~- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidimiamente, pelas obrigaç~l5" ' 
contra1das pela Entidade, ressalva~os os casos em que os dmgentes responderão por compro~~· 2 
culpa no desempenho de suas funçoes . -~ fÁ. .,,41 

~~ ~ ge<l 

Art.4°- A receita Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I- Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação . 
II - Contribuintes ou Efetivos - são todas pessoas fisicas e jurídicas que participarem diretamente 
das atividades da Associação e contribuírem com a mensalidade, se for o caso. 
III - Colaboradores ou Honorários - são pessoas fisicas ou jurídicas que prestarem relevantes 
serviços ou contribuições/doação para a Associação e ou que venham a receber este titulo em razão 
de relevante serviços prestados a comunidade. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

·Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de conconer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG. 
c) Utilizar-se de todos os serviços mantidos pela Associação, respeitadas as disposições 

administrativas, regimentos internos e estatutarios. SEfN'CO ~ICõ ~oÊuttot 
d) Pautar sua conduta pessoal e/ou profissional dentro dos princípios é ti .ist d~ ~ ._. 

~RE O o-""»t 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definiti a do quadro social, ha endo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que su trans5 11! • in icada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da olicit;çãh1 deverá su netê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para \ delib~~ão fundame tada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. · 

III -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 O - São orgãos da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação de Comunicação e 
Cultura da Comunidade de Marília será composta por seus associados, e ocorrerá no primeiro I 
trimestre ordinariamente a cada ano, para avaliação e prestação d~XÇP~fcful~if~~~Jli-seussão e . 

d 1 . . D , · d ' · AUT,!;'~u:ac'ACAOrL...-.<1-/ t ) A ' aprovação e panos, proJetos e assuntos germs. evera or manapJ~~~ty.r.;q,~~Y.~M#orm<\qua ro .· / 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e o e~i'tlb1'ârnã'11fâfn'e11{ê' poderá ser i}j 
convocada para destituição dos. dirigentes e alteração estatutária, respeita9d9-md~P,?ft0 no § 1 ' . . ~ Jj 

~--i • ~ ~· , . 
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o • ~·""~·"'"''"'~=-·· ·· · '"""'"""'"=-·- L-o § 1 - A AG podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço cL ' ':';_ 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), P'àr .)1~ \ : 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacion~fi~ E 
destituição, de diriget~t.es ou al~eração estatutária será exigido o voto concorde de dois ~erços &?~ !1 ~~o"': 
presentes a Assembleta especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília e 
estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comwütário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo-conter 
data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segw1da convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas úo § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 o. 

Art. 12 - A Diretoria da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília, órgão 
executivo e administrativo, será composta por um Diretor Presidente, um Diretor Presidente Adjunto, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em patie, medi • · se bléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. ~ ~ ~ 

cetnRE C().• C IJII!r,,._ 
§ 2° - Apenas farão patie da Diretoria brasileiros natos ou naturalizado · há mais de 1 O dez) nos e 

) maiores de 18 · anos ou emancipados, cujas residências sejam situa as n r T d l~omu idade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mand to eletiv que lhes as egure 
imunidade parlamentar ou função da qual decona foro especial. · - · _ _ J 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília em atos públicos 

ou intetnos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação de Comunicação e Cultura da 

Comunidade de Marília; _ 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balqw;;g1Jtau·~wmiªt~O;;E&l~tório de 

' 'd d TAB. D E NOTAS -VER~ C RUZ/S P Attvt a es; AUTE N T !c A çAo ___ _ 

f) P • fi J d d . ' ' fi · . ~.;;--;p·resent(.' cópiJ! r: o nto nne restar as contas ao Ina e ca a exerciClO tnanceuo. Q O!iu in <O I ap rn<.e n tado , do u f é. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins · 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvofví1n~Jii6s 2íás1finalidades ~a 

entidade; ~. . ,..li l \ ;~ z 
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i) Alienar, decidir sobre aqmsrçao e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis median~ c0 
autorização da Assembléia Geral; . '1- ".?ç_. 

• I As)1· ~. 
li) De cada dirigente: ~Rt'Jbryf · ~ 
a) Ao Diretor Presidente compete: representar a Associação de Comunicação e Cultura v~l1 ~~~ 

Comunidade de Marília, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e 
presidir às reuniões do Cmiselho Comunitái-io; · 

b) Ao Diretor Presidente Adjunto compete: auxiliar o Diretor Presidente no desempenho de suas 
funções e nas atividades que lhe for confiada, substituí-lo em suas faltas, impedimentos e no 
casos de vacância do cargo. 

c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente a ' - t · leg is, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recmsos advindos de patroc · ~fu ap io 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimôn' . !8 lfl'blf''ftnb to 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integraç~ : comunidàdze con o 
serviço prestado. Z OUT 101 

Art. 14 - O Conselho Comwlitário, eleito em Assembléia Geral para mand ~u .1 ao da Diretor a, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades d com nidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompaqJw9f1 fle,!IOJ,'l:1W:ata(completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do reTht'enqÜ)\~,idí~~l<f{~!!n.q_, um décimo de 

, d t t - A u tentico a p resente cóp ia conforrn• assocra os ap os a vo ar. o o ri g in a l apresent~do, do u (é . 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa7 bQlilcd!U~1 o voto cumulativo ou ~~/ .· 
por procuração. 1' · 

, ,\ ~r 
·v \ 
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§2° - ~ . dir~toria será formada. pela chapa que al~ançar a maiori~ dos vo~o.s ou de ~cardo con~a o.aa q,~ 
proporciOnalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mm1mo de vmte por cetlt&)~ c 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será deci~ ~ 
no início da AG. · O .r5 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no tenitório nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Pm;ágrafo . único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as tralismissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da em1ssora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - · O Patrimônio e Receita da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, 
auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único -Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu ·quadro diretivo será remunerado. · 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Ali. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeÍll convocação, _sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaç · g I>t • .. Wt., 

. 16r ;r.- c~~ ~-.. 

Art. 19° - A disssolução da Associação de Comunicação e Cultura da C ~~ §?J& m.íli 
ocorrerá segw1do decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu p . tril;nô1 ' ' t · 

1
o, ser 

destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembl ia. Z 

VIII .,. DISPOSIÇÕES FINAIS - -
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Alt. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 26 de novembro de 2011 e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações 
por que passar. 

26 de novembro de 2011 

• ~'Q~ 
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Associacão de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
~".JPl r\IO 1 n r; 1 o 1 ~7 tnnn 1-R7 . na~ c 

Rua Jose Ferreira de--M~n~ze~~2oi-·~cÉP'17~s23-oo2 Marília- SP~~t\ \ 
JJã_RótmE:i.l/ ?. -
·(;) I~ iJ 

LISTA DE PRESENTES E NOVOS ASSOCIADOS QJ&' • .,<J5. 
' 

10me: . G~i-N--> ~Yl(Ã.I dtv Sdt!Ü\ tnaerec;o :~-B~o~aD~-;-.:..-!l.LIL..==~ 
__________ CPF:~'J\8. 8'111-4~'6.45 RG::3J..I85.1G5~3ssPiSP _Ass~~___::_o_.u_=--.-'-'..,!),.d_P-J/ Vc.. 

Endereço: ~~ U'XY\ bu1tl (ilftJ CQv ·n9 
__________ CPF: _____ ,RG: ___ _ SSP/SP_Ass: _____ _ 

Nome Lw c1ev ~~ v,/ÍiJvtfr0 Ender:ço fv~~ r,tlcoi',' N'#1f/i 
__________ · c.p73Q~~l <{:>/(6~ RG: <i ).IC(rS;(fÊ)SSPISP _Ass: ~ • 

Nome: /AY'Ictl\;;Ó,.. :QlbU.llll dOJ ~Lt()v Endereço: -R·· , I'C.1iQ tDOJvc.M.!Y\íJ · 4 !L{ 
_ _________ CPF:J8o. 4S\. Gl ~. Oq RG:3o-"8J(; +l.:l:'aSPíSP _As!i:_Q n~-- _ 

Nome: ~D ~~ 1\,.J;.,.o J_c_ çl.,. Endereço: ~LícDco tlbii,Cc:;/1<\o-_ Ll6t{ . 
_ _______ CPF3qogcH:íJ.C.!.1/tiaRG1Q,qL<L1'-11-ç, ssPtSPAss:JA~~~o Hm~~-~ ~LJA. 

Nome: ?J · ]V?l_, fiL.A..- (o...- Y f.d-v-M Endereço. ~ ~ ~-d:, C · [t;._-4/J,..J!.. 3 .b 

CPF:~·g2 9JJ4zff'RG: }.!56s· '6•YS( SSP/SP Ass: , ...__ fi~cv .PrdJo ... 
- SERVW;O MICO .. ~ ~ 

) 

'1/'t ../ d'· /C': I /- A .. ft- ' ~- o 
Nome: J' Jij&Of' vat/7 mo /3 (:;?.1!/JM?ClYFJz Endereço: · . . tt: :. 

_ ________ CPF:;l'f.3'1 0"/1 -68.~ 1 _~ __ ?_:~8._ .'1~~ +ssP/SP __ Ass _+r. , ~~~~ 
. ,. (j~ ' I ·, r q J .. :y 

Nome: J v·--(\0.-'1 .. •~ 0--' \::J.\ . Y"~rCA-1 -t ..r1 ... /'-'~ -· Kr t +J 
I .. ) 
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·~ ·aa• co_ 
~ ~.!Dl F\IO 1n t::1o 1~7tnrtn1-R? ~- ,_, 

Rua Jose Ferreira de-~M;n~ze~~2oi_J .... ~ÉPll~s23-oo2 Marília - SP '"' ~ ~:t!- ~ 

Nome ~~Ú ·Áxz · @."dJ~ JIY1Á/1'101ndereço 'fS: ~Ón ~ ~ • 
lO'i- ~D'Ik:Ol-b2J·al1- RG: l!hBHd:Jlfq ss&!s'p _Ass: ~9 ... ha/ º'D.:l>g,0'"W-7.<-Ú"-.. 

Nome: 1A) i L~n ·rvn0n1DJ1ff Endereço: 'R: QP~~ ~~ 3 ~ 3 
__ CPF:QZI ~$_~~QRG:~~:/.fl9Sf SSPíSP _Ass: :tJV,?~f}_lfl~fY 

Nome: Q~Mc~ . -12Jn;:;,(), à_~~ ),:111.0 Endereço: Q_ ; Ofi'·knv;q _P- dc..'SZ(7, 
d. 6<:_ F CPFJT}.55~'-f.0b~o~GJIUSCf./rr/-YssP/SP _Ass: ú:Ã"'C/'rfld/J:j A"-v 

NomeJ:2AÀyn_t . -Jw ~Q,o, Qild~Aik Endereço R . · ~ ·. 70 _q.~ fl ·>{.?~\,.~,, 
_ _ _ ___ -:--__ CPF:3tf-6J5df?l.fàG@t20Ç'OI~}ssPtSP_Ass:~ . ~ )~~~-,~· 

,;ame ({_dw; oJ~ d, :4Uu-- êndereço----'!....:~~=---rz~~~~~-~__:::· ~=--='=----
_)" ·1-./) I ü -rl-11 . ~-2-

tfo'-~ I rt0~C(j ~ CPF:3'3'J. Qí1 . .J.J:1 RG: 1f..l· 9o/.J37:J SSP/ 

<1 , ' / ,1 ,/ J c· / n 
Nome: G2'r-t:;-a/1vt® f-.kyJ,ÚV}-y0 "L<Q_-A{']@_,_ i::naereç0. }.<JU,~ 'YYl-Cb'Z·t:aJ1-c<. 

Y\~ Li i<{-' IJif~ il .. lJAtvWd.8PF: :211{11ftfi-g.JfG:108;Jb.O"JtssP!SP_Ass: . . {h=:/j?11lic4SI"1 

Nome ~ {j,~ c~ ci -~ Endereço Qv.o_ "hoil01. ~vC< / 

_)"y 33~ . CPF: 28[.(;]k.tf;8-0JRG:Jfj_'f.$_/5lfl_J._SSP/SP_Ass:~ ~e- cL-~ · 

Nome: Endereço: 

SSP/SP ""A.ss: OUT ZClZ CPF: RG: -

Nome: Endereço: 

CPF: RG: -----· SSP/SP_Ass: 

Nome: Endereço: 

SPF: RG: SSP/SP _Ass: 

Nome: Endereço: 

CPF: RG: - --- - SSP/SP _Ass: ----- ---- ----------
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.. :;<·:) ;i:· l · •:"~ P. JUR DICAS· lvla;i: .. ; iSP) 

w.· -~ ~:~~::sob_!:-~.1-l.LI. ... ~ 
Assocíação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília ~;...JV- 1!. 

~;'-J PJ N° 10.619.137/0001-82 ~~ .. t-- I 
Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília- SP .Q'~fi\· .. ~~ · . 

,~orne: Qeo ...... : ~ s;J!_ v~ ~ t::ndereço: ) ,. . (3er~ ?{) ..,R/r>oÚ--1 

.....:dc,.._Q.i:::_:__1,t.Q,---'. =+: ---'o{."'-~..:..:J~t,__ ___ CPF:c25"o .1-41 .1 1&mG: ~<f 9o} ,q JS5SP/SP _Ass:~@-~ _ 

Nome: rlJ__;O '·Jrnn ~u~J~ i::naereçu.·R : ·'YYÜ; \lt]Lii~ r~~:J rr:~d ,CO.;/) Llci() 
uq Al II(J./ rí\? · 'l . ., o! 

_ _ _ _ _ ______ CPF: 11 . · '1 1 r · lcl:;Jr~- G: 0:} .=t]:>.Q):l8 SSP/SP _Ass: /}~,a 11 J't _ ('__,.. ':;0_);;;<-._i 

Nome: 

' [ . ' 

~~ (~tLL { tLr\ , · . 

-f1óbJ:tfU·.Íy c j.u".~ y c 

! "'CA.·í..A .. C:.. (;~C0l -.Ó ,/1llC•. 1 ;~~:~ c1··rít7~ Endereço: fr /~·~ l9-,\.~~ ~~ ,J~~ yj,i)l ::::-)5:3 
I . 

. . - -- - - CPF()$' ~· T3 :SC~?·!i!RG:J1 o~ : li..(J ã SSP/SP _Ass~,. 1~}\.n a;~. E{J ;:-, ~~ ' v\ { >vl.\1, 

.. 
Nome: '11~ í Ctü ,·~10 

Nome: __L.:.._::::....:::..q.::.:. _ _,_- ·bÇl~;_, ..:,:t~.=..·f::_)"'_1 _.lp..I """L""' .. ~L""'• 1:::o-A""d""'L' ~- ____ Endereço :._l~i·_,_~ :_LJn-'-. '--'''-'-~""')\'-"'·::::-;-F--"""-"""'""f~....,.=~"""'-
~PF:JS1 •:;cí fv ~32/J(RG:"~f(~ l Kt ?! ·ZSSP/SP _As :>-: 1/J. {' . 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
-:NPJ N° 10.619.137/0001-82 

Rua Jose Ferreira de Menezes 201 CEP 17.523-002 Marília- SP 
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) 

Nome M.1! ~l J1o ~}ti CvrJc~ 
CPF: ~RG: 

. 
Nome: J'Y\OlO( J j)l[;;Y ~'ÜJJ :E-.l]\J"\JJjJ()tJ , En?ereço: ,.1:. :\<..._. ·~· ~~~p,.~~~d....::f~.DLJ.~ 
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ART 0720110Q37884- Lei 6.496/ 1977 e Res. 1025/2009 Página I de I 

::·~~i ~- 1.._.. ( ) 

..,., ?.. -• ., 
ART Obra ou serviço ~ Fl J ~;; ~-Anotação de Responsabilidade Técnica- ART 

Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA·DF ' S.. ;::1 

0720110037884 {~Ruon@ ~-
V v1 ·~ Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito 

Federal 
í.9& • , 

r 1. Responsável Técnico-------------------------------------------, 

ANDREI TUNES CLARO DE OLIVEIRA 

Titulo profissional: Engenheiro Eletricista 

2. Dados do Contrato 

RNP: 0708427243 
Registro : 177 48/D-DF 

Contratante: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA CPF/CNPJ : 10.619.137/0001-82 

Bairro: NÚCLEO 
HABITACIONAL NOVA 

AV. DR. DURVAL MENEZES Numero: 377 MARÍLIA CEP: 17523-002 
Cidade: MARÍLIA UF : SP Complemento: 

E-Mail: radcomprojetos@gmail.com 

Contrato: 
Fone: (14)97032113 

Celebrado em: 02/12/2011 Valor Obra/Serviço R$ : 800 ,00 
Vinculada a ART: 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

r 3. Dados da Obra/Serviço 

AV. DR. DURVAL MENEZES Numero: 377 

Cidade: MARÍLIA 

Data de Inicio: 03/12/2011 

Finalidade: Comercial 

UF: SP 

Previsão término: 06/12/2011 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DA COMUNIDADE DE MARÍLIA 

E-Mail: radcomprojetos@gmail.com 

4. Atividade Técnica 
Realização 

Projeto Processamento de Radiodifusão de som 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Bairro: NÚCLEO 
HABITACIONAL NOVA 
MARÍLIA 

Complemento: 

Coordenadas Geográfi cas: 

Código/Obra publica: 

CEP: 17523-002 

CPF/CNPJ: 10.619.137/0001-82 

Fone: (14) 97032113 

Quantidade Unidade 
1,0000 watt 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações----------------------------------------------, 

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .. 

6. Declarações 
Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido 
por arbitragem, de acordo com a Lei n• 9 .307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e 
Arbitragem-eMA que mantém convênio com o Crea-DF, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, 
expressamente, as partes declaram concordar. 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento ás regras de acessibilidade. previstas nas normas técnicas da 
de 2004. t 

dezembro 

r 7. Entidade de Classe 9. Informações 
1 NENHUMA -A ART é válida soment quando quitada, mediante apresenta ão do 

"ei:A~~~;-:====================~1 comprovante de pagame to ou con,(erência1 ~-9 silJinf~~rea. 
r 8. Assinaturas -A autenticidade deste d cumento ·e o ~rifit~no si te .. u 
Declaro serem verdadeiras as informações acima www.confea.org.br 

·.;:> , / <:;;' / ) .-, ) -A guarda da via assinad da ART seráf e sponsabilidade d 
L)J\. .. ·:\- j, .(,;c <",, _ !)_de -<;" .....4. de -"-"" ~,;' .;. profissional e do contratal e c: o objetivo de documentar o vi culo 

Local Data contratual. --
991.284 .381-91 

Registrada em: 08/12/2011 Valor Pago: R$ 33,00 

WWiv.creadf.org.br informacao@creadf.org .br 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 

Nosso Numero/Baixa: 0111032577 

http :/1 187.32.5.162/art I 025/funcoes/form_impressao.php?NUMERO _DA_ ART=072 ... 19/ 12/2011 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~Fk)~L\ "s 
~t)~ g 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO oó'~~~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO • 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

Servi 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

/AjsjsjojcjijAjçjÃjoj /D/E/ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

2- REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

CGC 

I - I 

/R/A/ /D/E/ /M/A/R/í/L/I/A/ lt/0/6/t/6/t/3/7/0/0/0/t/8121 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I A I v.l In I R. I I n I u I R I v I A I L I I n I E I IM I E I N I E I z I E I s I I 3 h 17 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I I I I I I I I I I I 
CEP FONE 

lt/7/5/2/3/-lolol21 1 lt/4/-l9/7/ol3/2/tlt/3/ 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

UF 

) IAiv.l In !RI lnluiRiviAILI lniEI IMIEINIEiziEisl /3 I I 
BAIRRO CIDADE 

IN.I IH.I IN iolviAI IMIAIRI í ILI I IAI I I I /MIA/RI í /LI I /AI I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I LshJ 12 12 Olt I 5' lt I 6" I s 11 4 19 o I 5 I 5' I 5 17" I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I v.l In I RI I n I u I R I v I A I L I In I E I IM I E I N I E I z I E I s I I 3 h I 7 I 
BAIRRO CIDADE 

I N.l IH.I I N I o I v I A I IM I A I R I Í I L I I I A I I I I IM I A I R I Í I L I I I A I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I LshJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I I I I I I 
I I I I I I 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IL...>< s~l P'---...ll---"'-5 _,__,/ o'-LI ~2 IL.-"'.5--'---I ___.__L-I _,_/ ----1.1 _.L._I -'-I _l'---'1 I o I 2 I 5 I . I o I w a tts I o 6 8 I o I o I 3 I o I 5 I 2 I 8 I 

8- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 



) 

) 

',• 

IAiuiAinl lcloiRiaiEIAI ILITiniAI I I I I I I I 
GAN HO max (Gt) ALTU RA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I o I . I o ~s I 2 I s I . I o I m I I I 3 I o I . I o I m 
9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I I E I s I p I E I c I I I A I IS I I L I T I D I A I 
COMPRI MENTO(L) ATEN UAÇÃO EM 100 111 (AL) 

/ 3 / O / , / O /m / 4 / , / O / O / d B 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I o l1 I • /2/ o /dB 
EFICIÊNCIA DA LI NHA (q) 

/o/./7/s/s 

Perdas na linha (PL)=L....AL 
100 

-(I' L) 

Eficiência da linha (EF) = 10 to 

lO- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt ·11) = 10 log ( 0,025 xIxI x 0,758) = - 17,22 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I<W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva inadiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou infel'iot· a 25 
Watts. 
li -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk)- 20 log d (km) 
ERP(dBk) TI potência efetiva in·adiada 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da át·ea de serviço (raio da át·ea de set·viço) 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOM E COMPLETO 

/A/N/D /R/E/ I I /T/U/N/E /S/ /C/L/A/R/0/ /D/ E/ /ü/L/ I /V/ E/ I /R/A / I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

/1 I 7 I 7 /4 I 8 I - I D I I S I C I R I L I N I I 7 I O I 3 I I B I L I O I C I O I I B I I No I I 4 /4 I I F I U I N I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

lolo ls I I I I I I I I I I I I I I I I I IA/s/A I /Nio/R/T/EI I I I I I 
CIDADE UF 

ls iR/A/s/I/L /I!AI /I /I I I I 11 ///1 I/ ln1EJ 
CEP TELEFONE FAX 

h/oh/3/ol-ls/1/2/ /6/t/ /9/9/6/9/s/4/o/3/ I I I I I I I I I I I I I I 
E-M A l L 

/A/N/D /R/E/I/./T/U/N/E /S/@/G/M/A/I /L/./C/0/M/ I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DATA 

ASSINATURA 
:BiRIAisliiLIIIA~ I I I I I I I I I I I IOI71 I 11121 I I2IOIIII: 



) 

DECLARAÇÃOSOBREAERÓDROMOS 

Declaro, para todos os fins , que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, processo 
53000.006415/2009, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, atendendo, 
assim, a Portaria n° 1.141/GM5 de 8/12/87. 

ANDREI ES CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 



) 

DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos os fins , que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA 
COMUNIDADE DE MARÍLIA, processo 53000.006415/2009, não é superior a trinta 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em torno do 
local do sistema irradiante, atendendo as condições exigidas no item 18.2. 7 .1 da Norma 
Complementar 0112004. 

ANDRE~LARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 17748/D 



) 

· ... 

.:;c· .· r.-:-:0 

~-- Jl~ ~~ 
, r-k>._ :::l 

PARECER CONCLUSIVO 
1,• \RtbJW - ,fi 
\:16)9 v:,. 

Atesto, para os devidos fins , que a instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, processo 
53000.006415/2009, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91 dBu da emissora não fica situado a mais 
de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme 
disposto no subi tem 12.1 , alínea "g" da Norma Complementar O 112004. 

ANDREI T CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF n° 17748/D 

- -SERI'IÇO ~ '"Wt ... 
~~das~ . ._. 

COHF1:RE r~ (I o-llf'~ 

2 9 ~ 1C11 
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) 

) 

. é:il.S (' 
r~---~~------- ---- -- --------------'--1 ~a 

11
...-r'"•'·\·-JCREA-DF , -~~~ zq ~ 

d Ji_i!. '-,'• Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal • H~._j ?f C 
!!-;' --~ jl SGAS 90 ·1 - Coni- "D" Asa Sul Brasilia-DF- CEP: 70.390-010- Fone: (6 1) 3961-2800 t)~R~ , . 2. 
~~~~;<,' Boleto avulso- Sistema Arrecadação de Receitas [SAR]- TI/CREA-DF 0 ,nca. iJ 
in;;;15dobü t;t~-- - ijl,il ... ~~1i 
L 1990107 -Anotação Res p. Técnica - Res .1025/09- 0720110037884 => 33,00 · • 1J"' 

i ----_- ---
jObservaçoes: I !o inicio da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejara as sanções legais cabíveis . 
!• Não receber apos o vencm1ento 
1- Em1t1do por Admlmstrativo/Financ./ 
:- Qu<Jndo do pagamento do boleto no caixa eletrõnicO, fique atento para que o seu agente financeiro não agende o pagamento i 

· (i ·a~~~snMil[ õü~-9 - 1-- --------üô19õ~üô-oo9 -õ21-99.92-6o11i1-Õ:i2 .577.1 88-1-52õ-õo-ooooo33oo 

Agimc1a/CódLgo Ceder. \e E~.pêc1e Quantdade 

CREA-D F, Cons. Reg. Eng., Arq. e Agron. do Distrito Federal 4200-5/200188-8 R$ 
Nosso nllmero 

21999260111032577 

21999260111 032577 
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-1990107 - Anotação Resp. Técn ica - Res.1025/09- 0720110037884 => 33,00 

II~IDI~F I TUNES CL'IRO DE OLIVEIRA - 17748/D-Dí- Obs. O in icio da atividade técnica sem a quitação do v~lcr da ART ensejara óS sanções 
__ ____:_:le::;,g_ai~_E3É.Í~~_:_f: , itirlo por: Alhnintstr;;tiv_~~-Fina,·;c.i_ __ --·-·----------- _ _ 
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Di sque CA IXA - 0800 726 0101 

Ouv irlor ia tia CAI XA - 0800 72~'> 7474 
Rec lamações. sugestões e elogios 

www. ca! Ka, gov. br 

342-76~)5?4&10-2 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
CNPJ N° 10.619.137/0001-82 

Marília - SP 

DECLARAÇÃO- INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARÍLIA, 
processo 53000.006415/2009, solicitante de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Marília-SP, através do seu Representante Legal abaixo firmado, declara, 
para todos os fms, que: · 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões, até que essas sejam devidamente sanadas, conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "b" e 
subalínea "b.l", da Norma Complementar 01/2004; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, interromperá imediatamente suas 
transmissões, até que essas sejam devidamente sanadas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "b" e 
subalínea "b.2", da Norma Complementar 0112004. 

Diretor Presidente 
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A-r. I . ® 
~ .e etron1x 
Equipamentos para Radiodifusão 

Antena. Dipolo Banda Larga 

Auàd Corre·a Equipamentos Eletrônicos _ltda. 

· .ceintro _Empresari~ l Prefeito Paulo Frederico de Toled_o, 90: .. 

sa"nta Rita do Sapucaí- MG - Cep: 37540.000" 

rei:: (3~1 3473 37oo 1 (3.s) 34.n 3710 . 

vendas@teletronix.com.br . 

www.teletro~ix.co,;,br 

·-.: .. 
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f ' ")}L\ ·~ .. 
AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 901CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG·CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

r--LA_U_D_O_T---:É:--C-N-IC~,.~, · .. ~~~ ~: 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ S' 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

o o 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix) 
- Modêlo: DPBLFM/87 -1 08/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL) 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315° 180° 

- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Peso: 4,5 kg 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

o o 

~goo 
T~ 

180° 

~ 1011 . 

Folha 2 de 6 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90 1CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1 ,O go• 

1so•~o· 

OBS: 

270° 

T~ 
270° 

o· 
m+l'rlmi+I4H-!H4ti-IH#~.UW!m11-llmt.!Wl#.R.~~~Imll.!++UUWU11 ,o 

360 

2so· 

O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 3 de 6 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



Resp.Téc: 

--~ 
AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí·MG-CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

. ~ F\\>,)3 .. Y ~ 

LAUDO TÉCNIÓO·nft. J 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MH·z ,_· ~~ . 

35 ---,------- ·--------------------, 

30 . -------- --·--\----------------~ 

25 ----·····---··- ····-··--·--··--····-···- ···--------·-····- ·-··- ·······--·······-.. ··- ···-···------·--·-·-···-··----·- ·······--1 

I 

20 ~--------------- -----------·-- -----· -._ .. ______________ j 
i 

' 15 -i-----------

i 
·----~ 

i 

1 o -t -------------~; 

5 ~------ -------------------··--------- ---· .. ·---.. ---·--- -------------~ SERV!Çc fWL"';Cõ .. ~ , 
~~(!~~ 

i ~REC~co-~ 
O -1-----------·-:- --------~-----------r-----------~----·------·· 2 91T ZOJZ 

85 90 95 1 00 1 05 1 o 
---··-

OBS: 
Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstác:ulo Folha 4 de 6 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



ITEM NO. 

I 
2 
3 

5 
6 
7 
8 
9 
I 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip,Eietr, Ltda 
Pç.da Pirâmide SO,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

PARI NUMBER 

A.rruelo M3- l 6° x 16 liso Zinco bronco 
Arruela M l-4 de Pressão 
Arruela MJ..-1 6 de Pressão 

Parafuso fenda M l -4° X \ 0 1-z:'zjnco branco 8micros 
Paraluso-23048 
Parafulo fendaM 1-4• x l-2:zinco branco Bmic ros 
Porco M l-4 
Porca M3-16 
:licone SOarorru 

§ 
6 
16 
8 

6 
2 
6 
lO 
4 

29}b 
L._ r 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena 

) 
! I 
!' 

2012 

Folha 5 de 6 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

-------------'---...._ 5 
/ ~ 

( ~ - \ 
\===::::§=>========~ 

\ = .. 
2 

Borro recomendado paro o 
instalação da antena na Jorre 

Obs: Borro não fornecida 

Medida da barra 

1/2" (12.7mm) 

1" (2-'?Amm) 

1" 1/ o Sc,.5Zmll1L 
PviÇO r\iauco ~~ .. 

~isrM> diS ~ ~ 
~RE CC&I O Qe~t";~ 

- ~T 1011 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 6 
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Remetente: 

Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 

Telefone para contato: OXX- (14) 8810-6134 

Correio eletrônico (e-mail): mariliafm1 05@gmail.com 

Endereço para correspondência: Jose Ferreira De Menezes, 201, Jardim Domingos De Léo, 

CEP: 17523-002, Marília- SP / _:_ · 

-10UT 1011 · 
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municação Eletrônica do 
~ 

R- 3o andar, Sala 300, Oeste. 

USO EXQ.USNO DOS CORROOS TENTAllVAS DE EmREGA 

t..:..:...=.:.=.~-1-1-~~· ~ (c....:......:f)~:....!.....!:.!) y ~:= 
C]Desronheàdo 

. CJNão pnxurado 

CJ Endereço insuficiente 

C] Não existe o número incfK.ado 

C] Outros (espedfi<ar) 

1":_/_/_às ___ h. 

2":_/~/_às __ h. 

CARIMBO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MAR! LIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Página 10 a ·13 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Estatuto Social, datado de 07/01/2009, registrado no Livro A (fls. 20 a 24); 
b) Ata de Fundação, datada de 12/01/2009, registrada no Livro A (fls . 26 e 27). 
c) Ata de Assembléia Geral, datada de 26/11/2011, registrada em Pessoas Jurídicas (fls. 112 a 113); 
d) Estatuto Social, datado de 26/12/2011, averbado ao registro inicial (fls. 114 a 118). 
OBS: O registro da Ata de Fundação se encontra no verso da fl. 24 (a última folha do Estatuto Social), podendo ser comprovado pelo número de 
protocolo pelo qual foi apontados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11" da Lei n" 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

- ~ 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, leg ~r~~~:~ 
iJt .• 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja áre< ~~ aVst1 l'~~p ;; ~ Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loca ~rfifaéla-p 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls . 29 a 72 l~ UUI LUI 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de ntasia da entidade? Sim 

\ Página 81. MaríliaFM ---· 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fi. 81 e 111 -Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação •.:~ " 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é·prestadora d.e qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 81 -Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl . 18- N" 10.619.137/0001-82- Atividades econômicas e natureza jurídica compatfveis com o serviço pleiteado. 
Situação Cadastral: Ativa. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 12/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Adna Siméia de Souza Marques 
339.098.288-41 Diretora 

Presidente 
Sim Sim Sim 

" 
"· 294.444.938-90 Diretor 

Edcarlos Antunes da Silva Sim - Sim : Sim 
c. - . Presidente - -

. ·- ., 
- I L - - -- " 

___ J 
--~ " 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

'!' 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade 

Maria Cristina Cardoso de Sá 
281.676.768-03 Diretora 

Sim Sim 
Administrativo 

< ·-· 330.505.218-0-5 Diretor de c• 
~ c 

Silàs Marques Ribeiro ·- - Sim Sim 
-

~ - - Opérações ~-~ _ / -- - ·-- •, _ 

a) Relaçãos dos associados- fl . 74- a ser esclarecida 
b) Declaração de Endereço da sede- f!. 111 -Av. Doutor Durval de Menezes, no 377, Núcleo Habitacional Nova Marília 
c) Provas de Maioridade e de Nascionalidade- fl. 76, 77, 107 e 108; 
d) Declaração de Fiel Cumprimento- fl. 79; 
e) Comprovante de Pagamento- fl. 15; 
f) Despacho de Consulta ao RADAR: fl. 90; 
g) Certidões Criminais Federais: serão solicitadas. 
h) Certidões Criminais Estaduais: serão solicitadas. 
i) Declaracão de ausência de vínculo: fl . 82 

13. I Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

f ~ 

Sim 

A entidade alterou seu endereço de sede para o local onde pretende instalar seu sistema irradiante. A alteração foi deliberada em assembléia geral, 
tendo-se providenciado as adequações documentais necessárias (o estatuto já possui o novo endereço). 

Também foi apresentada cópia do CPF da Diretora Administrativa, bem como novo documento de identidade da presidente, contendo seu nome de 
casada . .. • 
Por fim, a nova relação d~ ássociados supre as exigências normativas. 

OBS: a entidade já encaroinhou projeto técnicq, que será analisado no devido momento . 

. ' . 
É o relatório 
A consideração superior. 

' 

e. ,l 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

(Analista) 

11tufr11 lu& J11mt" ViattlW ~tlCÚ 
SiaPi n. o 17 87956 
~ ~~~iilistretlvo 

~· 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no J q 3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, h de janeiro de 2012. 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES 
Representante Legal da Associação de Commúcação e Cultura da Commúdade de Marília 
Av. Dr. Durval de Menezes, n° 377- Núcleo Habitacional Nova Marília. 
17.523-002 Marília- SP 

SERVIÇO ?Üil.ICO .. ~L.t ·• 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do ~ 06 15/2009. 

Senhora Representante Legal, 
2 j:fUT 1011; • 

I. Tendo em vista a análise realizada no pro:;;~Jn" 53000.006415/2009, na 
localidade de Marília I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0066, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

) 2. Commúcamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calanúdade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
commúcados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



ess~s meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5 . . , .: .. · Acusamos, por fim, o recebimento do projeto técnico encaminhado por esta 
entidade, sob o protocolo n° 53000.06602112011-15. Infmmamos que, tão logo sejam sanadas as 
pendências de que trata a Nota Técnica em anexo, o referido documento será levado à apreciação 
da equipe responsável pela análise. 

Atenciosamente, 

OCTAVIOPE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.... . 

2 de 2 
53000.006415/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.006415/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação e 
Cultura da Comunidade de Marília para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Marília I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/C 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneida 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodi ' são "'JJ~w· ~~n 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-s obse que a const ação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar n indefe imento do pr cesso. 

- ··- \ 
a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residiram os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

II. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53000.0064152009. 

2. 
pendências. 

pr/CGRC 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 



3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
docillnentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não ·atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de janeiro de 2012. 

ç j 
PEDRO LillS B. VIANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica no 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

.. . .... 

pr/53000.006415/2009/CGRC 

Brasília, /Õ de janeiro de 2012 . 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depatiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 33 I 1-6177 

/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, h de janeiro de 2012. 

ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Av. Dr. Durval de Menezes, n° 377- Núcleo Habitacional Nova Marília. 
17.523-002 Marília- SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Pro 

Senhora Representante LegaÍ, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 3000.006415/2009, na 
localidade de Marília I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0066, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses· meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais. como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5. Acusamos, por fim, o recebimento do projeto técnico encaminhado por esta 
entidade, sob o protocolo n° 53000.066021/2011-15. Informamos que, tão logo sejam sanadas as 
pendências de que trata a Nota Técnica em anexo, o referido documento será levado à apreciação 
da equipe responsável pela análise. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0066120121CGRCIDEOCISCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.00641512009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação e 
Cultura da Comunidade de Marília para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Marília I SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, confmme descrição a seguir: 

I. Em atenção à COTA N° 26112010/DPFI . In ~~ I GU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idonei t ~., ~ · as entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodi são comunitária, a equerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo- obs~!u . cons atação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar o inde · ento do p cesso. 

a. Certidões de feito criminal da justiça est 1-e ederal, dos ' timos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Cetiidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residira,m os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

II. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53000.0064152009. 

2. 
pendências. 

pr/CGRC 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 



3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
· · qocume11tação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pattir da data de recebimento 
. desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 

... · ofício d~ encaminhamento, Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
•· i; não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de janeiro de 2012. 

PEDRO LIDS B. VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, /Õ de janeiro de 2012. 

pr/53000.006415/2009/CGRC 

SIBELA LEÃNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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ADNA SIM ÉIA DE SOUZA MARQUES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, 
.Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília- DF 

DDDDD-DDD 

.... 
" ... 

) 



' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Página 10 a 13 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão reg istrados no órgão competente? Sim 

a) Estatuto Social, datado de 07/01/2009, registrado no Livro A (fls. 20 a 24); 
b) Ata de Fundação, datada de 12/01/2009, registrada no Livro A (fls. 26 e 27). 
c) Ata de Assembléia Geral, datada de 26/11/2011, registrada em Pessoas Jurídicas (fls. 112 a 113); 
d) Estatuto Social , datado de 26/12/2011 , averbado ao registro inicial (fls. 114 a 118). 
OBS: O registro da Ata de Fundação se encontra no verso da fi. 24 (a última folha do Estatuto Social), podendo ser comprovado pelo número de 
protocolo pelo qual foi apontados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, I ~:~~~~'\!P~fu 
7. 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja á r .eSIV~~· ~ Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da lo ai ~a o ·'*l 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou E c~ f')lt~ "' 

fls. 29 a 72 
'l n M'\T ""-•" 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação d ~ fantasf-a ~a f!Jlida~'êJf Sim 

c-
Página 81 . MaríliaFM 

-= -· 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na á ~~a urbana da localidade, conforme o caso? 

fl . 81 e 111 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação .. 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 81 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fl . 18 - N° 10.619.137/0001 -82 - Atividades econômicas e natureza juríd ica compatíveis com o serviço pleiteado. 
Situação Cadastral: Ativa. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 12/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Adna Siméia de Souza Marques 
339.098.288-41 Diretora 

Sim Sim Sim 
Presidente 

Edcarlos Antunes da Silva 
294.444.938-90 Diretor 

Sim . Sim Sim 
Presidente 

l _____ ._ -- -- -~ - - ·- -~ . ~ -- - - -- __ .___ - . ~ -- ~ . I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/2010 Canal : 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade 

Maria Cristina Cardoso de Sá 
281 .676.768-03 Diretora 

Sim Sim 
Administrativo 

Silas Marques Ribeiro 
330.505.218-05 Diretor de 

Sim Sim 
- - Operações " 

a) Relaçãos dos associados- fl . 74- a ser esclarecida 
b) Declaração de Endereço da sede- fi. 111 -Av. Doutor Durval de Menezes, n° 377, Núcleo Habitacional Nova Marilia 
c) Provas de Maioridade e de Nascionalidade- fi. 76, 77, 107 e 108; 
d) Declaração de Fiel Cumprimento- fi. 79; 
e) Comprovante de Pagamento- fi. 15; 
f) Despacho de Consulta ao RADAR: fi. 90; 
g) Certidões Criminais Federais: serão solicitadas. 
h) Certidões Criminais Estaduais: serão solicitadas. 
i) Declaracão de ausência de vinculo : fi. 82 

13. I Conclusão da Análise 

Declaracao 

Sim 

Sim 

O Ofício 193/2012, que encaminhava a Nota Técnica de Exigência n° 0066/2012, foi devolvido pelos correios. Ele havia sido endereçado à Av. Dr. 
Durval Menezes, n° 377- Nucleo Habitacional Nova Marília, endereço de correspondência declarado no FIT acostado ao projeto técnico já 
encaminhado pela entidade (fi. 124). 

Verificando-se novamente o processo, constatou-se, contudo, a existência de um segundo endereço de correspondência, declarado pela requerente 
no mesmo lote de documentação, à fl . 139, qual seja: José Ferreira de Menezes, n° 201 , Jardim Domingos de Léo, Cep: 17.523-002, Marilia I SP. 

Dessa forma, a nota técnica 0066/2012 será reencaminhada para esse outro endereço de correspondência, devendo ser publicada, caso não seja 
recebida por seu destinatário. 

É o relatório . .. 
À consideração superior 

J 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

(Analista) 

~tfrp fu& jttrrá!) ·v;ar~ ~cliM 
f.i<Jpe r.! 1787955 
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MlNISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

( 61) 3 3 1 1-6177 

Ofício no ~G 6 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t2~ de Jo..."'~~ de 2012. 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultural da Comunidade de Matilia 
José Ferreira de Menezes, n° 201, Jardim Domingos de Léo 
17.523-002 Matilia-SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica Devolvida pelos Correios I Processo . no 
53000.006415/2009. 

Senhora Representante Legal, 

SERVQ) ?\.alGO ~8Jt • 
Wostéó: ~ Con'll a.;IIÇl 

1. Encaminhamos em anexo a Nota Técnica n° 0066 de O ~ ~r61~ p los 
correios. A Nota Técnica foi encaminhado pelo Oficio 193/2012, tamb'm em anexo, endereç do 
à Av. Durval de Menezes, no 377 - Núcleo Habitacional Nov Mar a 11 e'~ reço de 
correspondência declarado no "Formulário de Informações Técni o ao proj to 
técnico já encaminhado pela requerente. 

2. Ocorre que, mediante nova análise feita nos autos, constatou-se que, no mesmo 
lote de docmnentação em que foi apresentado o projeto técnico, consta ainda outro endereço de 
correspondência, para o qual encaminhamos o presente oficio. 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a pruiir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

CGRC 

Atenciosrunente, 

AP ERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodífusão Comunitária 
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À Senhora 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, b~ de janeiro de 2012. 

ADNA SIMÉ][A DE SOUZA MARQUES 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 
Av. Dr. Durval de Menezes, n° 377- Núcleo Habitacional Nova Marília. 
17.523-002 Marília- SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do 

Senhora Representante Legal, 2 9 ~ ZClZ 

1. Tendo em vista a análise realizada no pr o·· no I53000.006 5/2009, na 
localidade de Marília I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 0066, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a paliir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apelllas na ocorrência de caso fmiuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encmnilu~ados por 

CGRC 



esses' meiOS referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais ' como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5. Acusamos, por fim, o recebimento do projeto técnico encaminhado por esta 
entidade, sob o protocolo no 53000.066021/2011-15. Infmmamos que, tão logo sejam sanadas as 
pendências de que trata a Nota Técnica em anexo, o referido documento será levado à apreciação 
da equipe responsável pela análise. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.. 

2 de 2 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.006415/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação e 
Cultura da Comunidade de Marília para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Marília I SP. 

ÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no proces o, o ~~u- · za ex stência de 
pendências, conforme descrição a seguir: ~ 

I. Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF ~E/ ONJUR-MC AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade d s dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias correspondentes aos Estados onde residem ou 
residir<\111 os dirigentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

li. Ressaltamos, por derradeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encaminhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53000.0064152009. 

2. 
pendências. 

pr/CGRC 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de sanean1ento das referidas 



3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
-qocurp.entação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
. desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento, Transcorr-ido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
atpenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de janeiro de 2012. 

~)j (:? . . . 
PEDRO Lill§ R VDANNA ROCHA 

Analista Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica 11° 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, /Õ de janeiro de 2012. 

pr/53000.006415/2009/CGRC 

SIBELA LEÃNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 -Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no <;GG /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, t~~ de Jú.:Y~e.Lx.B de 2012. 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultural da Comunidade de Marília 
José Ferreira de Menezes, no 201, Jardim Domingos de Léo 
17.523-002 Marília- SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica Devolvida pelos Correios I Processo no 
53000.006415/2009. 

SiRVÇt:) ·- · ~~~~EL,t .. 
CONFERE etw ~~ 

Senhora Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo a Nota Técnica n° 0066 de 06/0 /201 , 9.~ ~ pel s 
correios. A Nota Técnica foi encaminhado pelo Ofício 193/2012, també em an , endereça o 
à Av. Durval de Menezes, n° 377 - Núcleo Habitacional Nova íl'_a endereço e 
correspondência declarado no "Formulário de Informações Técnicas" acostado ao proj to 
técnico já encaminhado pela requerente. 

2. Ocone que, mediante nova análise feita nos autos, constatou-se que, no mesmo 
lote de documentação em que foi apresentado o projeto técnico, consta ainda outro endereço de 
correspondência, para o qual encaminhamos o presente ofício. 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transconido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° J q 3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, h de janeiro de 2012. 

À Senhora 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES 
Representante Legal da Associação de Comunicação e Cultura da Commúdade de Marília 
Av. Dr. Durval de Menezes, n° 377- Núcleo Habitacional Nova Marília. 
17.523-002 Marília- SP 

SEFMCO r\leL- . 
Assunto: Encaminha Nota Técnica r elativa à analise do Proces ~? Qfl() 

eot.f'ERE tnl O ()ltltõt~ 

Senhora Representante Legal, ?UT 1011 

1. Tendo em vista a análise realizada no process - -53000.006415/2 09, na 
localidade de Marília I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica no 0066, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

) 2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será 
indeferido. · 

3. O referido prazo poderá ser pronogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na oconência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo par·a cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas protTogações de prazo solicitadas por fa-x, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonuar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e docwnentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenhmn atualizado o endereço 
eletrô1úco do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos enca111inhados por 

CGRC 



I I , 

esses· nieibs referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

5. Acusamos, por fim, o recebimento do projeto técnico encaminhado por esta 
entidade, sob o protocolo n° 53000.066021/2011-15. Informamos que, tão logo sejam sanadas as 
pendências de que trata a Nota Técnica em anexo, o referido documento será levado à apreciação 
da equipe responsável pela análise. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
53000. 006415/2009/CGRC 

. ( 

) 



.f 

) 

) 

~ _.- ·~ 5/.l~·:;.._~ 
: ~.Jf.. { ", 

. . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53 000.006415/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada -se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. Em atenção à COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. As Certidões 
Criminais Estaduais deverão ser emitidas pelo Tribunal de Justiça Estadual, na comarca cuja 
jurisdição abranja o(s) município(s) onde residem ou residiram os membros da diretoria, nos 
últimos cinco anos. As Certidões Criminais Federais, por sua vez, deverão ser emitidas pelo 
Tribunal Regional Federal, nas Seções Judiciárias corr-espondentes aos Estados onde residem ou 
residir$11. os diligentes nos últimos cinco anos, assegurada a pesquisa nos processos de primeira 
instância das Subseções Judiciárias que compõem a Justiça Federal naquele estado. 

II. Ressaltamos, por denadeiro, que os dados pessoais relativos à identificação 
dos titulares nas Certidões de Feito Criminal a serem encanlinhadas deverão estar rigorosamente 
de acordo com a respectiva documentação dos dirigentes, constante do processo 
53 000.0064152009. 

2. 
pendências. 

pr!CGRC 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 



. 3. · Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
· qocm:nen.tação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a pmtir da data de recebimento 
. de~ta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício qy encaminhamento, Transconido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 

' ,. não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apeD:llas na ocorrência de caso fmtuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulatmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo pm·a cmnprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 06 de janeiro de 2012. 

J?JEDRO LIDS lB. VJ[ANNA ROCHA 
Analista Técnico' Administrativo 

,, 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0066/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

• ' I Brasília, /Õ de janeiro de 2012. 

pr/53000.006415/2009/CGRC 

SIBJELA LEÃNDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

2de2 

. ' 

··. "· ·~ 



.l 

/ 

!_!) 

) 

. . 
' 

REMETENTE: 

. 
' \ 



•, 

' . 

-------.---~ 

· ~ry v 
. ~ 

~~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AfR - , ... 
~ - --. ~LiQ "li w· /~,r:_ ·<;.-_ 

w 'pu RAZÃO SOCIAL "" ' .J_-./V ··' ·;·r'"· . . · g O f. 466 /2012/ CGRC//DEOC/SCE- MC \ ~ .... út';')~'f.-- ',. 
I 53000.006415/09 ··'. C'h 

ENDEREÇO I ADRES~ 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES 

'-, '~;"-' 
' ._ .... 

I I I I I 
Ass. de Comunicação e Cultural da Comunidade de Marília 

I I I I 
CEP I CODE POSTAL José Ferreira de Menezes. n° 20 I, Jardim Domingos de Léo 

17.523-002 Marília- SP 

I I I I t._ 
DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RtCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO 

_/_/_ 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU RtCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E rMT. DO EMPREGADO I 
REr-J DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463116 114 x 186 mm 

) 



AVISO DE 
RECEBIMENTO RQ 03816851 3 BR 
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r~là0'1"rr DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília 

CNPJ N° 10.619.137/0001-82 
Marília - SP 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 

A/C: Dr. Octavio Penna Pieranti 

Localidade 
Assunto 
Processo n° 
Ofício n° 
Ofício n° 

:Marília - SP 
: RadCom 
: 53.000.006.415/2009 
: 193/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
: 46612011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

>,nt-1\1T~R !O D.ü. 8 COM !Jt·l!C.ü. Ç:•5E8 
BR.ü. 8iLI.ü .• DF 

} Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade 
de Marília, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Adna Simeia de Souza Marques, 
abaixo assinado, vem respeitosamente, sanar as pendências de que trata a Nota Técnica No. 
0066/02012/CGRC/DEOC/SCE-MC, (Ofícios No. 193/2012 e 466/2012), segue em anexo as 
Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de 
residência, de todos os diretores da Associação. Certidões Criminais Estaduais e Criminais 
Federais, nas Secções ou Comarca onde residem ou residiram os dirig= s. 

SEI::I\N'" ::a· .... - . 
": ""': rvot.ICO of!A: 1 

Outrossim, aproveitamos p rl'"lin1ra rl'(!9l:rma~o) o 
comprovante de Inscrição da Receita Federal do Brasil, constando o n~~'lfd ª· r e 
cópia de Ata e Estatuto já enviado. ~,. 

0 UT ZOJZ 

Ademais, pós sanadas das essas pendênci s, 
informamos que nosso processo, 53.000.006.415/2009, tramita ness tente Secretaria há 
mais de 3 (três) anos, por essa razão reiteramos o REQUERIMENTO, com fundamento no 
Artigo 5 °, inciso, LXXVIII , da Constituição federal, de uma tramitação mais célere do nosso 
processo, conforme prevê a norma constitucional, a todos, inclusive no âmbito administrativo, 
são assegurados uma razoável duração do processo e uma forma de tramitação que lhes 
garantam maior brevidade na solução do nosso processo. 

Nesses termos, 

Marília, 27 de fevereiro de 2012 

OOCUtv,ENTO ANEXl\00 
Diretor Presidente NESTA DATA 

j.~_t_QL!_jL 

l 
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;, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Irnpressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
·---·-----------·------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.619.137/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/01/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MA RI LIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV DOUTOR DURVAL DE MENEZES 

17.523-161 
I 

CEP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

NUCLEO HABITACIONAL NOVA 
MA RI LIA 

I MUNICÍPIO 
MA RI LIA 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2009 

) I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

***•**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 4/3/2012 às 11:54:29 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
LVoltar J 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 04/03/2012 

http :/ /www .receita. fazenda. gov. brlprepararimpressao/ImprimePagina.asp 04/03/2012 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais- Fórum de Marília _______. 
Referente ao Pedido 00000022 de 29 de Fevereiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/02/2012, verificou nada constar contra: 

v 
MARIA CRISTINA CARDOSO DE SÁ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSJB DSJTUJOB DBSEPTP EF TB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
OCTKC ETKUVKPC ECTFQUQ FG UC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

v ~ v ~ 
RG : 29781560 - X, CPF: 281676768-03 , nascido (a) em 1 6/12/1978 , filho (a) de JOSE CARDOSO 
DE SA e HELENA MONSÃO DE SA, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

v 
*** Nada consta contra o nome info rmado acima . *** 

-· ~ ?\JaLICC -iik .. 
Esta certidão só terá valor .no original e mediante i 411@ ~ns vel pelo expediente do 

Cartório Distribuidor Criminal. ~E C""' ~"~ ~.r.t!r\ 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribui ao promovida no Fóru acima indicado, não 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Dist talfRep · l 2011 
Certifica finalmente que as custas devidas no valor e R$14,0 , oram paga na forma da lei. 

--~· 

LUIZ ANTONIO GONÇALVES 
COORDENADOR 

111111111111111111111 1111 111111111111111111111111 1111111111111111111111111 

I 
I 

Marília, 29 de Fevereiro de 2012. 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000022, Identificação= 47830 e Data= 29/02/2012. 



PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FIS~CIU'!I~~~~ 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDE 

N°da Certidão 2012.0000290200 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA CRISTINA CARDOSO DE SA , ou vinculado ao CPF de 
número 281.676.768-03, 

v v 

NADA C O N S TA na Justiça Federal d~ Seção Jud· · ' ·a de São Pa~lo. 
ICC "fut,. 

'ln:st~ c~ c~ ...... 
~RE ('l'aJ C' ,_!f',_ 

cfour zmi 
Observações: - -
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2el09 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6A12aaVL 

) XSNLJC X7ENhhGYB49NhMR 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo - SP 

http :/ /www .j fsp.j us. br/ csp/jfspint/req certidaoprint.csp 26/2/2012 
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PODER JUDICIÁRJO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N°da Certidão 2012.0000290201 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARIA CRISTINA CARDOSO DE SA , ou vinculado ao CPF de 
número 281.676.768-03, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

SERVÇO ?Ú&l~ ~ÊL.t:~ 
Winist~ :1as c..~ ._.. 

C()ftRE CO.. O Q4t~l._ 

. A OUT ZOJZ 

- L( l 
Observaçoes: - _ I 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/1009 DF e 
04/2011 DF; 
b) .A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 51682X7VBGBK 
hKLQXD X7ENhhGYB49NhMR 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h28min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar -São Paulo - SP 

http :/ /www.j fsp .j us. br/ csp/j fspint/reqcertidaoprint. csp 26/2/2012 



.,. 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Crimin ~m de Marília 

Referente ao Pedido 00000021 de 29 de Fevereiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/02/2012, verificou nada constar contra: 

v 
SILAS MARQUES RIBEIRO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TJMBT NBSRVFT SJCFJS P* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UKNCU OCTSWGU TKDGKTQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

1/ v 
RG : 40394 911 - 7 , CPF : 330505218 - 05 , na scido (a) 

v 
em 12/03/1985 , fil ho (a) de ANTON I O 

SEBASTIAO RIBEIRO e CLEONICE MARQUE S RIBEIRO, 
cer t idão . V ./ 

c on fo r me i ndicação fe i ta n o pedi d o de 

*** Nada consta con tra o nome in formado acima . *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distr frLJ ~~ 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor e O ~rrf._lga na forma da lei. 

COWF'ERE C~ t) '>'~ '-
Ma nua, de Fevereiro de 2012. f ur 1011 

LUIZ ANTONIO GONÇALVES 
COORDENADOR 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000021, Identificação= 71056 e Data= 29/02/2012. 



PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N°da Certidão 2012.0000290202 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SILAS MARQUES RIBEIRO , ou vinculado ao CPF de número 
330.505.218-05, v v 

Observações: 

-fi 1Cl1 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
.04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6A12aaWV 
XBJMGX B4IF98W232XhNFB 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h28min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 26/2/2012 



' PODER JUDICIÁRIO 

) 

) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

ÇOES E EXECUÇOES 

SOLICITAÇÃO ELEITORAL 

N°da Certidão 2012.0000290204 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SILAS MARQUES RIBEIRO , ou vinculado ao CPF de número 
330.505.218- 05, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciá 'a--de-5-ãü .Pattf.e . · l 
SERVIÇO rulllbO .. €Lt ~ 

Observações: 

Wini5tétlc 11~ c..~ LIÇt I 
CONFERE COM 0 O"""'" 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6A12aaZQ 
B5ND6L B4IF98W232XhNFL 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h29min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http ://www .j fsp.j us. br/ csp/j fspint/req certidaoprint. csp 26/2/2012 



J 

Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de Sã o 

Certidão de Distribuições Criminai - Fórum de Marília 

Referente ao Pedido 00000024 de 29 de Fevereiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
Página 1 

* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/02/2012, verificou nada constar contra: 

v 
ADNA SIMÉIA DE SOUZA MARQUES* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BEOB TJNFJB EF TPVAB NBSRVFT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CFPC UKOGKC FG UQWBC OCTSWGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

.; ./ v t/ 
RG : 42442397 - 2 , CPF : 339098288 - 41 , nasc i do(a) em 31/0 7 /1984 , fi1ho(a) de PEDRO ALFREDO 
DE SOUZA e DIRCE DA CRUZ SOUZA , conforme indicação feita no pedido de certidão. 

v 
*** Nada consta contra o nome i nfo r mado acima. * ** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

Marília, 29 de Fevereiro de 2012. - · SERVIÇO ~ICO '"(lA:If 
w.nist~ d~ ~. dÇl:. 

C':>HrtRE CNI) ~tf'~ 

-----~~~; -- -------

-:: __::~?ª~__::;;;': :_:::::~· :::!) - .---

LUIZ ANTONIO GONÇALVES 
COORDENADOR 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000024, Identificação= 51981 e Data= 29/02/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

N°da Certidão 2012.0000290182 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ADNA SIMEIA DE SOUZA MARQUES , ou vinculado ao CPF de 
número ~9.098.288-41, 

v v 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal ~eção Judiciária de São Paulo. 

SEIMÇC ?ÚilW '"flk .. 
W!ni!t~ ~ eor.-. a;IÇt 

Observações: C'>6!1tE cr.t O ()lttt;fN 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviç n° 03/2009 DF e 

04/2011 DF; 2~T ZClZ. 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilid de do i itante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo' interessa o e destj atário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessj~~o_en ereço 
www.jfsp .jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: ILLQ7GVT 
4JFA7F B4IF9HSB623hRBB 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h16min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo - SP 

http ://www .j fsp .jus. brl csp/j fspint/reqce1iidaoprint. csp 26/2/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO · 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

ÕES E EXECUÇÕE~ 
OLICITAÇÃO ELEITO~l 

,---_~·---

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2012.0000290191 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ADNA SIMEIA DE SOUZA MARQUES , ou vinculado ao CPF de 
número 339.098.288-41, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo [ SERVIÇO~- .. ~,., 
Wnst~~C.. .a,.. 

CO..nRE CC'AI C' ~~ ,,-, 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4ILLQ7HUE 
hKLSYI hJCTX1M88FCQAZI 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. · 
Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h18min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo- SP 

http :/ /www .j fsp .jus. brl csp/j fspint/req certidaoprint.csp 26/2/2012 
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Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de ~ 

Certidão de Distribuições Criminais-~~arília 

Referente ao Pedido 00000023 de 29 de Fevereiro de 2012 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

Página 1 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
29/02/2013' verificou ~on~tar contra: 

EDCARLOS ANTUNES DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FEDBSMPT BOUVOFT E B TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GFECTNQU CPVWPGU FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

J v v v 
RG : 30826091 - 0 , CPF : 294}44q938 - 90 , nasc i do(a) em 11/07/1975 , f ilho(a) de JOAO CARDOSO 
DA SILVA e VERA REG I NA ANTUNES DA SI LVA , confo r me i n dicação feita no pedido de 
certidão . V 

*** Nada consta cont r a o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal . 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$14,00, foram pagas na forma da lei. 

----

-:. 911CI1 

LUIZ ANTONIO GONÇALVES 
COORDENADOR 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00000023, Identificação= 11597 e Data= 29/02/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAl 

N°da Certidão 2012.0000290197 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDCARLOS ANTUNES DA SILVA , ou vinculado ao CPF de 
número 294.444.938-90, V 

v 

NADA CONSTA 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
·c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPJR66AR 
hKJUXW X7ENPREV966NWJC 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h24min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

,. 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 26/2/2012 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

--------------,.___ 
~~ES E EXECUÇOEs---

~ICITAÇÃO ELEITORAL 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2012.0000290198 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: EDCARLOS ANTUNES DA SILVA , ou vinculado ao CPF de 
número 294.444.938-90, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Ju 

Observações: 

ieiál'ta-6€. 5ã@-P a uI o. 
SEP'IÇO ~LIGO "'tlk .. 
Wrist.n d4 ~ a4 
~RE C()l O l)t'!';f~ 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGPJR66BM 
B5PG9V 4I6ABY2ZDPD4aWA 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 
Solicitação para Fins Eleitorais. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2012 às 12h26min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar- São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 26/2/2012 
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Destinatário: 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R- 3° andar, Sala 300, O~ste. 

CEP 70044-900- Brasília-DF 

) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Página 10 a 13 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art . 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

a) Estatuto Social, datado de 07/01/2009, registrado no Livro A (fls. 20 a 24); 
b) Ata de Fundação, datada de 12/01/2009, registrada no Livro A (fls. 26 e 27). 
c) Ata de Assembléia Geral , datada de 26/11/2011 , registrada em Pessoas Jurídicas (fls. 112 a 113); 
d) Estatuto Social, datado de 26/12/2011 , averbado ao registro inicial (fls. 114 a 118). 
OBS: O registro da Ata de Fundação se encontra no verso da fi . 24 (a última folha do Estatuto Social), podendo ser comprovado pelo número de 
. protocolo pelo qual foi apontados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional pa.Bresklê.ccia J1L_ 

· ~ão se Aplica 
República? SERV~ ;:(Q_ICl) .. ~ .. 

l.tnistér'c d~ ~ ~X. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, I gãfr~:nt~~o~uQ~e-r, t\ 
7. 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja à r a urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da lo alidadey jlf po ClZ 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls . 29 a 72 ~, 

8 . Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação d~sTãlda entidade? 
Sim 

. Página 81 . MariliaFM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade , conforme o caso? 

fi. 81 e 111 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fi. 81 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação. 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fi . 18 e 158- N° 10.619.137/0001-82 · Atividades econômicas e natureza jurfdica compatíveis com o serviço pleiteado. 
Situação Cadastral: Ativa. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 12/01/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Adna Siméia de Souza Marques 
339.098.288-41 Diretora 

Sim Sim Sim 
Presidente 

Edcarlos Antunes da Silva 
294.444.938-90 Diretor 

Sim Sim Sim 
Presidente 

I 

:~~--~-~ l - -- - -- - ~ -- - - . - - - I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. : ~ . ..,, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 
y,. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso : 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emancipação 

Maria Cristina Cardoso de Sá 
281 .676.768-03 Diretora 

Sim Sim 
AdministrativA 

Silas Marques Ribeiro 
330.505.218-05 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

a) Relaçãos dos associados- fi. 74- a ser esclarecida 
b) Declaração de Endereço da sede- fi. 111 -Av. Doutor Durval de Menezes, no 377, Núcleo Habitacional Nova Marilia 
c) Provas de Maioridade e de Nascionalidade- fi. 76, 77, 107 e 108; 
d) Declaração de Fiel Cumprimento- fi . 79; 
e) Comprovante de Pagamento- fi. 15; 
f) Despacho de Consulta ao RADAR: fi . 90; 
g) Certidões Criminais Federais: fls. 160, 163, 166 e 16; 
h) Certidões Criminais Estaduais: fls . 159, 162, 165 e 168; 
il Declaracão de ausência de vinculo: fi. 82 

13. J Conclusão da Análise 

Será encaminhado para análise do projeto técnico. Processo regular e juridicamente instruido. 

6' .J 
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha I Siape: 1787956 

(Analista) 

Declaracao 

Sim 

Sim 

) 



) 

) 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Assunto: Correção em Projeto Técnico 

Processo n°: 53000.006415/2009 

Local: Marília UF: SP 

Em aditamento ao Projeto Técnico protocolado e relativo a pendências constatadas 
diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MARÍLIA. 
informo que as coordenadas geográficas do sistema irradiante e do estúdio são 22°S 15 ' 12" e 49°W 
55' 56", endereço Av. Dr. Durval de Menezes, 377, N. H. Nova Marília, e comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Formulário de Informações Técnicas (FIT) com as devidas correções. 
b) Planta de Arruamento com as devidas correções. 

Brasília, 15 de março de 2012 . 

~ir o 

Nome do Procurador: Andrei Tunes Claro de Oliveira 
CREA/DF no 17748/D 

-· SEfMÇO ?\a.ICO .. ~l.t,. 
Wrnist~ di!S C\A ~ 

COHFt.RE C~ O Qltl('.tN 

rUT 1CI1 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

rJ 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ,:i)... ._ . d;~r 
c·:.O ~.-:J..:"< ·\· (;.: .... ( . ~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA I NSTAL AÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Elett·ônica- Departamento de Outorga de 

Se os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOC IAL 

I A I s I s lo I c I I I A I ç I Ã I o I I n I E I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

2- REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
liSO EXCL.liSI\ '0 DA ANA TEL 

CGC 

I - I 

) IRIA I IDIEI IMIAIRI Í ILI I IAI l tlol6ltl6lt l3l7l olololtl8l2 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAiv.l lnla.l lnluiRiviAIL I lniE I IMIEINIE iziE isl 131717 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I 
UI ' 

) I A I v .I In I a. I I n I u I R I v I A I L I I n I E I IM I E I N I E I z I E I s I 3 7 h I I I I I 
BA IRRO CIDADE 

IN.I lu.l INiolviAI IMIA IRI í ILI I IAI I I I IMIA IRI í ILI I IAI I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I Lsm 12 I 2 o lt I 5' l t I 2" I s li 4 19 o I 5 I 5' I s I 6" I w I 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I v.l In I R. I I n I u I R I v I A I L I I n I E I IM I E I N I E I z I E I s I I 3 h 17 I 
BAIRRO CIDADE 

IN.I lu.l INiolv iA I IM IAIR ií iLIIIAI I I I I'---M--'---IA____,_I_RL_Ií--'---IL____,_I_IL_IA--'---1---'-----'---------'--------'----'-------'-------' 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I Lsm 
7- TRANSMISSOR 
FAI3RIC ANTE 

MODELO POTENCIA CERTIFICAÇÃO 

'-"'I s'--'---1 P"'--1'----""s__,_l o"---'l-=2 ...l...-.!1 5"'--'-l------'----'--1-----'--1 __,__1 _l'-----'-1 ---'1-------'1 I o I 2 I 5 I . I o I w a tts I o 6 8 I o I o I 3 I o I 5 I 2 I 8 I 

8- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 



) 

) 

IAiuiAinl lcloiRIRIEIAI ILIT ioiA I I I I I I I I loiPIBILIFIMI I I 
GAN HO max (Gt) ALTU RA EM RELAÇÃO AO SOLO ALT URA DA TORRE 

I I o I . I o lds 12 I si . I o I m I I I 3 I o I . I o I m 
ALTITUDE DO LOCA L 

I l6 l7 14l.lo lm 

MODELO 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FAB RICANTE 

I R I G I c I -I c I A I B I o I sI I EIs IPI E I c I I I A IIsl I L I TInI A I I R I G I c I- l2l1l3 l I !QÇ 
EF ICIENC ii\ DA LI NHA (q ) · . {;! COMPRI MENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 1ll (AL) 

I 3 I o I . I o lm I 4 I . I o I o I c~s 

Perdas na linha (PL)=.L.AL 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I o lt I . I 2 I o I c~s 
-(PL) 

Eficiência da linha (Er) = 10 IO 

lol.hlsls 

ERP (dBI•)=10 log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,758) = - 17,22 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TJ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissor·a do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBjl.) = 107 + ERP(dBI()- 20 log d (km) 
ERP(dBI() TI potência efetiva in·adiada 
d (l(m) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBjl.) = 107 + (-17,22)- 20 log 1 = 89,78 (dBjl.) . - . ] 

SERVÇ) ?\.8UCO .. EJ.A:,. Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de s~·~s~~~.qlnf B 11. 

12- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE CQNftRE coa.. O o--r.~ 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINioiRIEIII ITiuiNIEisl lciLIAIRiol IDIEI loiLII IV IEIIIRIAI I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

11 I 7 I 7 14 I 8 I - I D I I S I C I R I L I N I I 7 I O I 3 I I B I L I O I C I O I I B I I No I I 4 14 I 
ENDEREÇO (CONTIN UAÇÃO) BAIRRO 

l ololsiii i i ii iiii iiiii iiAis~IIN i oiRITIEII 
CIDADE 

IFIUINI 
I I I I 

LJF 

lsiRIAisiiiLIIIAI I I I I I I I I I I I I I I LiliEJ 
CEP TELEFONE FAX 

h lol7l3lol-lsltl21 l6l1l l9l9l6 l9lsl4lol3l I I I I I I I I I I I I I I 
E-MA l L 

IAINIDIRIEIII. ITIUINIEISI®IGIMIAIIILI.IcloiMI li I I I I I I I I li 
LOCAL DATA 

I B I R I A ls I í I L I I I A I I I I I I I I I I I I I I I lol7l!l112l!l2lo l tlt l 
ASS INATLJ_R~ / --

1 :Çg~- I 





) 

) 

SISCOM- SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ ... 

A ·EL .- 1.:..::- ·: ; .~ •'li \ ',; ~,i{~.' i •. ' / 

I ' I • 
ih · .·! .' •. 1( '/ .·n .1t .·n.·t·._ . .'l ·.: .. : · .~ 

~ r'lenu Princip ai ..... SISCOM »>> Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I menu ajuda 
I 

wr Dados da consulta 11 [Q. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: SP 

SERV!ÇO: Plano RadCom 

Localidade: MARILIA 

Usuário:- Data: 13/07/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

290 I 105.90 

Hora: 14:19:41 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/default.asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

-?f 1Cl1 

13/07/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22S1512 22S1250 
Distância A:B 4.6 

(IBGE) 
Longitude 49W5556 49W5645 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Dr. Durval Menezes,377, Núcleo Habitacional Nova Marília 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Dr. Durval Menezes,377, Núcleo Habitacional Nova Marília 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.015042/10 900,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
SEI\VIÇO ?ÚBliCO .. at:.., 
Winistfn: Ma ~LI .. 

Lote Processo Município UF v~ r5~~ln~a 0 ~" ~ 

16 53830.000912/02 Marilia SP i~4&~J lCll 

4 53830.002384/98 Marília SP -= ~}q.oo 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Dr. Durval Menezes,377, Núcleo Habitacional Nova Marília 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
~~~~ 

13/07/2012 Página 

Sim 

Status 

!\RQDEF 

A.RQDEF 

ACO 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação:. 05/02/201 O Prazo: 07/05/2010 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . 

13/07/2012 

.. . 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

Canal: 290 

Página 2 de 2 



SECRE~~~~;~~~~~:~~~SM~~~:~~~~FUSÃO ··~·&>~~C<)~i~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO '~~~~ic;:;· ~ . 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD~Q~M r;;~( , 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006415/09 Localidade/UF: Marilia/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DA COMUNIDADE DE MARILIA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/2010 Canal: 290 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará · 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

4. 

5. 

6. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n° V, ítem 6.11) 

a. 

b. 

7. 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidac ~SÉRt\(!dt~ ,.Êu .., 

8. 

9. 

10. 

.. ~ A 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaç !?'~i,~~~~-;:~ 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91âBu clà emJsscir'a 'Nio 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Vlll,~lJQ~' ) ZClZ 

LJ 
Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? __ • . { 

I 
c. Modelo: DPBLFM/87-108/0dB ) I a. Ganho Maximo: I b. Fabricante: 0,00 Auad correa Equipamentos 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 28,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W ( -16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Auad Correa Equip. Elelr. Lida I b. Modelo: SP -5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em Relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído . 
{ \ 
I\ r. I 

i Regina Aparecida Monteiro 
) (Analista) 

/ 

-

13/07/2012 RadCom Página 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680 -03- 0528 

Sim 

Não 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Depa1iamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2168/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.006415/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação e Cultura 
da Comunidade de Marília para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Marília, Estado de São Paulo, protocolizado em 17/02/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Comunicação e Cultural da Comunidade de Marília, inscrita 
no CNPJ sob o número 10.619.137/0001-82, com sede à Av .. Doutor Durval de Menezes, n° 
377, Núcleo Habitacional Nova Marília, no município de Marília, ncfc.ijmAA'~ 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confonne requerim"'nY·.m-"". 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na e tS · ço de 
Radiodifusão Comunitária nos te1mos do ruiigo 12, do Regulamento d Serviç de Radiodifu ão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/06/1998. 2 OUT 1012 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requ . ent~, aseou o seu pl i to 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uruao- .O.U. de 5/2/2 10, 

) com prazo final em 5/6/201 O que contempla a localidade onde preten e instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

I. Em atendimento à citada convocação e considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exrune por parte do Depruirunerito de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse. A denominação da requerente, bem como os motivos 
do arquivamento de seu processo, se encontrrun abaixo explicitadas: 

a. Associação . Comunitária Ebenezer de Marília - Processo n° 
53000.015042/2012, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não apresentou 
a documentação técnico-jurídica básica para análise do pedido, dentro do prazo 
estabelecido no respectivo Aviso de Habilitação. A decisão foi comunicada por meio do ofício 
n.0 3017, datado de 13/7/2010, cuja cópia e respectivo AR Postal se encontrrun anexos. Frente à 
ciência do indeferimento, a entidade solicitou reconsideração do ato que negou provimento ao 
seu pedido de outorga, cujo provimento foi negado pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, conforme consta do ofício n° 209 de 15/10/201 O (em anexo, juntamente com o 
respectivo AR). Finalmente, a Associação Comunitária Ebenezer de Marília peticionou a~7· 

pr/CGRC 
(+- ' .vJ 



Ministro de Estado das Comunicações, no intuito de ver reformado o ato que indeferiu o pleito 
de outorga. Em 22/9/2011, foi publicado o Despacho do Sr. Ministro, o qual conheceu o recurso 
e negou-lhe provimento. Novamente, a entidade foi intimada a tomar ciência da decisão por 
meio do Ofício no 5835, de 28/9/2011, que também segue anexo. 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito fonnulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
. seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua José Ferreira Menezes, n° 201, Jardim Domingos de Léo, no município de Marília, estado 
de São Paulo, de coordenadas geográficas em 22°15'41 "S de latitude e 49°55'48"W de 
longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante 
solicitação datada de 06/05/2010. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 85/86, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: infoimações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de anuamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, porém 
com o mesmo endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 
constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom" à fl. 178 dos autos. 

, -· • J .. \ 

7. •· ~-. . - Col}si.d,_erando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
apresentada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
cópia do comprovante_ de inscrição do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Ministério da Fazenda 
dos integrantes do quadro diretivo; b) esclarecimento quanto ao bairro no qual a entidade estaria 
sediada; c) relação dos associados pessoas físicas e jurídicas, constando o CPF/CNPJ, identidade 
e endereço de residência ou sede; e d) Certidão de feito criminal de todos os dirigentes 
associativos - toda a documentação se encontra anexada às fls. 98 até 170 dos autos. As 
exigências feitas encontram respaldo no subitem 7.1, "d" e "g" da Norma Complementar n° 
0112004, bem como na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Fonnulário de Informações 
Técnicas" fls. 1741175, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar n° 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
confmme observa-se na folha 179. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema inadiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva in·adiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema inadiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas OI a 176 dos autos, corresponde ao que se segu\~ \ 
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I. estatuto social devidamente registrado e em conformid~de com os pre~ioos /f l \.: 
· dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612l-4J&m;~:~. ., 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 0~ ,f 

~- s 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' ·da 
Nonna Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 

) intuito de confirmar alguns dados infonnados; 

) 

VII. ce1iidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONWR-MC/AGU. 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: · 

I. de 
Marília 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE 
Adna Siméia de Souza Marques Diretora Presidente 
Edcarlos Antunes da Silva Diretor Presidente Adjunto 
Maria Cristina Cardoso de Sá Diretora Administrativa . 
Silas Marques Ribeiro Diretor de Operações 

I. localização do transmissor e sistema irradiante: Av. Dr. Durval de 
Menezes, no 377, Núcleo Habitacional Nova Marília, município de Marília, estado de São 
Paulo; 

II. localização do estúdio: Av. Dr. Durval de Menezes, no 377, Núcleo 
Habitacional Nova Marília, município de Marília, estado de São Paulo; 

III. coordenadas geográficas do sistema in·adiante: 22°15'12 S de latitude e 
49°55'56"W de longitude, conespondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 178, bem como to "Fmmulário de Informações Técnicas" 
fls . 1741175, e que se referem à localização da estaçãoV, \ ~ 
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CONCLUSÃO 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, de 

R,EGINA APARECIDA MONTEIRO 
/ Analista/ SIAPE: 1320958 

Brasília, de 

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ;2.2 de .-cu;46Co- de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~Go~Tí) de 2012. 
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Eletrônica. 

013-to Co~-
, ~·Fls. lf» ~"-

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comu~çffi-9:J. g 
<.) (!? 

ú'& s0 I 

Brasília, I?> de ~ rr-..\rro de 2012~ 

PATJUiCABRIT(} DE Á VILA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

pr/53 000.0064 15/2009/CGRC 

BUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

- · SERVÇO ?ÚiUCC PélA .• 

"''"'~éne d~ ~ ~. 
CONfERE W.. O 01'1(;1~ 

-~T 1811 

de 2012. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO~ta:. ' ·-! 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~& - <?>,p, 

MUNICÍPIO: Marília j UF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de 
Marília 
N° DO PROCESSO: 53000.006415/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Ebenezer de Marília 
N° DO PROCESSO: 53000.015042/2010 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Brasília, de 

-· SERVÇJ ?\aiCC '"tlk ·• 
wtist~ ~ ~ 

CQHf'ERE cc-.a ':>-tr.t~ 

-~lT 1C11 

de 2012. 

Responsável: ---------"'e=-"'"'----------------­
Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE_ OUTORGA D~ SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

A análise do processo n. o 53000.015042/2010-91, da Associação Comunitária Ebenezer de 
Marília na localidade de Marília/SP, indica a necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes e 
fundamentos: 

A entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/20 I O, conforme disposto 
no subitem 7.I e alíneas da Norma Complementar MC n° OI/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da 
Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prázo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
~orma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
i:termina o subitem 9.7. I da Norma Complementar 01/2004. 

j 

De acordo 
'~os tos. 

\ 

. / / 'i /> I 
>///};/) /~ I 

-~~/ f 'ê /('. // 
/--- . ....- , ....... · 

~éARLOSALBERTOFREnúfRESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Determino o arquivamento dos autos pelos fatos 

%
/' 1/ 

/! / J /) 1/)' u 
/ 1 J!A/V./(. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Brasília, I3 de julho de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.. • ._,._..,. .• ~-. 

', 

·' , Proc. N.0 53000.015042/2010-91 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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M1NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTODE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 30J :r /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A( o) Senhor (a) 
AMAURI MARCELO BARBOZA 
Associação Comunitária Ebenezer de Marília 
Rua Francisco Garcia, 258. 
CEP: 17522-350. Marília/SP 

Assunto: Indefel'imento do processo 

Senhor (a) Representante, 

Brasília, 13 de julho de 201 O. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo 11° 53000.015042/2010-91, de 
interesse da Associação Comunitária Ebenezer de Marília que requet· autorização para executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marília/SP. 

A entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do 
pedido, no prazo exigfvel no A viso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/201 O, conforme disposto 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no att. 9°, §2° e incisos da 
Lei 9612/98. 

Vossa senhoda terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento .22_p_rocesso. 
(Norma Complementar MC n 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). SEIMCO i'ÚeliCO •ElA • 

Atenciosamente, 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CMRF - DOS/SSCEIMC 

MIIISIMt: d1\' C...,..., •4 
CONf'ERE C().~ 0 o-,....u. 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. o 53000.015042/2010-91, da Associação Comunitária Ebenezer de 
Marília na localidade de Marília/SP, indica a necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes e 
fundamentos: 

A entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico-juddica do 
pedido, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/2010, conforme disposto . 
no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da ) 
Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar O 1/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004~ 

Brasílía, 13 de julho de 201 O. 

CARLOS ALBERTO F- f f RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dispostos. 
De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

ms/J~ANTOS 
Brasilia, 13 de julho de 201 O. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CMRF- Proc. N." 53000.015042/2010-91/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

) 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA A~ 
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) Of. 3017 /201 OI /RA..DCOMIDOS/SSCE - MC 
_l_ J I I I 53000.015042/10 

ENDEREÇO I A O/ 
AMA.lJRl.MA.RCELO BARBOZA. 
ASS. COl\1UJ'\TI. EBEI\'EZER DE MARÍLIA 

CEP I CODE POSTAL 
RUA FRANCISCO GARCIA, 258 
17522-350 I:vfAFÍLLAJSP ; 

I I I I I I I 
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/ )?\!!jBtfiJ Dt= D N c) . ~-\ --- , 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LIS/BLE OU RÉCEPTEUR l -- 't r: 01 bva!Jrvt)\_ /~.Ju-v,_ f/Ü7J ~O J~ 
d j\j\._ 7.\.J\Ü l ~ ?. 2 

N' DOCUMENTO DE IDÉNTIFICAÇÃO DO RÓBRICA E MAT. DO EMPREGADO I ., . .--f;'ç:'':'l a ... _ B 
RECEBEDOR I ÓRGÃÓ EXPEDIDOR SIGNATURE DE L 'AG~ ,_-I •• •'i~ ,.Q'_i: 

r~ ;--··· : ..... : ·: t r •. • )-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-S, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n. 0 c..XOt /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, 15 de0Lcl.ub\...:""""u de 2010. 

Ao Senhor 
Amauri Marcelo Barbosa 
Associação ComUnitária Ebe111ezer de Marília 
Rua Stella Fascina Oetregiachi, n° 255 - Nova Marília I 
17522-720 - Marília - SP 

Assunto: Comunicado de decisão re!ativa ao pedido de reco111 

Senhor Representante, 

SERVÇ() ;:\M.ICO .. tlk ., 
... ~~d~~ ..... 

CONfERE C().i O o-tr.lh 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Ebenezer de Marília, na localidade de 
Marília/SP, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
n°53000.015042/1 O, comunicamos o que se segue. 

A entidade não apresentou no prazo exigível no Aviso de Habilitação 
publicado no DOU de 05/02/201 O, a Ata de Constituição, documento básico para 
avaliação jurídica do pedido, conforme disposto no subitem 7.1 alínea "c" da Norma 
Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° inciso 11 da Lei 9.612/98. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo não pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso 
Administrativo endereçado ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no 
prazo de 30 dias, contaJdlos dlo rrecelbimento deste oficio. 

Atenciosamente, 

~tfl_{;J 
JOSE V!CIENTIE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

C? J 
ai r - lnform:o~ ,-,i'i n - Ni'inRP.r.. - Proc. n%3000.015042/1 O - Marília/SP - I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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A~.:nlho n PARECER N" 5H3i201 J,TFC!CONJUR·MCiAUU. invm:nndu seus fundamentos como 
Jc:aa tlcc isiio. c dcrcnnino l.jUC seja ANULADA n humulngru;ào mr concorrência 155/2001. pt~r.J n 
bdc úc Siio Fitlc lis. JHI Estado do Rio de Ji.mciru. confom1c n Anexo Ún iL'U c em ohscrv5nci a da 
-çàu pcnincntc. 

i(llllllt:\"("1 ,\ 
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ANEXO ÚNICO 

Ac(1lh1• o f'ARECER N" 0(,25/2011 /SJUCGCE/CONJUR-MC/CGUiAGU. im'{lC:mdo seu!' fun­
Jos ..:omo nmto desta dcc isiif! c HOMOLOGO n presente lir.:itução c adjudico seu ohjcto à 
.klm. de m:nnJo com o Anexo Unico. nos lcmms da legis lação vigente c das nnm1as cstahclcc idas 
rcc ti\·o Edital. 
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ANEXO ÚNICO 

l.ll C.\ I.Jil.\11.: 

!'; ,\OJOSÍ: UOS (",\\ll'OS 

Awlhn n PAREC ER N" 101 6/20 11/SJUCGCE/CONJU R-MC/CGU/AGU. in\'m:andn :-CU!' fu n­
' 111~ ctuno mzãn desta dct:isilu c dc1crminu a ANU LAÇ"À.O do alo de hahili taçi\o c dos :ll os ddc 
•';ntcs da licit:mtc SISTErviA OE COMUNICAÇÃO DA REG I:\.0 S ISALEIRA LTOA .. na Cnn­
~ia n'' JM,2()(J J-SSR!f\·1C. pam a localidade constan te t.ln Anexo Únirn. já asscgtmtdo ;~ns in ­
:dus o cxcn.:irin do rnn1r:1d itúrio c dn ampln dcfe!'a, conforme dispt~e u ~ .1", t.l tl arl . ..f9 da Le i n'' 

' t.lc 21 r.Jc junho r.lc I 1)93. 
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ANEXO UNICO 

SJ!iiTt:\t,\ UE CO\Il"'\IC\(',\0 11.\ Jtt:­
C.Li.O StS.\I.t: fR ,\ l.TII.\. 

Tcndn em Ü•ilu u rccun;n intcrpn~tu peln ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ELO Y em face da 
l. qJc nrqui\'amcn lo dn seu processo rclati \·o ã outorga pam cxccuçiiu dn serviço t.ll' rJ di mlifils;Lo 
1:iria pa r.t a loca lidade t.Jc Campinas. Eswt.Jn de S:iu Paulo. acolho n PARECER 
• ::!0 11 /tvl ll O/CGC~CONJUR-MC/AGU . de smtc a nf1n ctmhcccr do recurso, cnnfnnne Anexo 
nns 1cnnns da kgi s l a~· :io ,·igentc. 

ANEXO UNICO 

RECURSO - NÃO CONHECIDO. 

,,ssoCl ,\(".\o co~n :~ rr,\ru ., n .oY. 

fendo em \'is!:l o recurso intc'lmslo pcf:t ASSOCI AÇÃO DE MÚS ICOS EM INICIAÇÃO DE 
• -lJ em filcC t.l:1 dcci siin de ur4uivamcnto Uo seu pruccsso relati vo a outorg01 p:1rJ cxccuc;iio Uo 
~ rmli ml ifusiln cnmunitúria pura n loculidtJUe de GmjaU, Estatln tln Maranhão. :u:nlho o PA­
N" 562120 1 1/ Mt-.·lMI(:(iCEICONJUR-MüAGU. tle sorte n co nhecer o rccur.m c nc~ar-lhe 

.ilo. confonnc Anexo Uniw. nu~ temms da lcf! isluç:io \'igcnte. 

ANEXO ÚN ICO 

RECURSO - CONHECIDO E NÃO PROV IDO 

•tso u.: " ·'· 
fT.\ ·.\o 
11009 

Tendo crn \'ista o recurso inlcTJmStll prla licitante FORMOSA 00 RIO PRETO F ~·l LTD_.\ 
('( isi!u da ('mnis..,fm de Liciw c;iio. que h;thililou a licit ant \! RA DIO JÓIA LTIJA-M E na Con­
tnn 02l-i/2010-SSR/ t>. IC. pura a locn lidatlc tle Fnmwsa tio Rio Preto. nu Eswdo da Bahia. acullw 
CER N" 949/10 JI ;TFC'ICGC'EICONJUR-MCIC'GUIAG U. Uc :-t1rte a conhecer tio recurso c 
: provimento. cnnftmne Anexo Único. nos termos da lcgis b ç;in \' igcnte c das normas es­
ts no rcspec1 ivo Ediw l. 

AN EXO ( JN ICO 

I ECURSO. CON HE('JDO E NAO PROVIDO 

' llXCOII­
l\S IV\!C 
fi lO 

Ut:('(IUUtX rF: 

FOR \l OS.\ no IUO l'U [TO F\1 
I Til,\ 

~odo em \' ista o recu rso intc 'llosto pela ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUN ITÃRIA DE 
'l.;A - A(TA em face da dccis;Lo de artJU Í\';uncnto do seu proccs~o rel at ivo :i. outorg:• pnr.t 
do scr\' ic;n t.le radindifu!':in rormmitária pam a localidade t.Je Alcoh:~\·a. Estado da Bahi a. acolho 
ER Nc. .)(,1);2(1 11 /MMM,CGCE/CONJUR-M C/AGU. de sorte a conhecer o recurso c nega r-lhe 
'G, confonnc Anexo Único . nos tcnnos t.Ja leg i !: l:~c;~ o ,·igentc. 

'lento pnr.lc ser \'erilic:~t.lo no cndcn:c;o clctrt'm i~.·u hll p:/1\\'\\\\·. in.gLI\·.hrr.mill.'llti:ith.k.himl. 
:i {)(H I 120 I 10922011703 

ANEXO LIN ICO 

RECURSO- CONHECIDO E NÃO PROV IDO 

MõSO ÇI.H;.\o C l"l .lTII ,\1 . t: Ul\ll"XI­
T .\ 11 1.\ UE .\I.COII.\ ',\ - ,\ · ·,\ 

Tendo em vistn o recurso interposto pela ASSOC IAÇÃO C'OMUNITÃR TA EBENÉZER DE 
MARÍLIA em face dn decis~o de arquiv;m;ento do seu processo rc.Jutivo ô mllnrgn para cxecnç:iu do 
.serviço de radiodifusão comuniti\ria pnm n localid:nle de Marília. E.o.;tadu de Siiu P:HI Iu. acolho t \ 

PARECER Neo 536/201 1/MMM/CGCEICONJUR-MC/ AGU. de sorte a conhecer o rccu~o c negar-lhe 
provimento .. confom1c Anexo Ún ico. nos tcmws da legislaç;io vigente . 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

Em cumprimento ;i dec is;)o judicial prolatada nn ht1jn tio Mamlitdtl Lle Segumnçu 11'' 15.74.11DF 
c im't'cando seus fm1dnmcn1os como m z<iu de!'ta dcdsiiu. tletennino n prusscg1rimcnto d11 ccrtumr com 
pre\'al0ncia da HO l'viOI.OGAÇ.i\.q c Al)J lJ [)ICA('ÀO dn uhjcrn O lici t t~nlc RÁ DIO E TV ~CHAJII'O 
LTDA .. de m:t1rdn l'tllll tl Anexo Unil'll. tws tcnnos tia /c~ is la c;;in \'Ígcntr c das nonnas estahc lccidas nn 
n:!<õpccti\'n Edital. 

ANEXO ltN JCO 

d~ G."W''\. .... 
Acolho o PAR ECER N" 700i21lii ,TfUCONJUR-M .'~~~,C~u~crf\ fmtl 1s 

l·onm mz.io r.Jesw dcr.:i~~n. c tk tcrmino qui.! sl·ja TORNA () ~ Y::rtflh :M}t~,Jd~:~v'ftl -na ctm· 
corr0nc ia 03MJOUI, pam a loca lidade d.: Poços de Caldas/ l<i. conforme n Anexo t.'!nkn. crn n un­

primclll u ;i dcl'is;lu judicial prnl;tlada ntl hojtl do Mandado d Scf!Ur.lllÇ~n"gl 5. 74:u1/Qf ZClZ A 

ANEXO UNICO l 

Tendo em vista a manifcsl;tçiio de R1\mo ULTRA FM LTUA na ConcurrCncia n" OJ6J200 1-
SSRJMC. par.t as lncu li r.knlcs de Lagoa Formosa. Lnjinha c t ... tnchar.ln. todas no Esl;ldo de Min:Js ( iera is. 
acolho n PARECER N" 700/2011/TFCIC(i('E/('ONJU R-tviC/A(iU, de snr1c rt conhecer da nmnifcst:r~·:Lo 
c neg:~r-Jhc prov imento. cnnfnnnc Anc.xo Único. nos tcnnns d;~ le!! isloH;iiu Yigente c das normas cs­
tahclccitlas nu rc!'pecti\'O Etliwl. 

ANEXO (IN J('O 

MANIFESTAÇ.Ã.O- CONHEC ID A E NÃO PROVIDA 

III :("(JIIIIt:Xn: 

11\1110 t l ;ntr\ .:\ II.T U.\ 

Tc nr.lo crn vista o rcrursn inlcfJlostn pela li l'itante S I'C· SISTEMA I'ERNAMUUCANO DE 
COI\·IUN ICAÇÜES LTDA cunlril r.lecis:i11 da Cmnis~fHI de Li ci t:u;;in. q11c :1 inabil itou na Conl·nrr~ncia n" 
06 1/2009-SSRd.,.JC para u locn lir.ladc de Arapiraca. m1 Estado de Al:tgn:ls. nwlhn t\ PARECER N'' 
IO(JY/10 11 /TFC/CGCEICONJUR-r ... tC/('(iU.AGU. de sune a conhecer du rccu~o c negar-lhe prn\'i· 
rncnto , t:onfunnc Anexo Únir.::n, nus termos da lcg isl;lç;i n ,·jgcn lc c das nurmas csl;thclct:ida s IHl r~·s­
pccli\'o Ed ita l. 

/\NEXO (JN ICO 

RECURSO - CONHECIDO E NAO I'RO\' JDO 

HI.C<liU! t:'\n: 

Sl'f"· SIS rE\1,\ l 'f: ttX .\ \ !IH l'.\:'\0 llE ('0\ll' <.; l. 
c·., ·fu :.<.; t:t ll .\ 

Tendo cm \'ista u rec urso intC'lHlSiu cnmra dccis:'HI da Cmniss:io tlc LicilaçfLn, 411c a habilit ou 
TELEVALE TELEVISÃO VA LE DO IPOJUCA LTD.-\ na C'nm·nrrCncia n'' Uh lf~009-SSR· ~·1C'. p:m1 a 

lur.::al iJal.lc de Ar.tpirm:a, no E$1adn de AJ.,goas. ilcolho o PARECER N" IOI7;20J I,TfCtC'GCE·CON­
JUR-MC,CGU/AGU. lle sorte a n:in l'tmhcccr do rccun;n, ct1n fom1 e Anexo l tnicn. nos lermos da 
legislaç;1u \' iJ;CIIIC c das nnnnas est ahclct:idíi s no respectivo Edital. 

D\\l'\11\lCtlln :•~sin;1Uo di!!itnlmemc conforme t\W n~ 2.200-2 de 2-1/0S/2001. LJUC i n ~tit ui a 
• Jnfr.Lcstrutum ele C'ha,·cs PL1bl ira:- Hmsilcira - IC.'P-Umsil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício no l::lZ>'="5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
AMAURI MAJRCJEJLO BARBOSA 

Brasília, c~iJ de ,~;i ((;ql;--f) de 2011. 
/ 

Representante Legal da Associação Comunitária Ebenezer de Marília 
Rua Stella Fascina Detregiach no 255- Nova Marília 
17522-720 Marília- SP 

Assunto: ComMnicadlo de Dedsão Relativa ao JRecMrso /Processo n° 

Senhor Representante Legal, 

1. Comw1icamos que o Recurso Administrativo interposto pela Associação 
Comm1itária JEbenezen- de Madlna, em face do indeferimento do processo n° 
53000.015042/2010, foi conhecido e não provido pelo Ministro de Estado das Comunicações por 
meio de Despacho de 21109/2011, publicado no Diário Oficial da União de 22/09/2011, em 
consonância com o posicionamento da Consultoria Jurídica deste Ministério, constante em 
PARECER N° 536-1.10/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, datado de 12/09/2011. 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido do recurso foi indeferido e o 
processo se encontra arquivado no Ministério das Comunicações, em Brasília. 

Atenciosamente, 

CGRC 
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AMAURI MARCELO BARBOSA 

I 
Associação Comunitária Ebenezer de Marília 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER W 1628/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.006.415/2009-08. 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marilia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Marilia, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Marília, Estado 
de São Paulo. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
11 I - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Marília, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2168/2012/ 
180/182, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questã~~iVIm~•t"'tNJI!)LitN 

Oficial da União do dia 05/02/2010, sendo o prazo final para a en 
documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em 
requerimento da entidade foi protocolado no dia 06/05/201 O (fls.1 
sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização d .exec. ção do serviço d 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

(i i i) 

(i v) 

(v) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre sey,s 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (Art. 2°, fls. 20); f \ 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamer/l:te\ 
registrada (fi. 26/27); I 

I 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 76/770; / 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento 8a 
1 

normas estabelecidas para o serviço (fi. 79); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 29/72). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 23), 'Jrf,~: / 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei'~ 

I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF { 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER No 1628/:Z012 / LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vi r a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 

4° e 5° do art. 9° da Lei no 9.612, de 1998. 

6. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única concorrente 
habilitada, não se fez necessário o uso do referido critério de representatividade, aplicando­
se, pois, o antevisto 'no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma entidade se 
habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 
Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

7. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

8. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111 - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
.. • coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 

União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 

indicada no caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

1 O. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comun{f~ria, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a CO~A \ no 
26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção de providênclas \no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro dirftiJp, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplifação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.

1 

.. 61 ~' 
de 1998. / 

11. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodi! !são 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que ci , s~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
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Continuação do PARECER N° 1628/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

12. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
160/169). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fls. 90, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

) 111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

) 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na referida 
localidade outra entidade, a saber: Associação Comunitária Ebenezer de Marília, processo 
53000.015.042/2010-91, que teve seu processo arquivado, conforme o -as.tQ_,Qo item 3, .-Inciso I, alínea "a" da Nota Técnica 2168/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fi . ~ , 

constou também que a referida entidade foi devidamente comunicada ii?. 
por meio do Ofício no3017/2010 (fls.185) e AR de fls . 186, e reiter o por 
dos ofício 209/201 O, fls. 187 e 5835/2011, fls. 190, e conforme com rova1 
191 . 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entid 

., m~ti 

rtl~ 

as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto · ocial, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 2168/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC - (fls. 180/182). 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 

presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamentf 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demonstrado pe~o 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. / 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes Ja 

entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma de~yn~~ 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serv.iÇo/ $/' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 12 e 
13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n.!! 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôhl\ a para 
prosseguimento. \ 

, 

À consideração supertor. J 

~~() ~~ b'\11 .i,JJ)1~rcliJ 
SOCORRO ~NAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur®mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-G ERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 6157/ 2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.006.415/2009-08. 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Maríli a. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Municíp io de Maríli a, Estado de São Pau lo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

MC/AGU 

j urídico. 

Aprovo o PARECER Nº 1628/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJU R-

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

SEJMÇC ;\QI(C, "tlk·• 
W!nisl~ t1,t<. (,- .. 

~rE.Rf CC.. 0 ~~,._ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" sala 920 CEP 70.044-900 Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.qov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 6158/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.006.415/2009-08. 
INTERESSADO: Associação de Comunicação e Cultura da Comunidade de Marília. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Marília, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 6157/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER W 1628/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

- ... .. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviço de 

Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. ~1 

~ , Brasília, 2 de ;);(B de 2012. 

/. _/6ad 
JO~f FLAVIO B!ANCHI 

l[~nsultor Jurídico - · SERVÇ(' Ml« "Úk" 
Wlni5fAinc M!o ('.~. ~ 

CO"'l.RE Cr.t O ~"""' 

lClZ • ·· 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 · CEP 70.044-900- Brasília· DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



PORTARIA Nº 430 , DE 5 DE OUTUBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mt. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junl1o de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.006415/2009, resolve: 

A1t. 1 º Outorgar autorização à Associação de Comunicação e Cultura da 
Comunidade de Marília, com sede na Av. Doutor Durval de Menezes, n° 377, Núcleo 
Habitacional Nova Marília, Município de Marília, Estado de São Paulo, pm·a executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22° 15' 12" S e longitude em 49° 55' 56" W, 
utilizando a frequência de 105,90 MHz. 

Alt. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 

) deliberação. 

Alt. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q_x_~~p 
PAULO BERNARDO SIL~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoe s,. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 430, de 05/10/2012, no Diário Oficial 
da União de 22/10/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DA COMUNIDADE DE MARÍLIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de MARÍLIA I SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo no 53000.006415/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de outubro de 2012. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, 2~ de rwfrJ'O de 2012. 

CGRC 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Oficio nº 31 

,.-

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

~0044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242- 321-7484-Fax:(61)311-6583 

/2012/GM-MC 

' ' • 

Brasília, 2 3 de novembro de 2012. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00265 2012 / 
- 53000.06423112011 

MC 00273 2012 / 
- 53000.040302/2005 

MC 00274 2012 ,-
- 53000.046520/2010 

MC 00275 2012 ...­
- 53000.027962/2003 

MC 00276 2012 -
- 53000.006415/2009 

MC 00277 2012 / 
- 53000.032347/2008 v 
MC 00278 2012 .;' 
- 53000.015250/2005 

MC 00283 2012 / 
- 53000.043936/2011 

MC 00284 2012 / 
- 53000.05652112011 

MC 00285 2012 / 
- 53000.046139/2011 

II vol. 

IV vol. 

Atenciosamente, 

RENA~~HIO 
Coordenadora-Geral 
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